
 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

LEI PROMULGADA N° 6031                                       DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.     

  

 

Dispõ e sõbre õ Cõ digõ de Obras e Edificaçõ es de 
Juazeirõ dõ Nõrte e da  õutras prõvide ncias. 

 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município 

e o artigo 45 inciso I alínea “f” do regimento interno, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei   

 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituí dõ õ Cõ digõ de Obras e Edificaçõ es dõ Municí piõ de 

Juazeirõ dõ Nõrte, õ qual dispõ e sõbre prõjetõ e execuça õ de õbras pu blicas e 

particulares, e ainda sõbre as medidas inerentes aõ põder de põlí cia administrativa 

de cõmpete ncia municipal, estabelecendõ-se, assim, a integraça õ entre õ Põder 

Pu blicõ e õs Muní cipes.  

Art. 2º As dispõsiçõ es desta Lei cõmplementam, reciprõcamente, as 

exige ncias definidas pela legislaça õ municipal que disciplina õ parcelamentõ, õ usõ 

e õcupaça õ dõ sõlõ, õrientandõ e nõrmatizandõ a elabõraça õ, ana lise e aprõvaça õ de 

prõjetõs, e a execuça õ de edificaçõ es na circunscriça õ territõrial dõ Municí piõ.  

Art. 3º As õbras pu blicas õu particulares, de cõnstruça õ õu recõnstruça õ de 

qualquer espe cie, acre scimõs, refõrmas, demõliçõ es, õbras õu serviçõs nõs 

lõgradõurõs pu blicõs – em sua superfí cie, subterra neõs õu ae reõs, rebaixamentõ de 

meiõs-fiõs, execuça õ de quaisquer õbras a s margens de recursõs hí dricõs, sõmente 

põdera õ ser executadõs em cõnfõrmidade cõm as dispõsiçõ es desta Lei e legislaça õ 

cõrrelata. 

Art. 4º Cõnstituem õs õbjetivõs especí ficõs desta Lei, em cõnsõna ncia cõm 

as diretrizes traçadas nõ Planõ Diretõr Municipal:  

I – Assegurar um altõ ní vel de acessibilidade sõcial aõs bens e serviçõs, 

preservandõ õ ambiente natural e cõnstruí dõ, cõm vistas a garantir a melhõria da 

qualidade de vida a  põpulaça õ lõcal;  

II – Atingir a qualificaça õ urbana pela busca de cõnfiguraça õ das vizinhanças 

e suas cõntiguidades;  

III – põssibilitar a avaliaça õ dõs impactõs ambientais decõrrentes da 

implantaça õ de õbras, atividades õu empreendimentõ tidõs cõmõ efetiva õu 

põtencialmente põluidõres õu degradadõres dõ ambiente;  
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IV – Prõpõrciõnar a qualidade dõ ambiente cõnstruí dõ a partir da 

cõnfiguraça õ adequada das edificaçõ es para fins habitaciõnais e na õ habitaciõnais, 

õbservandõ as peculiaridades dõ cõntextõ fí sicõ de fõrma a cõntribuir cõm medidas 

võltadas a  sustentabilidade ambiental e clima tica, bem cõmõ õ atendimentõ a s 

cõndiçõ es mí nimas de segurança, cõnfõrtõ ambiental, higiene, salubridade, 

harmõnia este tica e acessibilidade; e  

V – Incõrpõrar avançõs sõciais e tecnõlõ gicõs a s legislaçõ es urbaní sticas 

municipais põr meiõ de instrumentõs que na õ retrõcedam aõs õbjetivõs e premissas 

dispõstas nõ Planõ Diretõr Municipal.  

 

Art. 5º Tõda cõnstruça õ, refõrma, ampliaça õ de edifí ciõs, bem cõmõ, 

demõliça õ parcial õu tõtal, efetuadas põr particulares õu entidade pu blica, a 

qualquer tí tulõ, e  regulada pela presente Lei, õbedecidas, nõ que cõuber, as 

dispõsiçõ es federais e estaduais relativas a  mate ria e a s nõrmas vigentes da 

Assõciaça õ Brasileira de Nõrmas Te cnicas (ABNT).  

 

§ 1.º Visandõ exclusivamente a õbserva ncia das prescriçõ es urbaní sticas e 

edilí cias dõ Municí piõ, e legislaça õ cõrrelata pertinente, õ Põder Pu blicõ Municipal, 

atrave s de seu õ rga õ cõmpetente, licenciara  e fiscalizara  a execuça õ, utilizaça õ e 

manutença õ das cõndiçõ es de estabilidade, segurança e salubridade das õbras, 

edificaçõ es e equipamentõs. 

 

§ 2.º Cõnstitui respõnsabilidade dõ põssuidõr õu prõprieta riõ dõ imõ vel, õu 

seu sucessõr a qualquer tí tulõ, a manutença õ das cõndiçõ es de estabilidade, 

segurança e salubridade dõ imõ vel, suas edificaçõ es e equipamentõs, bem cõmõ pela 

õbserva ncia das prescriçõ es desta Lei e legislaça õ cõrrelata. 

 

§ 3.º Cõnstitui, igualmente, respõnsabilidade dõ autõr e/õu executõr dõ 

prõjetõ, a õbserva ncia das nõrmas que garantam a sõlidez e segurança da cõnstruça õ 

õu instalaça õ, ale m dõ cumprimentõ na execuça õ, da legislaça õ pertinente e dõ 

prõjetõ aprõvadõ.  

 

Art. 6º A regulamentaça õ deste Cõ digõ de õbras distinguira :  

 

§ 1. º As edificaçõ es lõcalizadas em Zõnas Especiais de Interesse Sõcial 

(ZEIS) cõm elementõs cõnstitutivõs de padra õ regulamentadõ põr planõ de 

regularizaça õ especí ficõ. 
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§ 2. º As edificaçõ es destinadas a Habitaça õ de Interesse Sõcial (HIS), 

lõcalizadas õu na õ em Zõnas Especiais de Interesse Sõcial (ZEIS), cõm padra õ 

especí ficõ para a sua prõduça õ õu regularizaça õ.  

 

Art. 7º O prõcessõ de licenciamentõ das õbras para abrigõ de atividades 

submetidas aõ Estudõ de Impactõ de Vizinhança sõ  põdera  ser estabelecidõ apõ s 

cumprimentõ dõs ritõs exigidõs pela legislaça õ municipal aplica vel, õbservadõs õs 

requerimentõs das cõntrapartidas para mitigaça õ de impactõs, ale m das dispõsiçõ es 

da presente Lei.  

Art. 8º – Este Cõ digõ tera  cõmõ anexõ õ Glõssa riõ de Termõs Te cnicõs, Siglas 

e Abreviaturas e a Tabela de tipificaça õ de ilí citõs. 

 

CAPÍTULO II - DAS RESPONSABILIDADES 

Seção I - Do Poder Público Municipal 

 

Art. 9º - Cõmpete a  Municipalidade, nõ a mbitõ deste Cõ digõ e da legislaça õ 

urbaní stica vigente: 

I – Analisar e aprõvar õs prõjetõs de õbras e edificaçõ es exclusivamente 

quantõ a  cõnfõrmidade cõm õs para metrõs urbaní sticõs aplica veis aõ lõte, em 

especial cõeficiente de aprõveitamentõ, taxa de õcupaça õ, taxa de permeabilidade, 

altura ma xima, recuõs, frente e a rea mí nima de lõte, bem cõmõ, quandõ cõuber, aõ 

prõjetõ hidrõssanita riõ nõ que se refere a  cõmpatibilidade cõm a infraestrutura 

pu blica existente õu planejada; 

II – licenciar e fiscalizar a execuça õ e a utilizaça õ das edificaçõ es, 

verificandõ õ cumprimentõ das cõndiçõ es fixadas nõ licenciamentõ e das nõrmas 

urbaní sticas e edilí cias municipais; 

 

§1.º Ale m dõs õ rga õs municipais cõmpetentes, integram õ prõcessõ de 

licenciamentõ, sempre que cabí vel e nõs limites de suas atribuiçõ es legais: 

a) õ Cõrpõ de Bõmbeirõs dõ Estadõ dõ Ceara , quantõ a  segurança cõntra 

ince ndiõ e pa nicõ; 

b) õs õ rga õs federais e estaduais respõnsa veis pela prõteça õ dõ patrimõ niõ 

ambiental, histõ ricõ, artí sticõ e cultural; 

c) as cõncessiõna rias de serviçõs pu blicõs, quantõ a  viabilidade e cõndiçõ es 

de atendimentõ; 
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d) õs õ rga õs e regulamentõs te cnicõs especí ficõs aplica veis a 

estabelecimentõs e atividades sujeitõs a nõrmas setõriais prõ prias. 

 

§2.º A aprõvaça õ de prõjetõs e a expediça õ de licenças pela Prefeitura na õ 

caracterizam assunça õ de respõnsabilidade te cnica pela cõncepça õ, 

dimensiõnamentõ õu execuça õ da õbra, nem exõneram õs prõfissiõnais legalmente 

habilitadõs de suas respõnsabilidades civis, penais, administrativas e e ticas, 

cabendõ aõ Municí piõ apenas õ cõntrõle quantõ aõ atendimentõ das nõrmas 

urbaní sticas e edilí cias de sua cõmpete ncia. 

 

Seção II - Do Titular da Licença 

Art. 10º Os dõcumentõs indicadõs nõ artigõ 60 sera õ õutõrgadõs aõ titular 

dõ direitõ de cõnstruir, cõnfõrme õ Cõ digõ Civil Brasileirõ, apõ s õ cumprimentõ das 

cõndiçõ es estabelecidas pelõ Municí piõ. 

 

§ 1.º Cõnsidera-se titular dõ direitõ de cõnstruir: 

I – O prõprieta riõ dõ imõ vel, devidamente registradõ em cartõ riõ de registrõ 

de imõ veis; 

 

                II – õ prõmitente cõmpradõr, desde que munidõ de cõntratõ de prõmessa de 

cõmpra e venda cõm firma recõnhecida õu registradõ; 

III – õ cessiõna riõ de direitõs reais (ex.: usufrutõ, direitõ de superfí cie, 

cõncessa õ de usõ especial para fins de mõradia, cõncessa õ de direitõ real de usõ), 

desde que devidamente fõrmalizadõ; 

IV – õ põssuidõr diretõ cõm justõ tí tulõ, desde que autõrizadõ pelõ 

prõprieta riõ õu mediante instrumentõ jurí dicõ idõ neõ. 

 

§ 2.º O titular põdera  ser representadõ põr: 

I – Prõcuradõr cõm põderes especí ficõs õutõrgadõs põr instrumentõ 

pu blicõ õu particular cõm firma recõnhecida; 

II – incõrpõradõr, lõteadõr õu cõnstrutõr cõntratadõ, quandõ fõrmalmente 

designadõ pelõ titular. 

§ 3.º A veracidade dõs dõcumentõs apresentadõs e  de inteira 

respõnsabilidade dõ titular e/õu de seu representante legal. A aceitaça õ dõs 

dõcumentõs pelõ Municí piõ na õ implica em recõnhecimentõ dõ direitõ de 

prõpriedade sõbre õ imõ vel. 
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§ 4.º Para apresentaça õ dõ prõjetõ e execuça õ da õbra, devera  õ titular õu 

seu representante estar assistidõ põr prõfissiõnal legalmente habilitadõ, que 

apresentara  a cõrrespõndente Anõtaça õ de Respõnsabilidade Te cnica (ART) õu 

Registrõ de Respõnsabilidade Te cnica (RRT), cõnfõrme a cõmpete ncia prõfissiõnal, 

excetõ nõs casõs de isença õ da licença. 

Art. 11º O põssuidõr legí timõ, õ prõprieta riõ dõ imõ vel õu seu sucessõr a 

qualquer tí tulõ, devera õ assegurar a integridade e a manutença õ das cõndiçõ es de 

estabilidade, segurança e salubridade da edificaça õ, em õbserva ncia aõ dispõstõ 

neste Cõ digõ de Obras e na legislaça õ municipal cõrrelata. 

 

Seção III - Da Responsabilidade Técnica 

 

Art. 12º – Os serviçõs, õbras õu empreendimentõs estara õ sujeitõs aõ pre viõ 

licenciamentõ dõ Põder Pu blicõ Municipal e devera õ estar sõb a respõnsabilidade 

de prõfissiõnal, pessõa fí sica õu jurí dica, legalmente habilitadõ, mediante 

apresentaça õ da cõrrespõndente Anõtaça õ de Respõnsabilidade Te cnica (ART) õu 

Registrõ de Respõnsabilidade Te cnica (RRT), a ser juntada õbrigatõriamente nõ 

iní ciõ dõ prõcedimentõ de licenciamentõ. 

 

§ 1.º Sõmente sera õ admitidõs cõmõ respõnsa veis te cnicõs õs prõfissiõnais 

de ní vel te cnicõ õu superiõr que atendam a s cõndiçõ es legais vigentes e estejam 

regularmente inscritõs nõ Cõnselhõ de Classe cõmpatí vel cõm sua fõrmaça õ 

prõfissiõnal. 

 

§ 2.º A Prefeitura, põr seus õ rga õs cõmpetentes, põdera  exigir a qualquer 

tempõ a exibiça õ de dõcumentõs cõmprõbatõ riõs da habilitaça õ prõfissiõnal dõ 

respõnsa vel te cnicõ. Vedada a exige ncia de cõmprõvaça õ de adimple ncia fiscal cõmõ 

requisitõ para õ exercí ciõ da atividade prõfissiõnal, em respeitõ a s garantias 

cõnstituciõnais 

 

§ 3.º A respõnsabilidade pelõs prõjetõs, ca lculõs, memõriais e execuça õ de 

õbras e instalaçõ es cabera  exclusivamente aõs prõfissiõnais que tenham assinadõ õs 

respectivõs dõcumentõs te cnicõs. 

 

Art. 13º Os prõfissiõnais cõnstrutõres sa õ respõnsa veis, civil e penalmente, 

pela fiel execuça õ dõs prõjetõs, pelõ eventual empregõ de material inadequadõ õu 

de ma  qualidade, põr incõ mõdõs õu prejuí zõs a s edificaçõ es vizinhas, pela deficiente 
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instalaça õ de canteirõ de õbras, pela falta de precauça õ e cõnsequentes acidentes 

que envõlvam õpera riõs e terceirõs, põr imperí cia, neglige ncia õu imprude ncia. 

 

Art. 14º Nõ lõcal da õbra, em põsiça õ bem visí vel, devera  ser afixada, 

enquantõ perdurarem õs serviçõs, placa indicandõ de fõrma legí vel a autõrizaça õ 

pelõ õ rga õ cõmpetente. 

 

§ 1.º A placa devera  cõnter, õbrigatõriamente, õs seguintes elementõs: 

I – Nu merõ dõ prõcessõ de aprõvaça õ e dõ respectivõ alvara  de cõnstruça õ; 

II – identificaça õ da Prefeitura e dõ õ rga õ expedidõr; 

III – nõme põr extensõ, endereçõ, categõria prõfissiõnal e nu merõ de 

inscriça õ nõ respectivõ cõnselhõ de classe dõ(s) respõnsa vel(eis) pelõs prõjetõs, 

ca lculõs e execuça õ da õbra; 

IV – prazõ previstõ para cõnclusa õ da õbra. 

 

§ 2.º A Prefeitura dispõnibilizara  mõdelõ padra õ da placa, a ser seguidõ 

pelõs respõnsa veis te cnicõs, de mõdõ a assegurar unifõrmidade, clareza das 

infõrmaçõ es e transpare ncia para a sõciedade. 

 

CAPÍTULO III - DOS TIPOS DE EDIFICAÇÕES 

Seção I - Das Disposições Gerais 

 

Art. 15º – Sõmente sera  permitida edificaça õ em terrenõs e lõtes, que 

cõnstem dõ planõ de lõteamentõ aprõvadõ pela Prefeitura pertinente, õu tenham 

frente para lõgradõurõ recõnhecidõ põr lei que õ denõmine õficialmente. 

 

Art. 16º Tõda edificaça õ devera  õbservar, especificamente, as seguintes 

cõndiçõ es: 

I – Ter seu sistema de esgõtõ ligadõ a  respectiva rede pu blica, õnde hõuver, 

sistema de fõssa se ptica e sumidõurõ õu adõça õ de sõluçõ es baseadas na natureza 

para tratamentõ dõ esgõtõ;  

II – dispõr de instalaçõ es de a gua tratada ligada a  respectiva rede pu blica; 

III – dispõr de instalaça õ ele trica ligada a  respectiva rede pu blica; e  

IV – dispõr de pisõ te rreõ, cõnstituí dõ põr laje impermeabilizadõra. 
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Art. 17º As edificaçõ es, quantõ a  sua altura, õbedecera õ aõ dispõstõ na 

legislaça õ de parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ. 

 

§ 1.º Cõnsidera-se altura da edificaça õ a dimensa õ vertical, em metrõs, 

cõmpreendida entre a menõr cõta dõ pavimentõ te rreõ e õ põntõ mais altõ da 

edificaça õ, incluindõ caixas d’a gua, dutõs, antenas, casas de ma quinas, chamine s, 

a ticõs, caixa de escada, platibandas e demais elementõs cõnstrutivõs. 

 

§ 2.º Quandõ õ desní vel da testada fõr menõr õu igual a 2m (dõis metrõs), õ 

ní vel dõ pavimentõ te rreõ na õ põdera  exceder a cõta de 1m (um metrõ) acima dõ 

ní vel me diõ entre as cõtas das extremidades da testada dõ lõte. 

 

§ 3.º Quandõ õ desní vel da testada dõ lõte fõr superiõr a 2m (dõis metrõs), 

õ ní vel dõ pavimentõ te rreõ põdera  situar-se em qualquer cõta intermedia ria entre 

õs ní veis mais elevadõ e mais baixõ, aplicandõ-se õ mesmõ crite riõ para desní veis 

superiõres a 2m em relaça õ a  prõfundidade dõ lõte. 

 

Art. 18º A destinaça õ e a a rea, cõnsequentemente a lõcaça õ da edificaça õ, a 

altura dõ andar mais elevadõ, bem cõmõ a natureza dõs materiais manipuladõs, 

utilizadõs, õu depõsitadõs, definem õs riscõs de usõ e cõrrespõndentes exige ncias 

de circulaça õ e segurança para a edificaça õ.  

 

Art. 19º As casas de ma quinas de elevadõres õu reservatõ riõs õu qualquer 

õutrõ elementõ acessõ riõ aparente acima das cõberturas, e as salie ncias na fachada 

frõntal, devera õ incõrpõrar-se a  massa arquitetõ nica da edificaça õ, recebendõ 

tratamentõ cõmpatí vel cõm õ cõnjuntõ. 

 

 

Art. 20° – Cõnfõrme õ tipõ de atividade a que se destinam, as edificaçõ es 

classificam-se nas seguintes categõrias de usõ dõ sõlõ: 

I – Usõ Residencial; 

II – Usõ Cõmercial, de Manufatura e de Serviçõ; 

III – Usõ Industrial; 

IV – Usõ Instituciõnal; 
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V – Usõ Especial; 

VI – Usõ Mistõ; e 

VII – Usõ Rural. 

 

Art. 21° A necessidade e dimensiõnamentõ das instalaçõ es sanita rias nas 

edificaçõ es na õ reside ncias sera õ estabelecidas respeitandõ nõrmas te cnicas, 

legislaça õ sanita ria e de acessibilidade vigentes, cõnsiderandõ õ tipõ de usõ e a a rea 

tõtal dõ empreendimentõ. 

 

Para grafõ u nicõ. Quandõ fõr exigidõ apenas um cõnjuntõ de instalaçõ es 

sanita rias, este devera  ser acessí vel e executadõ cõnfõrme as nõrmas de 

acessibilidade aplica veis, de mõdõ a atender pessõas cõm deficie ncia õu mõbilidade 

reduzida. 

 

Seção II - Das Edificações Residenciais 

 

Art. 22° Tõda habitaça õ unifamiliar devera  cõntar, pelõ menõs, cõm 

ambientes para repõusõ, alimentaça õ, serviçõs e higiene. 

 

Art. 23° As edificaçõ es para habitaça õ multifamiliar devera õ dispõr, pelõ 

menõs, de cõmpartimentõs, ambientes õu lõcais para:  

I – Circulaça õ interna de:  

a) 0,90 m para cõrredõres de usõ cõmum cõm extensa õ ate  4,00 m;  

b) 1,20 m para cõrredõres de usõ cõmum cõm extensa õ ate  10,00 m;  

c) 1,50 m para cõrredõres cõm extensa õ superiõr a 10,00 m.  

II – acessõ e estaciõnamentõ de veí culõs;  

III – instalaçõ es sanita rias e de serviçõs; e 

Art. 24°. As edificaçõ es para habitaça õ multifamiliar cõm 4 (quatrõ) õu mais 

pavimentõs de qualquer natureza devera õ dispõr de: 

I – Hall de entrada cõm previsa õ para instalaça õ de serviçõ de põrtaria; 

II – cõmpartimentõ para depõ sitõ de lixõ cõm largura mí nima de 1,20m (um 

metrõ e vinte centí metrõs); 

III – depõ sitõ de material de limpeza dõtadõ cõm tanque de lavagem; e 
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Subseção I - Das Habitações de Interesse Social 

 

Art. 25°. Cõnsideram-se Edificaçõ es de Interesse Sõcial (EIS) õs 

empreendimentõs habitaciõnais destinadõs a  Habitaça õ de Interesse Sõcial (HIS) e 

a  Habitaça õ de Mercadõ Põpular (HMP), lõcalizadõs õbrigatõriamente em Zõnas 

Especiais de/para Interesse Sõcial 2 (ZEIS 2), tal cõmõ delimitadas na Lei de Usõ e 

Ocupaça õ dõ Sõlõ – LUOS, e enquadradõs nõ Prõgrama Minha Casa, Minha Vida (Lei 

nº 14.620/2023) õu prõgrama habitaciõnal similar. 

 

§ 1º. Para õs fins deste Cõ digõ: 

I – HIS: unidade habitaciõnal destinada a Famí lias enquadradas na faixa I dõ 

prõgrama minha Casa Minha Vida (MCMV), cõnfõrme faixas e limites definidõs na 

legislaça õ federal vigente dõ MCMV e nõ Sistema Naciõnal de Habitaça õ de Interesse 

Sõcial – SNHIS, e suas atualizaçõ es; 

II – HMP: unidade habitaciõnal, unifamiliar, destinada a famí lias de renda 

põpular, nõs termõs das faixas e limites definidõs na legislaça õ federal dõ MCMV e 

suas atualizaçõ es. 

 

§1º. Os valõres e faixas de renda de HIS e HMP õbservara õ, 

autõmaticamente, as atualizaçõ es nõrmativas federais (leis, põrtarias e diretrizes dõ 

Ministe riõ das Cidades) e õ Planõ Lõcal de Habitaça õ de Interesse Sõcial – PLHIS. 

 

§ 2º. Para fruir dõs para metrõs e benefí ciõs deste artigõ, õ empreendimentõ 

devera : 

I – Estar integralmente situadõ em ZEIS 2 definida na LUOS; 

II – cõmprõvar enquadramentõ nõ MCMV õu prõgrama similar, mediante 

dõcumentõ/põrtaria especí fica dõ Ministe riõ das Cidades õu certificadõ dõ õ rga õ 

municipal de habitaça õ; 

III – Ser cõnsideradõ cõmõ de interesse sõcial põr lei.  

 

§ 3º. Sem prejuí zõ das demais nõrmas õbrigaçõ es, aplicam-se a s EIS: 

I – Observa ncia das a reas mí nimas e ma ximas põr tipõlõgia estabelecidas 

pelõ prõgrama habitaciõnal; 
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II –Ficam dispensadõs da dõaça õ de a reas instituciõnais e da cõntribuiça õ 

aõ Fundõ Municipal de Terras, õs empreendimentõs de interesse sõcial implantadõs 

em glebas cõm a rea tõtal de ate  25.000 m² (vinte e cincõ mil metrõs quadradõs), 

mantendõ-se, cõntudõ, a õbrigatõriedade de cõmpensaça õ urbaní stica ambiental 

cõnfõrme a tipõlõgia dõ empreendimentõ: 

a) nõs empreendimentõs hõrizõntais unifamiliares (em fõrma de 

lõteamentõ), devera  ser qualificada a rea verde, devidamente indicada nõ prõjetõ, 

cõm destinaça õ pu blica õu usõ cõmum dõs mõradõres, em prõpõrça õ mí nima de 5% 

(cincõ põr centõ) da a rea tõtal dõ terrenõ; 

b) nõs empreendimentõs multifamiliares (em fõrma de cõndõmí niõ 

edilí ciõ), devera  ser prevista a rea de lazer e cõnvive ncia prõpõrciõnal a, nõ mí nimõ, 

5% (cincõ põr centõ) da a rea u til tõtal das unidades residenciais, atendendõ a s 

cõndiçõ es de acessibilidade e cõnfõrtõ ambiental. 

III – Quandõ a isença õ de parcelamentõ recair apenas sõbre parte da gleba, 

devera  ser averbada na matrí cula-ma e a delimitaça õ exata da a rea beneficiada, cõm 

indicaça õ expressa de que a a rea remanescente permanece na õ parcelada, para fins 

de cõntrõle urbaní sticõ e registral. 

IV – Quandõ a isença õ se referir a parte da gleba, averbaça õ õbrigatõ ria na 

matrí cula-ma e, indicandõ a a rea beneficiada e que a a rea remanescente permanece 

na õ parcelada. 

V – Põssibilidade de execuça õ cõncõmitante das õbras de infraestrutura dõ 

parcelamentõ e das edificaçõ es, desde que garantida põr instrumentõ de garantia e 

crõnõgrama fí sicõ-financeirõ aprõvadõs, cõnfõrme a Lei nº 6.766/1979; 

VI – nu merõ ma ximõ de unidades sera  de ate  400 (quatrõcentas) unidades 

para HIS e ate  300 (trezentas) para HMP; 

VII – Para õs pre diõs de apartamentõs õ estaciõnamentõ mí nimõ: 

a) 1 vaga para cada 3 unidades, dispensada a anue ncia pre via dõ õ rga õ 

municipal de tra nsitõ; 

b) Põdendõ ser substituí da pela dispõnibilizaça õ prõpõrciõnal de vagas 

para mõtõs; 

VIII – acessibilidade õbrigatõ ria nas unidades reservadas a pessõas cõm 

deficie ncia e nas a reas cõmuns, nõs termõs das nõrmas te cnicas aplica veis. 

 

§ 4º. Nõs lõtes põpulares em ZEIS. Em cara ter especí ficõ para EIS vinculadas 

aõ MCMV: 

I – Admite-se a aprõvaça õ de subdivisa õ de lõtes cõm a rea mí nima de 125,00 

m² e testada mí nima de 5,00 m, exclusivamente em ZEIS, para casas geminadas 
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destinadas a famí lias cõm renda de 0 a 3 sala riõs-mí nimõs, õbservadõ õ regramentõ 

da LUOS e a legislaça õ federal de parcelamentõ; 

II – õs benefí ciõs de que trata este artigõ sõmente põdera õ ser utilizadõs 

uma u nica vez põr imõ vel/matrí cula, devendõ cõnstar averbaça õ nõ registrõ 

cõmpetente. 

 

§ 6º. Os pedidõs de licenciamentõ de EIS em ZEIS tera õ priõridade de ana lise 

perante õs õ rga õs municipais cõmpetentes (urbanismõ, infraestrutura, habitaça õ, 

tra nsitõ e meiõ ambiente), põdendõ ser exigidõs estudõs cõmplementares quandõ 

cabí vel. 

 

§ 7º. Ficam preservadõs e aplica veis aõs empreendimentõs EIS tõdõs õs 

incentivõs fiscais e edilí ciõs previstõs na Lei Municipal nº 3.677/10, sem revõgaça õ 

e sem prejuí zõ dõs para metrõs deste artigõ. Em casõ de cõnflitõ, prevalecera õ as 

dispõsiçõ es mais favõra veis a  prõduça õ de HIS/HMP em ZEIS, õbservadõ õ interesse 

pu blicõ e a segurança urbaní stica. 

 

§ 8º. A alteraça õ de usõ õu a perda dõ enquadramentõ cõmõ EIS/HIS/HMP 

ensejara  a revõgaça õ dõs benefí ciõs cõncedidõs e a adequaça õ dõ empreendimentõ 

aõs para metrõs gerais deste Cõ digõ e da LUOS, sem prejuí zõ da cõbrança de tributõs, 

taxas e cõntrapartidas devidas. 

 

Art. 26° Os prõjetõs destinadõs a  cõnstruça õ de Habitaçõ es de Interesse 

Sõcial – HIS, inclusive aqueles vinculadõs aõ Prõgrama Minha Casa Minha Vida e 

prõgramas habitaciõnais que õ sucedam, devera õ ser submetidõs aõ õ rga õ 

municipal cõmpetente, sendõ admitida a aprõvaça õ em blõcõ, cõmpreendendõ õ 

parcelamentõ dõ sõlõ, as edificaçõ es e a infraestrutura necessa ria. 

 

§1º Cõnsideram-se õbras de infraestrutura ba sica õs equipamentõs urbanõs 

destinadõs aõ escõamentõ das a guas pluviais, iluminaça õ pu blica, redes de 

esgõtamentõ sanita riõ, abastecimentõ de a gua põta vel, energia ele trica pu blica e 

dõmiciliar, passeiõs e vias de circulaça õ, pavimentadas õu na õ. 

 

§2º A infraestrutura ba sica dõs parcelamentõs situadõs em zõnas 

habitaciõnais declaradas põr lei cõmõ de interesse sõcial cõnsistira , nõ mí nimõ, de: 

I – vias de circulaça õ, incluindõ passeiõs; 
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II – sistema de escõamentõ das a guas pluviais; 

III – rede de abastecimentõ de a gua põta vel; e 

IV – sõluçõ es adequadas para õ esgõtamentõ sanita riõ e para a energia 

ele trica dõmiciliar. 

 

§3º Aõs parcelamentõs dõ sõlõ e aõs empreendimentõs õrganizadõs sõb a 

fõrma de cõndõmí niõs de lõtes destinadõs a  implantaça õ de Habitaçõ es de Interesse 

Sõcial, inclusive aqueles vinculadõs aõ Prõgrama Minha Casa Minha Vida e seus 

suceda neõs, aplicam-se as dispõsiçõ es urbaní sticas e õs indicadõres exigidõs para 

õs lõteamentõs, bem cõmõ as nõrmas previstas nõs arts. 107 a 117 da Lei de Usõ e 

Ocupaça õ dõ Sõlõ – LUOS, sem prejuí zõ da õbserva ncia da legislaça õ federal 

pertinente. 

 

§4º Os para metrõs urbaní sticõs referidõs nõ §3º põdera õ ser flexibilizadõs 

õu atenuadõs exclusivamente põr Lei especí fica, devidamente fundamentada, 

vedada a dispensa õu alteraça õ põr atõ infralegal õu decisa õ administrativa isõlada. 

 

§5º As mõradias unifamiliares terreas, destinadas aõ Prõgrama Minha Casa 

Minha Vida põdera õ, independentemente da zõna urbana em que se lõcalizem, 

adõtar õs para metrõs urbaní sticõs da Zõna Residencial 1 – ZR1, especialmente 

quantõ a  Taxa de Ocupaça õ (TO), Taxa de Permeabilidade (TP), Cõeficiente de 

Aprõveitamentõ (CA) e recuõs, desde que atendidõs õs demais requisitõs 

urbaní sticõs e edilí ciõs aplica veis. 

 

§6º A aplicaça õ dõ dispõstõ nõ §5º ficara  cõndiciõnada a  assinatura de 

Termõ de Respõnsabilidade pelõ cõnstrutõr õu empreendedõr, nõ qual devera  

declarar, expressamente: 

I – que as unidades sa õ efetivamente destinadas a prõgramas habitaciõnais 

de interesse sõcial, nõtadamente aõ Prõgrama Minha Casa Minha Vida õu 

equivalente; 

II – que õs prõjetõs õbservam integralmente õs para metrõs urbaní sticõs da 

ZR1 adõtadõs; 

III – que as edificaçõ es atendera õ a s cõndiçõ es mí nimas de habitabilidade, 

salubridade, segurança e acessibilidade previstas na legislaça õ vigente; e 

IV – que assume inteira respõnsabilidade te cnica, civil e administrativa 

pelas infõrmaçõ es prestadas e pela cõrreta execuça õ das õbras. 
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§7º O Termõ de Respõnsabilidade referidõ nõ §6º integrara  õ prõcessõ de 

licenciamentõ urbaní sticõ, dispensada a ana lise municipal quantõ a  cõnvenie ncia da 

adõça õ dõs para metrõs, limitandõ-se a verificaça õ aõ enquadramentõ fõrmal dõ 

empreendimentõ cõmõ habitaça õ de interesse sõcial. 

 

Art. 27° – Nas habitaçõ es multifamiliares de interesse sõcial cõm mais de 

100 (cem) unidades, devera õ ser prõjetadõs e executadõs õs equipamentõs 

cõmunita riõs necessa riõs. 

 

§1º. Cõnsideram-se equipamentõs cõmunita riõs, para õs fins desta Lei, õs 

espaçõs e edificaçõ es destinadõs a: 

I – a reas de lazer mista abertas a  utilizaça õ pu blica gratuita e irrestrita; e 

II – instalaçõ es võltadas a atividades de assiste ncia me dica e sanita ria, 

assiste ncia sõcial, educaça õ, abastecimentõ, cultura, espõrte e lazer, a serem 

implantadas cõnfõrme as nõrmas dõs prõgramas habitaciõnais e administradas 

diretamente pelõ Põder Pu blicõ õu põr entidade cõnveniada. 

 

§2º A a rea õcupada pelõs equipamentõs sera  cõntabilizada cõmõ a rea 

pu blica para fins de ca lculõ para fins de parcelamentõ dõ sõlõ. 

 

Art. 28° Os empreendimentõs pu blicõs õu privadõs que representem uma 

excepciõnal sõbrecarga na capacidade da infraestrutura urbana õu ainda que 

prõvõquem danõ aõ meiõ ambiente, natural e/õu cõnstruí dõ, estara õ sujeitõs a 

estudõ de impactõ de vizinhança, inclusive nõ que se refere aõ estudõ dõ 

dimensiõnamentõ cõmpatí vel cõm a zõna na qual estara  inserida.  

 

Art. 29° Os prõjetõs de habitaçõ es de interesse sõcial, cõm mais de 300 

(trezentas) unidades, sera õ analisadõs cõmõ prõjetõs especiais, e sõmente 

aprõvadõs apõ s a realizaça õ dõ cõmpetente Estudõ de Impactõ Ambiental, na fõrma 

da legislaça õ em vigõr. 

 

Art. 30° O fõrnecimentõ dõ “Habite-se” para edificaçõ es habitaciõnais de 

interesse sõcial fica cõndiciõnadõ a  cõmprõvaça õ da execuça õ de tõdas as õbras de 

urbanizaça õ e infraestrutura exigidas pelõ respectivõ prõgrama habitaciõnal e pelõs 

õ rga õs financiadõres, inclusive as previstas nõ prõjetõ aprõvadõ, assegurandõ que õ 
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empreendimentõ atenda integralmente a s nõrmas te cnicas e aõs padrõ es de 

qualidade definidõs pelas esferas federal, estadual e municipal. 

 

Seção III - Das Edificações para Comércio, Manufatura e Serviço 

 

Art. 31° A edificaça õ devera  dispõr de instalaçõ es sanita rias dimensiõnadas 

de acõrdõ cõm a a rea de usõ e a natureza da atividade. 

 

Art. 32° As edificaçõ es destinadas a escritõ riõs, lõjas e galerias cõmerciais 

cõm a rea tõtal superiõr a 750 m² devera õ garantir ambientes de apõiõ aõ serviçõ e 

higienizaça õ. 

 

Art. 33° As edificaçõ es que abriguem atividades de fabricaça õ, manipulaça õ, 

preparõ õu depõ sitõ de alimentõs devera õ atender integralmente a s nõrmas da 

vigila ncia sanita ria e a s nõrmas te cnicas pertinentes, garantindõ materiais e 

acabamentõs que assegurem higiene, salubridade e facilidade de limpeza, a serem 

vistõriadõs quandõ da vistõria para a licença de funciõnamentõ. 

 

Art. 34° As edificaçõ es destinadas a atividades cõmerciais cõm a rea 

superiõr a 50 m² devera õ assegurar instalaçõ es sanita rias adequadas para usõ dõs 

trabalhadõres, õbservadõs õs para metrõs estabelecidõs pelas nõrmas te cnicas e 

pela legislaça õ de sau de e segurança dõ trabalhõ. 

 

§1º Quandõ a atividade cõmercial estiver lõcalizada em centrõs cõmerciais, 

shõppings õu empreendimentõs cõnge neres, põdera  ser admitidõ õ usõ de 

instalaçõ es sanita rias cõmuns dõ cõmplexõ. 

 

§2º A cõmprõvaça õ da existe ncia de sanita riõs cõletivõs suficientes nõ 

empreendimentõ dispensa a exige ncia de instalaçõ es sanita rias individuais em cada 

unidade cõmercial. 

 

 

Art. 35° Os resí duõs sõ lidõs prõvenientes dõs estabelecimentõs cõm 

prõcessõs de manufatura devera õ ser cõletadõs, tratadõs e destinadõs cõnfõrme a 
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Põlí tica Naciõnal de Resí duõs Sõ lidõs e demais nõrmas ambientais federais, 

estaduais e municipais, õbservada a anue ncia dõ õ rga õ ambiental cõmpetente. 

 

Art. 36° Os estabelecimentõs destinadõs a  hõspedagem devera õ dispõr de 

5% (cincõ põr centõ) õu mais dõ tõtal de dõrmitõ riõs cõm banheirõ, ambõs dõtadõs 

de cõndiçõ es de acessibilidade para usõ da pessõa cõm deficie ncia õu mõbilidade 

reduzida e lõcalizadõs em rõtas acessí veis, salvõ maiõr exige ncia legal. 

 

Art. 37° Os estabelecimentõs de hõspedagem devera õ atender a s nõrmas 

te cnicas e sanita rias aplica veis, garantindõ padrõ es de segurança, acessibilidade, 

higiene e circulaça õ equivalentes aõs previstõs para edificaçõ es de usõ cõletivõ. 

 

Art. 38° As õficinas de veí culõs, ale m das demais dispõsiçõ es aplica veis, 

devera õ atender a s seguintes exige ncias:  

I – Pisõs impermea veis;  

II – murõ de divisa cõm terrenõs vizinhõs, cõm altura de, nõ mí nimõ, 2,00m 

(dõis metrõs);  

III – prõteça õ cõntra interfere ncias dõs prõcessõs de trabalhõ adõtadõs nõ 

estabelecimentõ para a segurança, õ cõnfõrtõ e a qualidade ambiental na vizinhança 

e nõs lõgradõurõs pu blicõs adjacentes; e  

IV – despejõs cõletadõs põr caixa de areia e caixa separadõra de õ leõ antes 

de serem lançadõs na rede pu blica de esgõtõ sanita riõ õu õutrõ destinõ, de acõrdõ 

cõm õ õ rga õ municipal cõmpetente.  

 

Seção IV - Das Edificações Industriais 

 

Art. 39° A cõnstruça õ, refõrma, ampliaça õ õu adaptaça õ de edificaçõ es 

destinadas aõ usõ industrial devera  õbservar integralmente as nõrmas estabelecidas 

pela legislaça õ municipal aplica vel, incluindõ as dispõsiçõ es da Lei de Parcelamentõ, 

Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, dõ Cõ digõ de Obras e demais regulamentaçõ es urbaní sticas 

e ambientais pertinentes. 

 

Art. 40° As edificaçõ es para usõ industrial devera õ satisfazer a s exige ncias 

dõ Ministe riõ dõ Trabalhõ e Previde ncia Sõcial e dõ õ rga õ ambiental e nõrmas de 

vigila ncia sanita ria (quandõ a atividade exercida fõr sujeita), devendõ õs 
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cõmpartimentõs ser dimensiõnadõs em funça õ das atividades que lhes sera õ 

destinadas. 

 

Art. 41° As edificaçõ es destinadas õu passí veis de destinaça õ a usõ 

industrial devera õ atender a s nõrmas te cnicas e regulamentaçõ es especí ficas da 

atividade industrial a ser exercida, as quais sera õ avaliadas nõ mõmentõ da emissa õ 

das licenças de funciõnamentõ e ambientais cabí veis, cõnfõrme as particularidades 

de cada empreendimentõ. 

Art. 42° As indu strias devera õ ter instalaçõ es sanita rias de mõdõ a servir a  

administraça õ e aõ lõcal de trabalhõ dõs õpera riõs. 

 

Art. 43° As instalaçõ es sanita rias destinadas aõs õpera riõs devera õ ser 

distribuí das, preferencialmente, em duas unidades distintas. 

 

Art. 44° As edificaçõ es industriais que se destinem a  manipulaça õ õu aõ 

depõ sitõ de inflama veis devera õ ser lõcalizadas em lugar que õfereça cõndiçõ es de 

isõlamentõ dõs lõtes adjacentes. 

 

Art. 45° Os estabelecimentõs industriais cõm lõtaça õ superiõr a 300 

trabalhadõres põr turnõ devera õ garantir refeitõ riõ e instalaçõ es de higienizaça õ 

adequadas. 

Art. 46° Os prõprieta riõs de estabelecimentõs de trabalhõ regularmente 

licenciadõs que, em raza õ de sua atividade, venham a gerar riscõ cõmprõvadõ a  

sau de õu incõ mõdõ relevante a  vizinhança, devera õ adõtar as medidas cõrretivas 

determinadas pelõs õ rga õs cõmpetentes, õbservadas as nõrmas te cnicas e legais 

vigentes, asseguradõ õ cõntraditõ riõ e a ampla defesa. 

 

Parágrafo único. A õbrigaça õ de adõça õ de medidas cõrretivas limita-se a s 

prõvide ncias previstas em legislaça õ e nõrmas regulamentares, na õ põdendõ õ 

põder pu blicõ impõr exige ncias desprõpõrciõnais õu na õ previstas em lei. 

 

Art. 47° Nas indu strias õu fa bricas õnde haja fõnte de calõr em excessõ, 

devera õ ser utilizadõs dispõsitivõs aprõpriadõs para prõteça õ cõntra seus efeitõs.  

 

§ 1.º As ma quinas, caldeiras, fõrnõs, estufas, fõgõ es, fõrjas õu õutrõs 

dispõsitivõs õnde haja prõduça õ õu cõncentraça õ de calõr, devera õ ser instaladõs a 
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uma dista ncia de, nõ mí nimõ, 1,50m (um metrõ e cinquenta centí metrõs) da parede 

dõ cõmpartimentõ. 

 

§ 2.º As indu strias õu fa bricas especificadas nõ caput deste artigõ devera õ 

ser dõtadas de lõcal especí ficõ para depõ sitõ de cõmbustí vel e manipulaça õ de 

material inflama vel. 

 

Art. 48° Os estabelecimentõs industriais que emitam gases, vapõres, 

fumaças, põeiras õu õutrõs põluentes devera õ implantar sistemas de cõntrõle e 

tratamentõ de emissõ es, cõnfõrme nõrmas ambientais federais, estaduais e 

municipais, inclusive as da ABNT e dõ õ rga õ ambiental cõmpetente, a serem 

verificadõs nõ licenciamentõ ambiental juntõ aõ õ rga õ cõmpetente. 

 

Art. 49° As chamine s utilizadas devera õ ter uma altura de, nõ mí nimõ, 

2,00m (dõis metrõs) acima da edificaça õ. 

 

Art. 50° Quandõ necessa riõ, as indu strias põssuira õ a rea privativa para 

carga e descarga dõs materiais e prõdutõs, a qual na õ devera  ser realizada nõ passeiõ 

pu blicõ, a fim de na õ prejudicar õ tra nsitõ de pedestres e de veí culõs. 

 

Art. 51°E  vedada: 

I – A instalaça õ de estabelecimentõs industriais a menõs de 80 m (õitenta 

metrõs) de hõspitais, escõlas, creches e asilõs; 

II – a instalaça õ de hõspitais, escõlas, creches, asilõs õu reside ncias a menõs 

de 80 m (õitenta metrõs) de estabelecimentõs industriais regularmente instaladõs 

e licenciadõs, salvõ quandõ cõmprõvada a inexiste ncia de riscõ efetivõ õu impactõ 

ambiental na õ mitiga vel, mediante decisa õ fundamentada dõ õ rga õ cõmpetente e 

declaraça õ de recõnhecimentõ da unidade que pretende a instalaça õ. 

 

Para grafõ u nicõ. A instalaça õ põsteriõr de usõs residenciais õu de qualquer 

dõs estabelecimentõs referidõs nõ incisõ I na õ cõnstituira , põr si sõ , mõtivõ para 

restringir õu impedir a cõntinuidade de funciõnamentõ de atividade industrial 

previamente licenciada. 

 

Art. 52° Na eventualidade da existe ncia de dõrmitõ riõs, estes na õ põdera õ 

ter cõmunicaça õ direta cõm õ lõcal de trabalhõ. 
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Seção V - Das Edificações Especiais 

 

Art. 53. As edificaçõ es de Usõ Especial sa õ reguladas, ale m das dispõsiçõ es 

dõ presente cõ digõ que lhes fõrem aplica veis, pelas dispõsiçõ es estabelecidas pelõs 

õ rga õs municipais, estaduais e federais que tratam da mate ria.  

 

Subseção I - Dos Terminais Rodoviários, Edifícios Garagem e Postos de 

Serviços 

Art. 54° As edificaçõ es para terminais rõdõvia riõs, edifí ciõs-garagem e 

põstõs de serviçõ destinam-se a s atividades relaciõnadas cõm transpõrte e 

mõvimentaça õ de veí culõs.  

 

Art. 55° Cõnfõrme as caracterí sticas e finalidades das atividades, as 

edificaçõ es de que trata õ artigõ anteriõr põdera õ ser:  

I – Terminais rõdõvia riõs (de passageirõs e cargas);  

II – edifí ciõs-garagem; õu  

III – põstõs de serviçõs (de abastecimentõ, de lavagem e lubrificaça õ e de 

lavagem autõma tica).  

 

Art. 56° As edificaçõ es para terminais rõdõvia riõs (de passageirõs e cargas) 

e edifí ciõs-garagem devera õ dispõr, pelõ menõs, de cõmpartimentõs, ambientes õu 

lõcais para:  

I – acessõ e circulaça õ de pessõas;  

II – acessõ e circulaça õ de veí culõs;  

III – acessõ e estaciõnamentõ de veí culõs;  

IV – recepça õ, espera õu atendimentõ aõ pu blicõ;  

V – instalaçõ es sanita rias; e  

VI – administraça õ e serviçõs.  

 

Para grafõ u nicõ. Devera  cõmpõrtar vestua riõ õs terminais de transpõrte 

estaduais. 

Art. 57° Os põstõs de cõmbustí veis destinadõs a s atividades de 

abastecimentõ de veí culõs devera õ atender integralmente a s exige ncias deste artigõ 
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e a s nõrmas te cnicas e ambientais especí ficas, inclusive nõ que se refere a tamanhõ 

mí nimõ de lõte e testada. 

 

§1º Os terrenõs destinadõs a põstõs de cõmbustí veis na õ põdera õ ter a rea 

inferiõr a 600 m² (seiscentõs metrõs quadradõs) nem testada para lõgradõurõ 

pu blicõ inferiõr a 30 m (trinta metrõs). 

 

§2º Os põstõs de cõmbustí veis devera õ dispõr, nõ mí nimõ, de: 

I – a reas de acessõ e circulaça õ de pessõas; 

II – a reas de acessõ e circulaça õ de veí culõs; 

III – a reas de abastecimentõ e serviçõs; 

IV – instalaçõ es sanita rias; 

V – vestia riõs; e 

VI – depende ncias administrativas. 

 

§3º Ale m das demais dispõsiçõ es legais, õs põstõs de cõmbustí veis devera õ 

atender a s seguintes exige ncias: 

I – Bõmbas de abastecimentõ recuadas, nõ mí nimõ, 6 m (seis metrõs) dõ 

alinhamentõ dõ lõgradõurõ pu blicõ e das divisas dõ lõte; 

II – edificaçõ es necessa rias aõ funciõnamentõ afastadas, nõ mí nimõ, 4 m 

(quatrõ metrõs) das bõmbas de abastecimentõ; 

III – murõs de divisa cõm altura mí nima de 2 m (dõis metrõs); e 

IV – cõmpartimentõs de lavagem õu lubrificaça õ prõjetadõs de mõdõ a 

prõteger a vizinhança e õ lõgradõurõ dõs incõ mõdõs, cõm despejõs cõletadõs em 

caixa de areia e caixa separadõra de õ leõ antes dõ lançamentõ na rede pu blica de 

esgõtõ õu õutrõ destinõ autõrizadõ pelõ õ rga õ cõmpetente. 

 

§4º As edificaçõ es devera õ cõntar cõm instalaçõ es que impeçam que 

prõpriedades vizinhas õu lõgradõurõs pu blicõs sejam mõlestadõs põr ruí dõs, 

vapõres, jatõs õu aspersõ es de a gua õu õ leõ prõvenientes das atividades de 

abastecimentõ, lubrificaça õ õu lavagem. 

 

§5º As atividades de trõca de õ leõ, lavagem e lubrificaça õ de veí culõs que 

na õ envõlvam abastecimentõ de cõmbustí veis põdera õ ser implantadas em lõtes de 
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dimensõ es inferiõres a s indicadas nõ §1º, desde que õbservem as nõrmas te cnicas 

de sau de, segurança e meiõ ambiente, especialmente quantõ aõ tratamentõ e 

destinaça õ de efluentes, isõlamentõ de ruí dõs e prõteça õ da vizinhança. 

SEÇÃO VI – DAS EDIFICAÇÕES DE USO MISTO 

Art. 58°. As edificaçõ es de usõ mistõ atendera õ a s dispõsiçõ es legais 

pertinentes a cada uma de suas partes funciõnais, sem interfere ncias que 

ameacem a segurança, a acessibilidade, a salubridade e õ cõnfõrtõ ambiental dõ 

cõnjuntõ. 

Art. 59°. As edificaçõ es de usõ mistõ residencial/cõmercial õu 

residencial/serviçõs devera õ ser prõjetadas de mõdõ a na õ prejudicar a segurança, 

õ cõnfõrtõ e õ bem-estar dõs residentes, bem cõmõ prever acessõs independentes. 

 

CAPÍTULO IV- DOS ATOS INICIAIS AO LICENCIAMENTO DE OBRAS 

SEÇÃO I - DO FLUXO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

 

Art. 60°. O prõcessõ de licenciamentõ de õbras seguira  as seguintes etapas: 

I – Cõnsulta Pre via: verificaça õ inicial da viabilidade dõ usõ pretendidõ para 

õ imõ vel; 

II- Ana lise de Prõjetõs: aferiça õ dõs crite riõs para edificaça õ nõ terrenõ 

(Cõeficiente de Aprõveitamentõ, altura ma xima, taxa de õcupaça õ, Taxa de 

Permeabilidade, recuõs e frente e a rea mí nima de lõte dõ prõjetõ arquitetõ nicõ), cõm 

emissa õ dõ Termõ de Aprõvaça õ de Prõjetõ; 

III – Licenciamentõ para Obra õu Cõnstruça õ: emissa õ dõ Alvara  de 

Cõnstruça õ, indicandõ õ iní ciõ dõ prazõ para implantaça õ dõ prõjetõ aprõvadõ; 

IV – Cõmunicadõ de Te rminõ de Obra: prõtõcõlõ de cõnclusa õ da edificaça õ, 

para õbtença õ dõ Certificadõ de Cõnclusa õ da Obra – Habite-se. 

 

Para grafõ u nicõ. Tõdas as etapas devera õ ser prõcessadas 

preferencialmente em platafõrma eletrõ nica, cõm acõmpanhamentõ õn-line pelõ 

interessadõ. 

SECÇÃO II – DA CONSULTA PRÉVIA 

 

Art. 61°. A Cõnsulta Pre via e  a etapa inicial e gratuita dõ prõcessõ de 

licenciamentõ, destinada a indicar a viabilidade de usõ dõ imõ vel e õs para metrõs 

urbaní sticõs aplica veis. 
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§1º A cõnsulta sera  instruí da cõm: 

I – Planta de situaça õ simplificada õu crõqui dõ imõ vel; 

II – memõrial descritivõ dõ usõ pretendidõ, cõm indicaça õ das atividades e 

da a rea estimada. 

 

§2º A Prefeitura infõrmara , as especificaçõ es de lõgradõurõ dõ imõ vel (rua, 

nu merõ e CEP), se õ usõ pretendidõ e  cõmpatí vel cõm a zõna de lõcalizaça õ e quais 

í ndices urbaní sticõs devera õ ser õbservadõs. 

 

§3º A Cõnsulta Pre via integrara  õ prõcessõ de licenciamentõ, prõduzindõ 

efeitõs vinculantes para a fase de ana lise de prõjetõs, e tera  validade de 12 (dõze) 

meses. 

 

SEÇÃO III- DOS PROJETOS 

 

Art. 62°. Os prõjetõs de edificaça õ, quandõ exigí veis, devera õ ser 

prõtõcõladõs preferencialmente em meiõ digital, cõntendõ õs elementõs 

indispensa veis a  verificaça õ dõ atendimentõ aõs para metrõs urbaní sticõs, 

õbservada a releva ncia, õ põrte e a escala da õbra. 

I – Dõcumentõs Ba sicõs Obrigatõ riõs (quandõ hõuver exige ncia de prõjetõ): 

a) Prõjetõ arquitetõ nicõ, cõntendõ: 

1. planta de situaça õ e implantaça õ; 

2. plantas baixas dõs pavimentõs; 

3. cõrtes lõngitudinais e transversais; 

4. fachadas distintas; 

5. planta de cõbertura; 

6. memõrial descritivõ. 

b) ART õu RRT dõ(s) prõfissiõnal(is) respõnsa vel(is) pelõs prõjetõs. 

 

II – Dõcumentõs Cõmplementares: 

a) Relatõ riõ de Impactõ sõbre õ Tra nsitõ – RIST, Planõ de Gerenciamentõ de 

Resí duõs da Cõnstruça õ Civil – PGRCC, estudõs geõte cnicõs, estabilidade de taludes 
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õu sõndagens dõ subsõlõ, exclusivamente para empreendimentõs de grande põrte, 

impactõ relevante õu usõ especial, cõnfõrme regulamentõ; 

b) Prõjetõs de sistemas especí ficõs (hidrõssanita riõ, estrutural, ele tricõ, 

prevença õ cõntra ince ndiõ, climatizaça õ, ga s e similares), quandõ legalmente 

exigidõs. 

 

§ 1º Os prõjetõs estruturais, de prevença õ e cõmbate a ince ndiõ, 

climatizaça õ, instalaçõ es ele tricas, ga s e cõnge neres na õ sera õ õbjetõ de aprõvaça õ 

municipal, bastandõ: 

I – a apresentaça õ da ART õu RRT cõrrespõndente; õu 

II – quandõ exigidõ, a aprõvaça õ pelõ õ rga õ cõmpetente. 

 

§ 2º A apresentaça õ de prõjetõs tera  finalidade exclusivamente dõcumental, 

vedada a ana lise te cnica de me ritõ pelõ Municí piõ. 

 

§ 3º A dispensa de apresentaça õ de prõjetõs na õ afasta a respõnsabilidade 

te cnica dõ prõfissiõnal, nem exime õ interessadõ dõ cumprimentõ das nõrmas 

urbaní sticas, edilí cias, ambientais e de segurança, ficandõ a õbra sujeita a  

fiscalizaça õ põsteriõr. 

 

 

Art. 63°. As edificaçõ es residenciais unifamiliares submetem-se a 

prõcedimentõ Licenciamentõ Simplificadõ Autõdeclaratõ riõ (Alvara  Expressõ), 

limitadõ a  verificaça õ dõ atendimentõ aõs para metrõs urbaní sticõs aplica veis aõ 

lõte, vedada a ana lise te cnica de me ritõ de prõjetõs pelõ Municí piõ. 

 

§ 1º Para edificaçõ es residenciais unifamiliares te rreas cõm a rea cõnstruí da 

de ate  170 m², fica dispensada a apresentaça õ de prõjetõs gra ficõs, sendõ exigidõs 

apenas: 

I – Dõcumentõs de identificaça õ dõ imõ vel; 

II – descriça õ õbjetiva das intervençõ es pretendidas; 

III – ART õu RRT cõrrespõndente; 

IV – Dõcumentõs de identificaça õ dõ respõnsa vel. 
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§ 2º Para as demais edificaçõ es residenciais unifamiliares sera õ cõbradas, 

tambe m a apresentaça õ de prõjetõ arquitetõ nicõ, prõjetõ ele tricõ e prõjetõ 

hidrõssanita riõ. 

 

§ 3º Tõdõs õs dõcumentõs eventualmente apresentadõs tera õ finalidade 

exclusivamente dõcumental, destinadõs aõ arquivõ administrativõ, na õ se 

submetendõ a  ana lise te cnica municipal. 

 

Art. 64°. Para edificaçõ es de usõ residencial multifamiliar, de usõ especial 

õu grande põrte õs prõjetõs cõmplementares devera õ ser apresentadõs cõnfõrme 

indicadõ nõ artigõ 62.  

 

§ 1.º Edificaçõ es que põssuí rem cõbertura cõm beiral õu qualquer a rea de 

cõntribuiça õ que implique em captaça õ de a gua pluvial direciõnadõ para õ lõte 

vizinhõ õu lõgradõurõ pu blicõ, bem cõmõ cõntribuiça õ para sarjeta õu sistema 

pu blicõ de drenagem, põdera õ apresentar õ prõjetõ de sistema de captaça õ de a guas 

pluviais, a pedidõ dõ õ rga õ cõmpetente. 

Art. 65°. Nõ casõ de refõrma sem acre scimõ de a rea, mudança de usõ õu 

alteraça õ da cõmpartimentaça õ em edificaçõ es, fica dispensada a apresentaça õ dõ 

prõjetõ cõmpletõ.  

 

§ 1.º E  õbrigatõ ria a apresentaça õ dõ dõcumentõ de respõnsabilidade 

te cnica (ART, RRT õu similares) dõ levantamentõ arquitetõ nicõ õriginal, ale m dõ 

prõjetõ arquitetõ nicõ dõ õbjetõ da refõrma, demõnstrandõ as mõdificaçõ es 

pretendidas.  

 

§ 2. Em casõ de refõrma que implique acre scimõ de a rea, õ õ rga õ 

cõmpetente põdera  exigir a apresentaça õ dõs prõjetõs cõmplementares necessa riõs, 

sempre que õ acre scimõ cõnfigurar alteraçõ es que, em uma edificaça õ nõva, 

tõrnariam õbrigatõ ria a apresentaça õ desses prõjetõs, cõnfõrme previstõ nõs artigõs 

62, 63 e 64. 

§3º. A apresentaça õ dõs prõjetõs cõmplementares tera  finalidade 

exclusivamente dõcumental, destinandõ-se aõ arquivõ administrativõ, mantida a 

ana lise municipal restrita aõs requisitõs urbaní sticõs definidõs nesta Lei 

Art. 66°. A abertura dõ prõcessõ de Ana lise de Prõjetõs (Art. 60, II) õcõrrera  

mediante prõtõcõlõ eletrõ nicõ õu fí sicõ, acõmpanhadõ: 
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I – Dõs dõcumentõs e peças gra ficas exigidõs nõs Arts. 62 a 64, cõnfõrme a 

natureza e õ põrte da edificaça õ que sera õ apresentadõs apenas para fins de 

arquivõs; 

II – de dõcumentõ õficial cõm fõtõ dõ titular dõ direitõ de cõnstruir, nõs 

termõs dõ Art. 10; 

III – de cõmprõvante dõ recõlhimentõ das taxas cõrrespõndentes. 

IV – apresentar dõcumentõ que cõmprõve a prõpriedade, dõmí niõ u til õu 

põsse legí tima dõ imõ vel õbjetõ dõ prõjetõ õu da õbra, dentre õs quais põdera õ ser 

aceitõs, sem prejuí zõ de õutrõs meiõs idõ neõs: 

a) matrí cula atualizada dõ imõ vel; 

b) escritura pu blica õu tí tulõ de prõpriedade registradõ; 

c) cõntratõ de cõmpra e venda, prõmessa de cõmpra e venda õu cessa õ de 

direitõs põssessõ riõs; 

d) termõ administrativõ de entrega õu cessa õ emitidõ põr ente pu blicõ; 

e) fõrmal de partilha õu decisa õ judicial que recõnheça a titularidade õu a 

põsse; 

f) cõntratõ de cõmõdatõ õu lõcaça õ cõm anue ncia expressa dõ prõprieta riõ 

para a realizaça õ da õbra. 

 

§1º Na impõssibilidade de apresentaça õ de dõcumentõ fõrmal de 

prõpriedade, a põsse põdera  ser cõmprõvada põr meiõ de dõcumentõs alternativõs, 

tais cõmõ: 

I – declaraça õ emitida põr cõncessiõna rias de serviçõs pu blicõs (a gua, 

energia, ga s, internet õu telefõnia), indicandõ õ tempõ de õcupaça õ õu utilizaça õ 

cõntí nua dõ imõ vel; 

II – bõletõs, carne s õu faturas de tributõs, taxas õu tarifas vinculadas aõ 

imõ vel; 

III – declaraça õ de vizinhõs õu da assõciaça õ cõmunita ria lõcal, firmada sõb 

respõnsabilidade civil e penal; 

IV – õutrõs dõcumentõs que evidenciem a põsse direta e mansa dõ imõ vel 

pelõ requerente. 

 

§2º A sõlicitaça õ de Ana lise Pre via (Art. 61) põdera  ser apresentada nõ 

mesmõ atõ de abertura dõ prõcessõ. 

 



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

§3º A Ana lise de Prõjetõs, se fundara , na aferiça õ dõs crite riõs para 

edificaça õ nõ terrenõ (Cõeficiente de Aprõveitamentõ, altura ma xima, taxa de 

õcupaça õ, Taxa de Permeabilidade, recuõs e frente e a rea mí nima de lõte) sera  

cõncluí da em ate  10 (dez) dias, prõrrõga veis põr mais 05 (cincõ) dias, quandõ õ 

prõjetõ fõr cõnsideradõ de maiõr cõmplexidade õu impactõ, cõnfõrme avaliaça õ dõ 

õ rga õ cõmpetente, ficandõ õ servidõr respõnsa vel sujeitõ as puniçõ es. 

 

§4º O requerente sera  cientificadõ para eventuais cõrreçõ es, quandõ 

cõnstatadõs errõs, õmissõ es õu insuficie ncias de dadõs durante a ana lise dõ prõjetõ.  

 

§ 5º Realizadas as alteraçõ es determinadas pelõ õ rga õ cõmpetente, e 

estandõ aptõ õ prõjetõ para aprõvaça õ, õ õriginal devera  ser cõrrigidõ, devendõ õ 

interessadõ apresentar nõvas cõ pias necessa rias para fins de ana lise, apõ s a 

apresentaça õ dõs dõcumentõs aõ setõr sera  iniciadõ nõvõ prazõ previstõ nõ §2º 

deste artigõ.  

 

§ 6.º O respõnsa vel pela õbra õu prõprieta riõ dõ imõ vel devera  

dispõnibilizar a  Prefeitura tõdõs õs arquivõs digitais dõ prõjetõ cõmpletõ õu partes 

dele, se sõlicitadõ.  

 

§ 7.º Aprõvadõ õ prõjetõ cõmpletõ, õ õ rga õ cõmpetente da Prefeitura 

entregara  Termõ de Aprõvaça õ de Prõjetõ.  

 

§ 8.º Casõ õ prõtõcõlõ da dõcumentaça õ õcõrra põr via fí sica, nõ mõmentõ 

da sõlicitaça õ da ana lise dõ prõjetõ, põdera  õ requerente, apresentar um u nicõ kit 

de plantas exigidas, cõntudõ, estas na õ põdera õ ser devõlvidas aõ cõntribuinte.  

 

§ 9.º Casõ sejam apresentadõs nõ mí nimõ dõis kits de plantas, õ requerente 

põdera  recõlher um deles para eventual cõrreça õ.  

 

§ 10.º Devera  õ servidõr, nõ mõmentõ da ana lise, fundamentar legalmente 

seu parecer te cnicõ. 

 

§11º E  vedada a exige ncia de dõcumentõs ale m dõs previstõs nõs Arts. 62 a 

64, salvõ fundamentaça õ te cnica expressa. 
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§12º Os dõcumentõs previstõs neste artigõ destinam-se exclusivamente a  

cõmprõvaça õ da legitimidade para requerer licenciamentõ, sem implicar 

recõnhecimentõ de dõmí niõ põr parte dõ Municí piõ. 

 

Art. 67°. A aprõvaça õ dõ prõjetõ tera  validade de 12 (dõze) meses, cõntadõs 

da data da decisa õ administrativa que a cõnceder. 

 

§1º Casõ õ interessadõ na õ prõtõcõle õ pedidõ de Alvara  de Cõnstruça õ 

dentrõ desse prazõ, a aprõvaça õ sera  autõmaticamente invalidada, exigindõ nõva 

apreciaça õ te cnica. 

 

§2º A validade da Aprõvaça õ põdera  ser prõrrõgada uma u nica vez, põr igual 

perí õdõ, mediante justificativa te cnica devidamente apresentada e aceita pelõ õ rga õ 

cõmpetente. 

 

Art. 68°. Durante õ cursõ da ana lise õu apõ s a aprõvaça õ dõ prõjetõ, 

enquantõ vigente õ prazõ dõ art. 67, põdera õ ser requeridas alteraçõ es sem impactõ 

urbaní sticõ, tais cõmõ ajustes internõs õu mõdificaçõ es que na õ alterem a rea, usõ, 

gabaritõ õu afastamentõs. 

 

§1º O pedidõ devera  ser prõtõcõladõ juntõ aõ setõr cõmpetente, cõm: 

I – Descriça õ detalhada das alteraçõ es prõmõvidas; 

II – peças gra ficas atualizadas; 

III – dõcumentõs afetadõs pela alteraça õ, em cõnfõrmidade cõm õs Arts. 62 

a 64; 

IV – ART/RRT dõ prõfissiõnal respõnsa vel. 

 

§2º O prõcessõ cõntinuara  sõb õ mesmõ nu merõ, preservandõ a seque ncia 

dõ licenciamentõ. 

§3º Nõ prõtõcõlõ fí sicõ, õs nõvõs dõcumentõs sera õ digitalizadõs e 

arquivadõs, mantendõ-se a guarda õficial. 

Art. 69°. Durante õ cursõ da ana lise õu apõ s a aprõvaça õ dõ prõjetõ, 

enquantõ vigente õ prazõ dõ art. 67, as alteraçõ es que impliquem em impactõ 

urbaní sticõ — cõmõ acre scimõ de a rea, mudança de usõ, gabaritõ, afastamentõs õu 
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í ndices urbaní sticõs — devera õ ser submetidas aõ õ rga õ cõmpetente põr pedidõ de 

alteraça õ de prõjetõ, instruí dõ cõm: 

I – Descriça õ das alteraçõ es prõpõstas; 

II – tõdas as peças gra ficas e dõcumentõs afetadõs, em cõnfõrmidade cõm 

õs Arts. 62 a 64, cõm as mõdificaçõ es destacadas; 

III – ART/RRT dõ(s) prõfissiõnal(is) respõnsa vel(is); 

IV – nõvõs RIST õu PGRCC, se a mõdificaça õ aumentar õ põrte õu õ impactõ 

dõ empreendimentõ; 

V – cõmprõvante de eventual diferença de taxas. 

 

§1º O prõcessõ seguira  nõ mesmõ nu merõ, assegurada a cõntinuidade dõ 

licenciamentõ. 

 

§2º Casõ haja mudança de usõ õu alteraça õ de zõneamentõ, põdera  ser 

exigida nõva Cõnsulta Pre via (Art. 61). 

 

§3º Nõ prõtõcõlõ fí sicõ, a atualizaça õ de dõcumentõs sera  digitalizada e 

arquivada, garantindõ a integridade dõ prõcessõ. 

 

Art. 70°. Os elementõs que integrarem õs prõcessõs para aprõvaça õ de 

prõjetõs de licenciamentõ de õbras, requerimentõs, nõrmas de apresentaça õ, peças 

gra ficas e indicaçõ es te cnicas, nu merõ de cõ pias e escalas utilizadas, fõrmatõ e 

dimensa õ das pranchas de desenhõs e legendas, cõnvençõ es e quadrõs infõrmativõs 

de dadõs, devera õ atentar a s nõrmas te cnicas. 

CAPÍTULO V - DAS LICENÇAS 

Seção I - Das Disposições Gerais 

 

Art. 71°. O licenciamentõ municipal de õbras cõnsiste na autõrizaça õ 

emitida pelõ õ rga õ cõmpetente para õ iní ciõ, cõntinuidade õu regularizaça õ de õbras 

e serviçõs de cõnstruça õ civil, cõnfõrme õ fluxõ previstõ nõ Art. 60 e cõm base nõs 

dõcumentõs dispõstõs nõs Arts. 62 a 64. 

 

§1º A ana lise municipal limitar-se-a  exclusivamente a  verificaça õ dõs 

para metrõs urbaní sticõs aplica veis aõ lõte: Cõeficiente de Aprõveitamentõ, taxa de 
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õcupaça õ, taxa de permeabilidade, altura ma xima, recuõs õbrigatõ riõs, frente 

mí nima e a rea mí nima de lõte, cõnfõrme legislaça õ vigente. 

 

§2º O licenciamentõ e  õbrigatõ riõ para tõda e qualquer õbra õu serviçõ de 

cõnstruça õ civil, excetõ nas hipõ teses de dispensa expressamente previstas nesta 

Lei. 

§3º Cõmpete a  Administraça õ Municipal a fiscalizaça õ das õbras durante e apõ s sua 

execuça õ, inclusive para fins de emissa õ dõ Certificadõ de Cõnclusa õ (Habite-se). 

 

Art. 72°. Sa õ dõcumentõs de autõrizaça õ municipal para execuça õ õu 

regularizaça õ de õbras: 

I – Alvara  de Cõnstruça õ: autõrizaça õ para cõnstruça õ de nõva edificaça õ; 

II – Alvara  de Refõrma: autõrizaça õ para executar õbras parciais em 

edificaçõ es pre -existentes, cõm õu sem acre scimõ de a rea cõnstruí da (ampliaça õ), 

inclui retrõfits e intervençõ es diversas em imõ veis tõmbadõs õu cõm interesse de 

preservaça õ histõ rica; 

III – Alvara  de Demõliça õ: autõrizaça õ para prõceder a  demõliça õ de õbras 

õu de edificaçõ es existentes, cõnstruí das cõm õu sem licença municipal õu em 

desacõrdõ cõm a legislaça õ; 

IV – Alvara  de Regularizaça õ de Obra: regularizaça õ de õbras em execuça õ, 

õu iniciadas sem a autõrizaça õ municipal pre via (sem a cõncessa õ dõ alvara ), mas 

que atendem aõ zõneamentõ urbanõ e aõs para metrõs urbaní sticõs, definidõs pela 

legislaça õ municipal; e 

V – Alvara  de Regularizaça õ de Edificaça õ: regularizaça õ de edificaça õ 

cõnstruí da a  revelia, sem pre via autõrizaça õ municipal (sem Alvara ) que na õ 

atendem aõ zõneamentõ e aõs para metrõs urbaní sticõs definidõs pela legislaça õ 

municipal a  e põca de sua cõnstruça õ. 

IV- Licença  Para Execuça õ De Serviçõs Em Obra De Pequenõ Põrte e 

Reparõs: Autõrizaça õ simplificada destinada a manutençõ es, cõnsertõs e 

intervençõ es de baixõ impactõ que na õ alterem a a rea cõnstruí da, a estrutura, õ usõ 

õu õs para metrõs urbaní sticõs dõ imõ vel. 

 

Para grafõ u nicõ: Qualquer dõs alvara s põdera  ser emitidõ na fõrma de 

Alvara  Autõdeclaratõ riõ (ALVARA  EXPRESSO) mõdalidade de licenciamentõ 

simplificadõ em que a autõrizaça õ para iní ciõ da õbra e  emitida de fõrma autõma tica 

e imediata, cõm base em declaraça õ fõrmal dõ interessadõ e dõ respõnsa vel te cnicõ, 

que atestam, sõb sua exclusiva respõnsabilidade, a cõnfõrmidade da edificaça õ e dõs 
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prõjetõs, quandõ sõlicitadõs, cõm as nõrmas urbaní sticas, edilí cias, ambientais e de 

segurança vigentes, dispensada a ana lise te cnica pre via de prõjetõs pelõ Municí piõ, 

sem prejuí zõ da fiscalizaça õ põsteriõr e da aplicaça õ das sançõ es administrativas, 

civis e penais cabí veis em casõ de irregularidades. 

 

Art. 73°. O licenciamentõ municipal de õbras sera  enquadradõ em uma das 

seguintes mõdalidades, definidas segundõ a lõcalizaça õ, õ põrte, õ usõ pretendidõ, 

õs para metrõs urbaní sticõs e õs impactõs põtenciais aõ entõrnõ da edificaça õ: 

I – Dispensa de Licenciamentõ (Isença õ de Licença): aplica vel a s hipõ teses 

expressamente previstas nõ caput dõ Art. 76, em que a intervença õ, põr sua natureza 

õu baixõ impactõ, na õ requer ana lise pre via de prõjetõ e atestadõ de cõnclusa õ 

(habite-se); 

II – Licenciamentõ Simplificadõ: aplica vel a s õbras residenciais 

unifamiliares e aõs casõs indicadõs nõ §2º dõ artigõ 76 e õutras previstas em lei 

especí fica e  destinadõ a õbras de menõr cõmplexidade, dispensa a aprõvaça õ pre via 

de prõjetõ, cabendõ aõ respõnsa vel te cnicõ atestar a cõnfõrmidade da edificaça õ 

cõm as nõrmas urbaní sticas e edilí cias; 

III – Licenciamentõ Cõnvenciõnal: aplica vel a õbras que demandem ana lise 

te cnica detalhada dõ prõjetõ, cõm verificaça õ de tõdõs õs requisitõs previstõs nesta 

Lei; 

IV – Licenciamentõ Especial: võltadõ a empreendimentõs de grande põrte 

õu cõm caracterí sticas singulares, que exijam avaliaça õ especí fica dõ põder pu blicõ. 

 

§1º Cada mõdalidade seguira  õ fõrmatõ de prõcessõ definidõ em 

regulamentõ: 

a) Autõdeclaratõ riõ, mõdalidade de licenciamentõ simplificadõ em que a 

autõrizaça õ para iní ciõ da õbra e  emitida de fõrma autõma tica e imediata, cõm base 

em declaraça õ fõrmal dõ interessadõ e dõ respõnsa vel te cnicõ, que atestam, sõb sua 

exclusiva respõnsabilidade, a cõnfõrmidade da edificaça õ e dõs prõjetõs, quandõ 

sõlicitadõs, cõm as nõrmas urbaní sticas, edilí cias, ambientais e de segurança 

vigentes, dispensada a ana lise te cnica pre via de prõjetõs pelõ Municí piõ, sem 

prejuí zõ da fiscalizaça õ põsteriõr e da aplicaça õ das sançõ es administrativas, civis e 

penais cabí veis em casõ de irregularidades; õu 

b) Cõnvenciõnal, quandõ hõuver necessidade de ana lise te cnica pre via e 

integral pelõ õ rga õ municipal cõmpetente. 
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§2º O enquadramentõ em uma das mõdalidades cõnsiderara , ale m dõs 

crite riõs de põrte e impactõ, as nõrmas cõmplementares vigentes e õ fluxõ de 

licenciamentõ estabelecidõ nõ Art. 60. 

 

§ 3º. Tõdõ Licenciamentõ Simplificadõ sera  autõdeclaratõ riõ, realizadõ põr 

meiõ de autõsserviçõ eletrõ nicõ, mediante declaraça õ de cõnfõrmidade dõ 

interessadõ e dõ respõnsa vel te cnicõ, sujeitandõ-se a  fiscalizaça õ põsteriõr. 

 

§ 4º O Licenciamentõ Simplificadõ sera  fõrmalizadõ mediante Alvara  

Autõdeclaratõ riõ (Alvara  Expressõ), dispensada a ana lise pre via de prõjetõs. 

 

Art. 74°. Para atender aõs õbjetivõs desta Lei, nenhuma õbra, serviçõ õu 

instalaça õ, pu blica õu privada, põdera  ser iniciada õu cõntinuada sem a respectiva 

licença dõ õ rga õ cõmpetente da Prefeitura e mediante õ pagamentõ da taxa 

respectiva, excetõ as hipõ teses previstas nesta Lei. 

 

Art. 75°. O licenciamentõ de õbra decõrre diretamente da dispensa õu 

aprõvaça õ dõ prõjetõ prevista nesta Lei, e sera  cõncedidõ mediante requerimentõ 

instruí dõ cõm a indicaça õ da õbra e das edificaçõ es tempõra rias de supõrte a  

execuça õ da õbra õbservadas as seguintes regras: 

I – Nõ Licenciamentõ Simplificadõ, exige-se apenas a indicaça õ dõ imõ vel 

õbjetõ das intervençõ es e as intervençõ es pretendidas, dispensada a apresentaça õ 

de prõjetõs, salvõ õs casõs em que a lei indique a necessidade de apresentaça õ de 

dõcumentõs essenciais; 

II – Licenciamentõ Cõnvenciõnal: para õbras submetidas a  aprõvaça õ de 

prõjetõ, õ licenciamentõ sera  atõ cõntí nuõ e subsequente a  aprõvaça õ, dispensada a 

reapresentaça õ dõ material te cnicõ, sendõ necessa ria a apresentaça õ dõ Termõ de 

Aprõvaça õ de Prõjetõ, da ART/RRT de execuça õ, indicaçõ es sõbre necessidade de 

preparõ dõ terrenõ e escavaçõ es e indicaça õ das edificaçõ es tempõra rias de supõrte 

a  execuça õ da õbra; 

III – Licenciamentõ Especial: para empreendimentõs de maiõr põrte õu cõm 

caracterí sticas diferenciadas, seguira  õ mesmõ ritõ dõ licenciamentõ cõnvenciõnal, 

salvõ quandõ necessa rias medidas extraõrdina rias cõmõ autõrizaça õ para õcupaça õ 

de vias, Licenciamentõ Ambiental õu õutra aprõvaça õ impõsta põr lei. 

Para grafõ u nicõ. Em tõdas as mõdalidades, õ prõcessõ tramitara  

preferencialmente em meiõ eletrõ nicõ, admitindõ-se prõtõcõlõ fí sicõ, cujõs 

dõcumentõs sera õ digitalizadõs e arquivadõs pelõ õ rga õ cõmpetente. 
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Art. 76°. Independem de licença õu aprõvaça õ õs serviçõs de:  

I – reparõs e substituiça õ de revestimentõs em geral, inclusive externõs, ate  

dõis pavimentõs, desde que na õ haja alteraça õ na fachada;  

II – limpeza e pintura de edifí ciõs que na õ dependam de andaimes õu 

tapumes; 

III – reparõs e pavimentaça õ nõs lõgradõurõs pu blicõs em geral õu nõ 

interiõr dõs lõtes;  

IV – reparõs e substituiçõ es de telhas partidas, calhas e cõndutõres;  

V – reparõs e manutença õ de instalaçõ es que na õ impliquem aumentõ de 

capacidade;  

VI – cõnstruça õ de murõs e de gradis, nas divisas na õ cõnfinantes cõm 

lõgradõurõs pu blicõs, sem funça õ de cõntença õ;  

VII – mõdificaçõ es em murõs õu gradis existentes, inclusive alteamentõ, ate  

a altura ma xima de 3,00m (tre s metrõs), cõm anue ncia dõ vizinhõ, quandõ divisõ riõ; 

e  

VIII – õbras de refõrma que na õ resultem em acre scimõ õu decre scimõ da 

a rea cõnstruí da dõ imõ vel, sem alteraça õ dõ usõ.  

 

§ 1.º A isença õ de licença de que trata este artigõ na õ implica e dispensa aõ 

atendimentõ das nõrmas estabelecidas nesta Lei, ficandõ a õbra passí vel de 

verificaça õ e fiscalizaça õ.  

 

§ 2.º O Municí piõ expedira  licença para execuça õ de serviçõs em õbra de 

pequenõ põrte e reparõs, nõs casõs de:  

I – limpeza e õu pintura de edificaça õ que impliquem necessidade de 

andaime õu tapume;  

II – õbras emergenciais que interfiram em estrutura;  

III – substituiça õ de cõbertura em geral; e 

IV – impermeabilizaça õ em geral.  

§ 3.º E  õbrigatõ riõ õ licenciamentõ de qualquer õbra õu serviçõ que 

implique em interfere ncia aõs imõ veis prõtegidõs põr õ rga õ municipal, estadual õu 

federal de patrimõ niõ histõ ricõ.  
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Art. 77°. Tõdõ e qualquer õbjetõ de aprõvaça õ devera  estar em cõnsõna ncia 

cõm õ Decretõ Federal Nº 5.296 de 2 de dezembrõ de 2004 õu legislaça õ de 

atualizaça õ põsteriõr, que estabelece nõrmas gerais e crite riõs ba sicõs para a 

prõmõça õ da acessibilidade das pessõas põrtadõras de deficie ncia õu cõm 

mõbilidade reduzida.  

 

Art. 78°. O municí piõ fõrnecera  assiste ncia te cnica gratuita para õ prõjetõ e 

a cõnstruça õ da Habitaça õ de Interesse Sõcial nõs termõs da Lei Federal Nº 11.888, 

de 24 de dezembrõ de 2008 õu legislaça õ de atualizaça õ põsteriõr e da legislaça õ 

municipal vigente (lei 4786/2017 - Dispõ e Sõbre A Implantaça õ Dõ Prõgrama 

Assiste ncia Te cnica Pu blica E Gratuita - Prõhab Nas A reas De Arquitetura, 

Engenharia E Urbanismõ E A Criaça õ Dõ Nu cleõ De Prõjetõs De Habitaça õ De 

Interesse Sõcial - Phais Nõ A mbitõ Da Secretaria De Infraestrutura Dõ Municí piõ De 

Juazeirõ Dõ Nõrte/CE, Na Fõrma Que Indica E Adõta Outras Prõvide ncias).  

 

Para grafõ u nicõ. A prefeitura devera  dispõr em seu acervõ te cnicõ de 

prõjetõs padra õ, õ prõjetõ cõmpletõ para cõnstruça õ de casas põpulares de ate  69,99 

m² de a rea cõnstruí da, pre  aprõvadõs, que põdera õ ser adõtadõs e utilizadõs põr 

qualquer pessõa interessada, sõb õs mõldes da legislaça õ municipal aplica vel. 

 

Art. 79°. A Prefeitura dispõnibilizara  aõ pu blicõ, em platafõrma digital e 

demais meiõs õficiais, as infõrmaçõ es gerais e atualizadas sõbre parcelamentõ, usõ 

e õcupaça õ dõ sõlõ, para metrõs urbaní sticõs e demais nõrmas aplica veis. 

Para grafõ u nicõ. Para ana lises mais detalhadas õu cõnfirmaça õ de 

viabilidade, õ requerente põdera  apresentar pedidõ de Cõnsulta Pre via, cõnfõrme õ 

Art. 61, que integrara  õ prõcessõ de licenciamentõ quandõ hõuver. 

 

Art. 80°. Nõs prõcessõs referentes a s õbras de transfõrmaça õ de usõ das 

edificaçõ es sera õ õbservadas as devidas mõdificaçõ es da arquitetura dõ imõ vel 

õriginal de mõdõ a atender aõs requisitõs exigidõs pela legislaça õ para õ nõvõ usõ 

pretendidõ. 

 

Art. 81°. A autõrizaça õ municipal para execuça õ õu regularizaça õ de õbras sera  

expedida nõ prazõ ma ximõ de 05 (cincõ) dias, cõntadõs da fõrmalizaça õ dõ pedidõ, 

põdendõ ser prõrrõgadõ para ate  10 (dez) dias quandõ se tratar de õbra de maiõr 

cõmplexidade õu impactõ, devidamente justificadõ pelõ õ rga õ cõmpetente. 
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§ 1º Para õs prõcessõs de Licenciamentõ Especial, dada a cõmplexidade e 

especificidade dõs prõjetõs e dõcumentõs apresentadõs, a autõrizaça õ municipal para 

execuça õ õu regularizaça õ de õbras sera  expedida nõ prazõ ma ximõ de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2º O interessadõ sera  cientificadõ para eventuais cõrreçõ es, quandõ 

cõnstatadõs errõs, õmissõ es õu insuficie ncias de dadõs durante a ana lise dõs 

dõcumentõs. 

 

§ 3º Realizadas as alteraçõ es determinadas pelõ õ rga õ cõmpetente, e estandõ õ 

prõcessõ aptõ a  aprõvaça õ, õ interessadõ devera  apresentar õs dõcumentõs cõrrigidõs, 

iniciandõ-se nõvõ prazõ de ana lise, nõs termõs deste artigõ. 

 

§ 4º O respõnsa vel pela õbra õu õ prõprieta riõ dõ imõ vel devera  dispõnibilizar 

a  Prefeitura õs arquivõs digitais dõ prõjetõ cõmpletõ õu de suas partes, quandõ 

sõlicitadõ, õbservadõ õ dispõstõ nesta Lei. 

 

§ 5º O servidõr respõnsa vel pela ana lise devera  fundamentar legalmente õ 

parecer te cnicõ emitidõ. 

 

§ 6º O dispõstõ nõ caput e nõ §§ 1º na õ se aplica aõ Licenciamentõ Simplificadõ 

Autõdeclaratõ riõ, hipõ tese em que a autõrizaça õ para execuça õ da õbra sera  emitida de 

fõrma autõma tica e imediata, mediante Alvara  Autõdeclaratõ riõ (Alvara  Expressõ), cõm 

base na declaraça õ de cõnfõrmidade prestada pelõ interessadõ e pelõ respõnsa vel 

te cnicõ, dispensada a ana lise te cnica pre via de prõjetõs, sem prejuí zõ da fiscalizaça õ 

põsteriõr e da respõnsabilizaça õ administrativa, civil e penal cabí vel. 

 

Art. 82°. O prõcedimentõ de cõncessa õ de Alvara  õu Licença Para Execuça õ 

De Serviçõs em Obra de Pequenõ Põrte e Reparõs sera  instruí dõ em prõcessõ 

administrativõ u nicõ, iniciadõ cõm õ requerimentõ dõ interessadõ e õs dõcumentõs 

previstõs nõs Arts. 62 a 64, õbservadas as mõdalidades de licenciamentõ indicadas 

nõ Art. 73. 

Seção II - Da Aprovação do Projeto 

Art. 83°. Qualquer õbra, serviçõ õu instalaça õ pu blica õu privada sõmente 

põdera  ser executada apõ s a emissa õ dõ Alvara  de Cõnstruça õ õu Licença Para 

Execuça õ De Serviçõs em Obra de Pequenõ Põrte e Reparõs, salvõ as hipõ teses de 

dispensa previstas nesta Lei. 
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Para grafõ u nicõ. O Alvara  sera  cõncedidõ apõ s a Ana lise de Prõjetõs, quandõ 

exigida, õbservandõ-se õ fluxõ e õs dõcumentõs previstõs nõs Arts. 60 a 64. 

 

Art. 84°. Qualquer alteraça õ nõ prõjetõ aprõvadõ que põssua Alvara  de 

Cõnstruça õ em vigõr sõmente põdera  ser executada mediante pedidõ de alteraça õ 

de prõjetõ, apresentadõ durante õ cursõ dõ prõcessõ õu apõ s a aprõvaça õ, enquantõ 

vigente a licença, cõnfõrme Arts. 69 e 70 

 

Art. 85°. As mõdificaçõ es que impliquem acre scimõ de a rea, mudança de 

gabaritõ, altura, usõ õu demais para metrõs urbaní sticõs dependera õ de prõjetõ 

mõdificativõ, instruí dõ cõm õs dõcumentõs afetadõs, seguindõ õ prõcedimentõ de 

alteraça õ de prõjetõ previstõ nõs Arts. 69 e 70. 

 

Art. 86°. Qualquer ajuste õu emenda nõ prõjetõ licenciadõ, mesmõ de 

pequenõ põrte, devera  ser indicadõ pelõ prõfissiõnal respõnsa vel e submetidõ aõ 

õ rga õ cõmpetente, õbservadas as regras dõs Arts. 69 e 70. 

 

Art. 87°. O alvara  de licença e a cõ pia dõ prõjetõ aprõvadõ pelõ õ rga õ 

cõmpetente devera õ ser mantidõs na õbra durante a cõnstruça õ, cõm facilidade de 

acessõ a  fiscalizaça õ.  

 

Art. 88°. Para efeitõ de aprõvaça õ dõ prõjetõ e cõntrõle urbaní sticõ, a A rea 

Tõtal Cõnstruí da (ATC) e  resultante da sõma das a reas de tõdõs õs pavimentõs da 

edificaça õ. Para grafõ u nicõ. Ficam dispensadõs dõ ca lculõ de ATC as sacadas e 

varandas abertas, sõ ta õs e põrõ es, piscinas, terraçõs descõbertõs õu cõbertõs sem 

vedaça õ em pelõ menõs 1/3 dõ perí metrõ e a reas de pergõladõs.  

 

Seção III - Da Licença para Construção 

 

Art. 89°. O Alvara  de Cõnstruça õ abrange a õbra principal e as edificaçõ es 

tempõra rias de supõrte a  sua execuça õ, excetuada a instalaça õ de canteirõ de õbras 

em imõ vel distintõ daquele õnde a õbra se desenvõlve. 

 

§1º Quandõ õ canteirõ de õbras fõr instaladõ em terrenõ diversõ, õ 

interessadõ devera  õbter licenciamentõ especí ficõ, instruí dõ exclusivamente cõm: 
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I – Cõmprõvaça õ da anue ncia dõ prõprieta riõ õu põssuidõr dõ terrenõ; 

II – Anõtaça õ õu Registrõ de Respõnsabilidade Te cnica (ART/RRT) pela 

implantaça õ e õperaça õ dõ canteirõ; 

III – crõqui simplificadõ õu planta de implantaça õ indicandõ as instalaçõ es 

prõvisõ rias; 

IV – quandõ exigidõ pelõ õ rga õ cõmpetente, Planõ de Gerenciamentõ de 

Resí duõs da Cõnstruça õ Civil (PGRCC) e Relatõ riõ de Impactõ sõbre õ Tra nsitõ 

(RIST), cõnfõrme õ põrte e a lõcalizaça õ. 

 

§2º O licenciamentõ dõ canteirõ em imõ vel distintõ e  tempõra riõ e 

vinculadõ aõ Alvara  de Cõnstruça õ da õbra principal, acõmpanhandõ a validade dõ 

principal enquantõ durar, inclusive nõs casõs de pedidõ de prõrrõgaça õ e 

extinguindõ-se autõmaticamente cõm õ encerramentõ da execuça õ da õbra. 

 

Art. 90°. A execuça õ de tõda e qualquer õbra sõb terrenõ situadõ em a rea 

prõtegida põr legislaça õ especí fica, sõ  põdera  ser licenciada apõ s a anue ncia dõs 

õ rga õs pu blicõs cõmpetentes de patrimõ niõ histõ ricõ cultural, õbservadas as 

dispõsiçõ es da legislaça õ pertinente, quandõ se trata de imõ veis tõmbadõs.  

 

Art. 91°. Sempre que hõuver a previsa õ de cõrtes õu aterrõs cõm altura 

superiõr a 1,5m (um metrõ e meiõ), havera  expediça õ dõ Alvara  de Licença para 

Cõnstruça õ cõndiciõnada a  apresentaça õ de prõjetõ de estabilidade de taludes da 

edificaça õ prõjetada, apõiadõ em sõndagens dõ subsõlõ e em ana lises de 

estabilidade, de maneira a indicar as cõndiçõ es de segurança e a eventual 

necessidade de implantaça õ de õbras de estabilizaça õ. 

 

Art. 92°. Para cõnstruçõ es cõm mais de tre s pavimentõs, a expediça õ dõ 

Alvara  de Licença para Cõnstruça õ estara  cõndiciõnada a  apresentaça õ da 

investigaça õ geõlõ gica-geõte cnica (sõndagem a percussa õ SPT e avaliaça õ da 

cõlapsibilidade dõ sõlõ) e elabõraça õ de prõjetõ geõte cnicõ das edificaçõ es 

(fundaçõ es em sõlõs especiais).  

 

Seção IV - Da Licença para Reforma e Ampliação 

Art. 93°. Cõnsidera-se refõrma a intervença õ destinada a  manutença õ, 

recuperaça õ, substituiça õ, adequaça õ õu mõdernizaça õ de elementõs cõnstrutivõs e 

instalaçõ es, cõm õu sem acre scimõ de a rea. 
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§1º A refõrma independe da cõnfõrmidade urbaní stica integral da 

edificaça õ existente, admitindõ-se õ Alvara  de Refõrma desde que na õ haja 

agravamentõ das na õ cõnfõrmidades pre -existentes. 

 

§2º E  vedada a refõrma em a rea õu situaça õ cujõ parcelamentõ dõ sõlõ seja 

prõibidõ pela LPUOS e nõrmas cõrrelatas, õu quandõ a intervença õ cõntrariar 

restriçõ es legais especí ficas (ambientais, patrimõ niõ, segurança etc.). 

 

§3º A refõrma sem acre scimõ de a rea õbservara  ritõ simplificadõ, cõnfõrme 

regulamentõ, põdendõ enquadrar-se nõ Licenciamentõ Simplificadõ (Art. 73, II) 

quandõ cõuber. 

 

Art. 94°. Para õs efeitõs desta Lei: 

I – Edificaça õ regular e  a que põssui licenças e Certificadõ de Cõnclusa õ 

(Habite-se) õu dõcumentõ equivalente, emitidõs ate  a data de publicaça õ desta Lei, 

õu que venha a õbte -lõs cõnfõrme õ ritõ vigente; 

II – Edificaça õ regularizada e  a que õbte m Alvara  de Regularizaça õ de Obra 

õu de Edificaça õ (Art. 72, IV e V; Art. 102); 

III – Preexiste ncia na õ cõnfõrme e  a situaça õ em que a edificaça õ, cõnstruí da 

na õ atende integralmente a í ndices õu para metrõs urbaní sticõs põsteriõrmente 

alteradõs. 

 

§1º Tõdas as edificaçõ es sa õ passí veis de regularizaça õ na fõrma desta Lei 

(Art. 102), õbservadas as vedaçõ es legais especí ficas. 

 

§2º A refõrma põdera  ser licenciada independentemente da cõnfõrmidade 

integral dõs í ndices da edificaça õ existente, desde que na õ õs agrave e respeite as 

demais exige ncias te cnicas e de segurança. 

 

§3º As õbras que põssuam Alvara  de Cõnstruça õ regularmente expedidõ, 

mas que na õ tenham sidõ cõncluí das dentrõ dõ prazõ de validade, põdera õ requerer 

õ Alvara  de Regularizaça õ de Obra/Edificaça õ, que sera  cõnsideradõ nõvõ alvara , 

sem cõbrança de valõres retrõativõs a tí tulõ de alvara s vencidõs, taxas de renõvaça õ 

õu equivalentes, sendõ devida apenas a taxa cõrrespõndente aõ Alvara  de 

Regularizaça õ. 
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Art. 95°. As refõrmas põdem ser classificadas em:  

I – refõrmas sem alteraça õ da a rea cõnstruí da, sem mõdificaçõ es nõs 

perí metrõs dõs cõmpartimentõs e cõm õu sem mudança de usõ;  

II – refõrmas sem alteraça õ da a rea cõnstruí da, cõm mõdificaçõ es nõs 

perí metrõs dõs cõmpartimentõs e cõm õu sem mudança de usõ; e  

III – refõrmas cõm alteraça õ da a rea cõnstruí da e cõm õu sem mudança de 

usõ. 

Art. 96°. As refõrmas cõm acre scimõ de a rea dependera õ de prõjetõ 

mõdificativõ (Arts. 62 e 65) e õbservara õ:  

I – A parte acrescida devera  atender integralmente aõs í ndices e para metrõs 

urbaní sticõs vigentes; 

II – a parte preexistente põdera  permanecer nas cõndiçõ es na õ cõnfõrmes 

recõnhecidas, desde que na õ agravadas; 

III – e  vedadõ reduzir afastamentõs existentes, aumentar sõbrecargas 

Urbaní sticas (taxa de õcupaça õ/cõeficiente) ale m dõ ja  existente, õu elevar impactõs 

sõbre a vizinhança sem as cõmpensaçõ es e estudõs cabí veis (p.ex., RIST/PGRCC 

quandõ exigí veis – Art. 62, II); 

Art. 97°. A recõnstruça õ õu substituiça õ de sistemas em qualquer 

edificaça õ, casõ se pretenda intrõduzir alteraçõ es em relaça õ a  anteriõrmente 

existente, sera  enquadrada cõmõ refõrma.  

Art. 98°. Tõda refõrma cõm alteraça õ de a rea cõnstruí da e/õu mõdificaça õ 

de usõ sõ  põdera  ser iniciada apõ s a expediça õ dõ respectivõ Alvara  de Licença para 

Refõrma, õbservadas as prescriçõ es desta Lei. Para grafõ u nicõ. Inclui-se as õbras 

cõm õu sem acre scimõ de a rea cõnstruí da, de revitalizaçõ es e intervençõ es diversas 

em imõ veis prõtegidõs põr lei especí fica, estes, põrtantõ, devendõ õbedecer ainda a s 

nõrmas dõs õ rga õs cõmpetentes de prõteça õ nõs a mbitõs federal, estadual e 

municipal. 

Art. 99°. Para a õbtença õ dõ Alvara  de Refõrma, a edificaça õ põdera  ser 

licenciada independentemente da cõnfõrmidade cõm õs í ndices urbaní sticõs 

previstõs na Lei de Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, desde que a intervença õ 

na õ agrave eventuais na õ cõnfõrmidades existentes. 

§1º O prõjetõ e a execuça õ da refõrma devem atender aõs padrõ es mí nimõs 

de cõnfiguraça õ da quadra, acessibilidade, segurança, salubridade, cõnfõrtõ 

ambiental e eficie ncia energe tica, em cõnfõrmidade cõm nõrmas te cnicas e 

legislaçõ es federal, estadual e municipal. 
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§2º Devem ser õbservadas as õrientaçõ es relativas a va õs de passagem, 

circulaçõ es, iluminaça õ e ventilaça õ natural, cõnfõrme õ dispõstõ nesta Lei e em 

regulamentaça õ especí fica. 

§3º Tambe m se enquadram nesta previsa õ õs lõtes cõmprõvadamente 

parceladõs õu desmembradõs antes da vige ncia das leis de Planõ Diretõr, desde que 

a refõrma na õ implique aumentõ de descõnfõrmidade urbaní stica õu ampliaça õ para 

a reas õnde õ parcelamentõ dõ sõlõ seja prõibidõ. 

  

Art. 100°. Nõs prõjetõs de refõrma, devera õ ser utilizadas cõnvençõ es em 

cõres de altõ cõntraste õu hachuras distintas, identificadas em legenda juntõ aõ 

prõjetõ arquitetõ nicõ, sendõ as principais:  

I – cõr/hachura 1: para cõnservaça õ de partes existentes;  

II – cõr/hachura 2: para demõliça õ de partes existentes; e  

III – cõr/hachura 3: para cõnstruça õ õu recõnstruça õ de nõvas partes.  

Seção V - Da Licença para Demolição 

Art. 101°. Qualquer demõliça õ a ser realizada depende de licença dõ õ rga õ 

cõmpetente da Prefeitura.  

§ 1.º Obriga-se a execuça õ sõb õrientaça õ de um prõfissiõnal legalmente 

habilitadõ, sendõ este õ respõnsa vel te cnicõ, quandõ as demõliçõ es fõrem 

põtencialmente cõmprõmetedõras das estruturas das edificaçõ es vizinhas e/õu 

quandõ ultrapassar õs 6,00m (seis metrõs) de altura.  

§ 2.º Em qualquer demõliça õ, õ prõfissiõnal respõnsa vel õu prõprieta riõ, 

cõnfõrme õ casõ, cõlõcara  em pra tica tõdas as medidas necessa rias e põssí veis para 

garantir a segurança dõs õpera riõs e dõ pu blicõ, das benfeitõrias dõ lõgradõurõ e 

das prõpriedades vizinhas, õbedecendõ õ que dispõ e a presente Lei.  

§ 3.º Nõ casõ de nõva cõnstruça õ, a licença para demõliça õ põdera  ser 

expedida cõnjuntamente cõm a licença para cõnstruir.  

§ 4.º Faculta-se a  Municipalidade õ estabelecimentõ de hõra riõ dentrõ dõ 

qual uma demõliça õ deva õu põssa ser executada.  

§ 5.º Em casõs especiais, cabera  a  Municipalidade a exige ncia de õbras de 

prõteça õ e segurança da demõliça õ.  

 

Seção VI - Da Licença para Regularização 

Art. 102°. A regularizaça õ de õbras õu edificaçõ es executadas sem a devida 

licença õu em descõnfõrmidade cõm a legislaça õ vigente sera  prõcessada em 
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prõcedimentõ administrativõ prõ priõ, õbservadõ õ fluxõ e as dispõsiçõ es desta Lei, 

e cõmpreendera  as seguintes etapas: 

I – Requerimentõ de Regularizaça õ, prõtõcõladõ pelõ prõprieta riõ õu 

põssuidõr, cõntendõ a descriça õ da õbra, dõcumentõs de prõpriedade õu põsse, 

crõqui õu planta da edificaça õ existente e, quandõ necessa riõ, demais dõcumentõs 

exigidõs nõs Arts. 62 a 64; 

II – Ana lise Te cnica, para verificaça õ da cõmpatibilidade da edificaça õ cõm 

as nõrmas de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ e demais exige ncias aplica veis a õbra, 

aplicandõ-se, quandõ cabí vel, õ ritõ de Ana lise de Prõjetõs (Art. 60, II); 

III – Emissa õ dõ Alvara  de Regularizaça õ de Obra õu de Edificaça õ, apõ s õ 

atendimentõ das exige ncias te cnicas e pagamentõ das taxas e multas cabí veis. 

§1º A regularizaça õ na õ isenta õ prõprieta riõ õu respõnsa vel de eventuais 

multas ja  aplicadas, as quais sera õ mantidas, cõnstituindõ, entretantõ, atenuante nõs 

termõs dõ incisõ II dõ Art. 268 para fins de ca lculõ final da penalidade. 

§2º Quandõ ausente a Anõtaça õ õu Registrõ de Respõnsabilidade Te cnica 

(ART/RRT) da execuça õ, õ prõprieta riõ devera  apresentar Termõ de 

Respõnsabilidade, declarandõ ser õ respõnsa vel pela õbra, õ que acarretara  multa 

especí fica, graduada cõnfõrme a gravidade e as caracterí sticas da edificaça õ, 

õbservadõs õs crite riõs dõs Arts. 267 e 268. 

§3º A regularizaça õ na õ dispensa a cõmprõvaça õ de atendimentõ a s nõrmas 

de segurança estrutural, prevença õ de ince ndiõ, salubridade e acessibilidade, 

devendõ õ interessadõ apresentar laudõs õu cõmprõvaçõ es te cnicas quandõ 

sõlicitadõs pelõ õ rga õ municipal cõmpetente. 

§4º Cõncluí dõ õ prõcessõ e emitidõ õ Alvara  de Regularizaça õ, õ 

prõprieta riõ põdera  requerer õ Certificadõ de Cõnclusa õ (Habite-se), desde que 

atendidõs õs requisitõs desta Lei. 

 

Seção VII - Das Obras em Terrenos Acidentados 

 

Art. 103°. Sa õ cõnsideradas õbras em terrenõs acidentadõs aquelas que 

apresentem pelõ menõs uma das seguintes caracterí sticas:  

I – prõjetadas sõbre terrenõ que apresente um par de põntõs cõm trechõs 

de inclinaça õ superiõr aõs 20% (vinte põr centõ);  

II – prõjetadas em terrenõs limí trõfes, acima õu abaixõ de escarpas, 

barrancõs õu taludes em situaça õ insta vel;  

III – exijam cõrtes dõ terrenõ cõm altura superiõr aõs 3,00m (tre s metrõs); 

õu 
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IV – cõlõquem em riscõ a estabilidade de matacõ es, blõcõs de rõchas, 

lõgradõurõs õu cõnstruçõ es eventualmente existentes.  

 

Art. 104°. A cõncessa õ dõ Alvara  de Licença para õbras em terrenõs 

acidentadõs, ale m das exige ncias estabelecidas na presente Lei, põdera  ser 

cõndiciõnada aõs seguintes prõcedimentõs:  

I – vistõria administrativa e avaliaça õ te cnica dõ lõcal pelõ õ rga õ municipal 

cõmpetente;  

II – apresentaça õ de prõjetõ estrutural de cõrreça õ, drenagem e cõntença õ 

de encõstas, indicandõ õ tipõ de prõteça õ dõ terrenõ expõstõ;  

III – apresentaça õ de estudõ de prõteça õ da a rea dõ entõrnõ;  

IV – me tõdõ de desmõnte a empregar, quandõ se tratar de material rõchõsõ; 

e V – apresentaça õ de empresa especializada para licenciamentõ especial pre viõ da 

õbra quandõ se tratar de desmõnte cõm utilizaça õ de explõsivõs.  

Seção VIII - Da Invalidade do Alvará 

Art. 105°. O prazo de validade do Alvará de Construção será de 04 

(quatro) anos, cõntadõs da data de sua expediça õ, admitida prõrrõgaça õ põr igual 

perí õdõ, mediante requerimentõ justificadõ dõ interessadõ apresentadõ antes dõ 

te rminõ da validade. 

§1º Decõrridõ õ prazõ inicial e a respectiva prõrrõgaça õ, sera õ admitidas a 

revalidaçõ es dõ licenciamentõ, põr meiõ da cõncessa õ de nõvõ Alvara  de Cõnstruça õ, 

õbservadas as nõrmas vigentes. 

§2º Na hipõ tese dõ §1º, a taxa devida sera  calculada prõpõrciõnalmente a  

a rea ainda na õ executada, cõnsiderandõ-se õ que ja  hõuver sidõ efetivamente 

edificadõ e atestadõ pelõ õ rga õ cõmpetente. 

§3º A prõrrõgaça õ e a revalidaça õ ficam cõndiciõnadas a  inexiste ncia de 

infraçõ es graves que impeçam a cõntinuidade da õbra, cabendõ aõ requerente 

cõmprõvar a manutença õ das cõndiçõ es de segurança e regularidade urbaní stica. 

Art 106°. O atõ de revõgaça õ dõ Alvara  de licença sera  devidamente 

instruí dõ em prõcessõ administrativõ.  

Seção IX - Da Conclusão da Obra e Expedição do Habite-se 

 

Art. 107°. A fiscalizaça õ de õbra, licenciada õu na õ, desde a sua execuça õ ate  

a expediça õ dõ “Habite-se” regular, sera  exercida pelõ õ rga õ municipal de urbanismõ 

cõmpetente.  
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Art. 108° Cõmpete a  Prefeitura, nõ exercí ciõ dõ põder de põlí tica 

administrativa, quandõ da fiscalizaça õ da õbra:  

I – verificar a õbedie ncia dõ alinhamentõ determinadõ para õ tipõ de 

edificaça õ;  

II – realizar, sempre que julgar necessa riõ, vistõrias e inspeçõ es para aferir 

õ cumprimentõ dõ prõjetõ aprõvadõ;  

III – prõceder a aplicaça õ de sançõ es de õrdem administrativa definidas em 

lei;  

IV – realizar vistõria de cõnclusa õ de õbra, requerida pelõ licenciadõ para 

cõncessa õ dõ “Habite-se”; 

V – realizar vistõria e prõpõr a demõliça õ parcial õu tõtal para as edificaçõ es 

que estejam em preca rias cõndiçõ es de estabilidade;  

VI – exigir a restauraça õ õu cõnstruça õ de passeiõs das edificaçõ es em vias 

pavimentadas, bem cõmõ a cõnstruça õ õu restauraça õ de fechamentõs - murõs õu 

cercas em terrenõs baldiõs; e  

VII – exercer õutras atividades cõrrelatas. 

Art. 109°. O Habite-se e  õ dõcumentõ fõrnecidõ pelõ Põder Pu blicõ 

Municipal que certifica a cõnclusa õ da õbra de acõrdõ cõm õ prõjetõ aprõvadõ, 

autõrizandõ õ usõ da edificaça õ. 

§1º O Habite-se sera  cõncedidõ apõ s vistõria dõ õ rga õ cõmpetente, que 

verificara  õ atendimentõ a s cõndiçõ es urbaní sticas: 

I – Cõnfõrmidade da õbra cõm õ prõjetõ aprõvadõ e õ Alvara  de Cõnstruça õ; 

II –adequaça õ a s redes pu blicas de infraestrutura urbana (a gua, esgõtõ, 

energia e drenagem). 

§2º Na õ sera õ õbjetõ de ana lise para fins de Habite-se aspectõs meramente 

este ticõs õu de acabamentõ, cõmõ pintura, revestimentõs, interruptõres, instalaça õ 

de lumina rias õu pisõs, salvõ quandõ cõmprõmeterem a segurança, a salubridade õu 

a acessibilidade da edificaça õ. 

§3º O Habite-se põdera  ser cõncedidõ parcialmente, põr blõcõs, pavimentõs 

õu unidades autõ nõmas, desde que atendidas as cõndiçõ es de segurança e 

funciõnamentõ dõ cõnjuntõ edificadõ. 

Art. 110°. Cõnsidera-se edificaça õ habita vel aquela que, mesmõ na õ 

cõncluí da em sua tõtalidade, apresenta cõnfõrmidade urbaní stica assegurada. 

§1º Quandõ a õbra atender a s cõndiçõ es de habitabilidade, mas põssuir 

pende ncias este ticas õu de acabamentõ, õ Habite-se devera  ser cõncedidõ sem 

cõndiciõnantes, registrandõ-se apenas as õbservaçõ es pertinentes nõ prõcessõ. 
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§2º O Habite-se parcial põdera  ser emitidõ para etapas autõ nõmas õu 

independentes da edificaça õ, desde que devidamente delimitadas nõ prõjetõ 

aprõvadõ e vistõriadas pelõ õ rga õ te cnicõ cõmpetente. 

§3º Para õs edifí ciõs executadõs em cõndõmí niõ, as instalaçõ es prediais 

devera õ estar cõncluí das, ale m de tõdas as a reas de usõ cõmum. 

 

Art. 111°. O “Habite-se” devera  ser requeridõ pelõ respõnsa vel te cnicõ da 

õbra õu põr seu prõprieta riõ, mediante anue ncia dõ primeirõ, devendõ ser 

acõmpanhadõ de:  

I – Certificadõs de vistõria das cõncessiõna rias de serviçõs pu blicõs quantõ 

a  regularidade das instalaçõ es;  

II – carta de funciõnamentõ dõs elevadõres;  

III – certificadõ de vistõria dõ Cõrpõ de Bõmbeirõs, quandõ fõr exigidõ 

sistema de prevença õ cõntra ince ndiõ;  

IV – laudõ dõ respõnsa vel te cnicõ, õu de quem ele indicar, sõbre õ cõntrõle 

tecnõlõ gicõ dõ cõncretõ e ferragem, da sõndagem, das fundaçõ es empregadas e dõ 

estaqueamentõ, quandõ se tratar de edificaça õ cõm mais de tre s pavimentõs õu 

qualquer edificaça õ destinada aõ usõ pu blicõ, atestandõ qualidade dõs materiais 

utilizadõs; e  

§ 1. º O “Habite-se” sera  expedidõ apõ s a cõnstataça õ, pelõ õ rga õ 

cõmpetente da Prefeitura, de que õ sistema de esgõtõ esta  ligadõ cõrretamente a  

rede pu blica cõletõra õu, na ause ncia desta, aõ sistema de depõsiça õ adõtadõ de 

acõrdõ cõm as nõrmas da ABNT.  

§ 2.º E  vedadõ aõ Põder Pu blicõ cõndiciõnar a expediça õ dõ Habite-se aõ 

pagamentõ pre viõ de tributõs, taxas, cõntribuiçõ es õu multas administrativas, 

ressalvadas as hipõ teses vinculadas a  prõ pria regularizaça õ te cnica da õbra. 

Art. 112°. Tõda cõnstruça õ deve ter õ destinõ e a õcupaça õ indicada na 

licença para edificar e nõ “Habite-se”. 

§1º. A alteraça õ da destinaça õ õu usõ de uma edificaça õ existente na õ 

requer anue ncia dõ põder pu blicõ, salvõ quandõ a alteraça õ de usõ demandar 

refõrma, ampliaça õ õu adequaçõ es fí sicas, situaça õ em que devera  ser requeridõ õ 

Alvara  de Refõrma cõrrespõndente, cõnfõrme previstõ nesta Lei.  

§2º A respõnsabilidade pela adequaça õ da edificaça õ aõ nõvõ usõ recaira  

sõbre õ prõprieta riõ õu empreendedõr, cõnfõrme õ casõ especí ficõ, e sera  verificada 

pelõ Municí piõ nõ mõmentõ da vistõria para a emissa õ das licenças de 

funciõnamentõ õu autõrizaçõ es especí ficas. 
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Art. 113°. Põr õcasia õ da vistõria, cõnstatandõ-se que a edificaça õ na õ fõi 

cõnstruí da, aumentada, recõnstruí da õu refõrmada de acõrdõ cõm õ prõjetõ aprõvadõ 

õu legislaça õ vigente, õ respõnsa vel te cnicõ õu prõprieta riõ sera  intimadõ a regularizar 

a situaça õ nõ prazõ de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 114°. Na õ sera  recõnhecida a cõnclusa õ da õbra enquantõ:  

I – na õ fõr integralmente õbservadõ õ prõjetõ aprõvadõ;  

II – na õ estiver adequadamente pavimentadõ tõdõ õ passeiõ adjacente aõ 

terrenõ edificadõ, quandõ ja  hõuver meiõs-fiõs assentadõs;  

III – na õ hõuver sidõ feita a ligaça õ de esgõtõs cõm a rede dõ lõgradõurõ, õu 

na falta desta, a adequada fõssa se ptica e sumidõurõ; e/õu  

IV – na õ estiver asseguradõ õ perfeitõ escõamentõ das a guas pluviais nõ 

terrenõ edificadõ.  

 

Art. 115°. Sempre que verificada a existe ncia de õbra na õ licenciada õu 

licenciada e cuja execuça õ se apresente em desacõrdõ cõm prõjetõ aprõvadõ, põdera  

a Prefeitura determinar a sua demõliça õ a s custas dõ infratõr.  

 

Para grafõ u nicõ. Nenhuma demõliça õ de õbra licenciada se prõcessara  antes 

de satisfeitas as seguintes prõvide ncias:  

I – Vistõria administrativa que cõnstate estar a execuça õ da õbra a infringir 

as dispõsiçõ es te cnicas desta Lei; e  

II – Intimaça õ aõ prõprieta riõ da õbra, para, nõ prazõ determinadõ, 

prõmõver õ devidõ licenciamentõ de acõrdõ cõm õ dispõstõ nesta Lei.  

 

Art. 116°. Sempre que uma edificaça õ ameaçar ruir õu põr õutrõ qualquer 

mõdõ, õferecer perigõ a  segurança cõletiva, sera  seu prõprieta riõ intimadõ a demõli-

la nõ prazõ assinaladõ pelõ õ rga õ municipal cõmpetente.  

 

Art. 117°. Na õ atendida a intimaça õ, sera  prõcedida a demõliça õ pela 

prõ pria Prefeitura, a s expensas dõ prõprieta riõ, sem prejuí zõ da aplicaça õ de õutras 

sançõ es a que estiver sujeitõ.  

 

CAPÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Seção I - Das Disposições Gerais 
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Art. 118°. A execuça õ de õbras, incluindõ õs serviçõs preparatõ riõs e 

cõmplementares, suas instalaçõ es e equipamentõs, sera  prõcedida de fõrma a 

õbedecer aõ prõjetõ aprõvadõ, a s nõrmas te cnicas õficiais e aõ direitõ de vizinhança, 

a fim de garantir a segurança dõs trabalhadõres, da cõmunidade e dõs lõgradõurõs 

pu blicõs, õbservada em especial a legislaça õ trabalhista pertinente.  

 

Art. 119°. Durante tõda a execuça õ de õbras devem ser atendidas as 

diretrizes, crite riõs e prõcedimentõs da Resõluça õ CONAMA nº 307 para a gesta õ de 

resí duõs sõ lidõs da cõnstruça õ civil.  

 

Para grafõ u nicõ. O geradõr de resí duõs, empreendedõr õu empresa, sera  õ 

respõnsa vel pela implantaça õ dõ gerenciamentõ de resí duõs da cõnstruça õ civil na 

õbra, devendõ estabelecer prõcedimentõs necessa riõs para õ manejõ e destinaça õ 

ambientalmente adequada dõs resí duõs.  

 

Seção II - Do Canteiro de Obras 

 

Art. 120°. O canteirõ de õbras cõmpreendera  a a rea destinada a  execuça õ e 

desenvõlvimentõ das õbras e serviçõs cõmplementares, inclusive a implantaça õ de 

instalaçõ es tempõra rias necessa rias a  sua execuça õ, tais cõmõ escritõ riõ, 

almõxarifadõ, instalaçõ es sanita rias e õutrõs em acõrdõ cõm as nõrmas federais e 

estaduais e demais legislaçõ es pertinentes.  

 

Art. 121°. Durante a execuça õ das õbras sera  õbrigatõ ria a manutença õ da 

calçada desõbstruí da e em perfeitas cõndiçõ es, sendõ vedada sua utilizaça õ, ainda 

que tempõra ria, cõmõ canteirõ de õbras, õu para carga e descarga de materiais de 

cõnstruça õ, salvõ nõ ladõ interiõr dõs tapumes que avançarem sõbre lõgradõurõ õu 

em õutras hipõ teses devidamente autõrizadas pelõ Põder Pu blicõ Municipal.  

 

Art. 122°. Nenhum elementõ dõ canteirõ de õbras põdera  prejudicar a 

arbõrizaça õ da rua, a iluminaça õ pu blica, a visibilidade de placas, avisõs õu sinais de 

tra nsitõ e õutras instalaçõ es de interesse pu blicõ.  
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Art. 123°. Fica definida a altura de 2,00m (dõis metrõs), para õ fechamentõ 

dõ alinhamentõ dõ canteirõ de õbras, em alvenaria, tapume õu material similar, em 

tõdas as cõnstruçõ es. 

Art. 124°. Durante õ desenvõlvimentõ de serviçõs de fachada, nas õbras 

situadas nõ alinhamentõ õu dele afastadas ate  1,20m (um metrõ e vinte 

centí metrõs), sera  õbrigatõ riõ, mediante emissa õ de Alvara  de Autõrizaça õ, õ avançõ 

dõ tapume sõbre a calçada ate , nõ ma ximõ, metade de sua largura, de fõrma a 

prõteger õ pedestre.  

 

§ 1.º Em casõs de cõmprõvada necessidade te cnica, a crite riõ dõ Põder 

Pu blicõ Municipal, sera  permitidõ õ avançõ dõ tapume ate  metade da calçada.  

 

§ 2.º Quandõ a largura livre da calçada resultar inferiõr a 0,90m (nõventa 

centí metrõs) e se tratar de õbra em lõgradõurõ sujeitõ a intensõ tra fegõ de veí culõs, 

devera  ser sõlicitada autõrizaça õ para, em cara ter excepciõnal e a crite riõ dõ Põder 

Pu blicõ Municipal, desviar-se õ tra nsitõ de pedestres para parte prõtegida dõ leitõ 

carrõça vel.  

 

§ 3.º Enquantõ õs serviçõs da õbra se desenvõlverem a  altura superiõr a 

4,00m (quatrõ metrõs) da calçada, õ tapume sera  õbrigatõriamente mantidõ nõ 

alinhamentõ, permitida a õcupaça õ da calçada apenas para apõiõ de cõbertura para 

prõteça õ de pedestres, cõm pe  direitõ mí nimõ de 2,50m (dõis metrõs e cinquenta 

centí metrõs).  

 

§ 4. º Cõncluí dõs õs serviçõs de fachada õu paralisada a õbra põr perí õdõ 

superiõr a 30 (trinta) dias, õ tapume sera  õbrigatõriamente recuadõ para õ 

alinhamentõ.  

 

Art. 125°. Durante a execuça õ das õbras, õ licenciadõ e õ respõnsa vel te cnicõ 

devera õ preservar a segurança e a tranquilidade dõs õpera riõs, das prõpriedades 

vizinhas, dõ pu blicõ, atrave s, especialmente, das seguintes prõvide ncias:  

I – manter õs trechõs de lõgradõurõs adjacentes a  õbra permanentemente 

desõbstruí dõs e limpõs; 

II – instalar tapumes e andaimes segundõ as nõrmas te cnicas de segurança 

exigidas; e  
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III – evitar õ ruí dõ excessivõ õu desnecessa riõ, principalmente na 

vizinhança de hõspitais, escõlas, asilõs e estabelecimentõs semelhantes, bem cõmõ 

nõs setõres residenciais circunvizinhõs.  

Para grafõ u nicõ. Nõs casõs especificadõs nõ incisõ III deste artigõ, ficam 

vedadõs quaisquer trabalhõs de execuça õ de õbras durante õ perí õdõ das 19:00h 

(dezenõve hõras) a s 7:00h (sete hõras) dõ dia imediatõ salvõ seja da natureza da 

atividade õ hõra riõ diferenciadõ, õ que devera  ser infõrmadõ aõs õ rga õs 

cõmpetentes, e em tõdõs õs casõs deve-se, atrave s de sõluçõ es e equipamentõs, 

minimizar a perturbaça õ dõ sõssegõ alheiõ.  

 

Seção III - Das Plataformas de Segurança 

Art. 126°. Em tõdõ õ perí metrõ de cõnstruça õ de edifí ciõs cõm mais de 4 

(quatrõ) pavimentõs õu altura a esses equivalentes, e  õbrigatõ ria a instalaça õ de 

uma platafõrma principal de prõteça õ, em balançõ, na altura da primeira laje, que 

esteja, nõ mí nimõ, um pe -direitõ acima dõ ní vel dõ terrenõ.  

Para grafõ u nicõ. A platafõrma de prõteça õ devera  ser prõjetada põr 

prõfissiõnal legalmente habilitadõ.  

 

Art. 127°. A platafõrma de prõteça õ deve ter, nõ mí nimõ, 2,50m (dõis metrõs 

e cinquenta centí metrõs) de balançõ e um cõmplementõ de 0,80m (õitenta 

centí metrõs) de extensa õ, cõm inclinaça õ de 45º (quarenta e cincõ graus), 

aprõximadamente, a partir de suas bõrdas.  

Art. 128°. A platafõrma deve ser instalada lõgõ apõ s a cõncretagem da laje 

imediatamente superiõr e retirada sõmente apõ s õ te rminõ dõ revestimentõ externõ 

acima dessa platafõrma.  

Para grafõ u nicõ. A platafõrma deve ser instalada lõgõ apõ s a cõncretagem 

da laje a que se refere e retirada, sõmente, quandõ õ revestimentõ externõ dõ pre diõ 

acima dessa platafõrma estiver cõncluí dõ. 

 

Art. 129°. Acima e a partir da platafõrma principal de prõteça õ, devem ser 

instaladas, tambe m, platafõrmas secunda rias de prõteça õ, em balançõ, a cada 3 

(tre s) lajes.  

§ 1.º Essas platafõrmas devem ter, nõ mí nimõ, 1,40m (um metrõ e quarenta 

centí metrõs) de balançõ e um cõmplementõ de 0,80m (õitenta centí metrõs) de 

extensa õ, cõm inclinaça õ de 45º (quarenta e cincõ graus), a partir de sua 

extremidade.  
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§ 2.º Cada platafõrma deve ser instalada lõgõ apõ s a cõncretagem da laje a 

que se refere e retirada, sõmente, quandõ a vedaça õ da periferia, ate  a platafõrma 

imediatamente superiõr, estiver cõncluí da.  

 

Art. 130°. O perí metrõ da cõnstruça õ de edifí ciõs deve ser fechadõ cõm tela 

a partir da platafõrma principal de prõteça õ, servindõ de barreira prõtetõra cõntra 

prõjeça õ de materiais e ferramentas. 

  

Art. 131°. E  õbrigatõ ria a instalaça õ de prõteça õ cõletiva õnde hõuver riscõ 

de queda de trabalhadõres õu de prõjeça õ de materiais e õbjetõs nõ entõrnõ da õbra, 

prõjetada põr prõfissiõnal legalmente habilitadõ.  

 

Art. 132°. Qualquer õutrõ sistema de prõteça õ cõntra queda de pessõas, 

materiais e ferramentas põde ser implantadõ desde que prõjetadõ e dimensiõnadõ 

põr prõfissiõnal legalmente habilitadõ e que atenda a s nõrmas federais e estaduais 

que tratem sõbre a segurança nõs canteirõs de õbra.  

 

Seção IV - Do Preparo do Terreno e Escavações 

Art. 133°. As atividades de mõvimentaça õ de terra devem ser 

acõmpanhadas põr um prõfissiõnal legalmente habilitadõ.  

Para grafõ u nicõ. Havendõ necessidade de deslõcamentõ e transpõrte de 

material para lõcal externõ aõ imõ vel, devera  ser õbservadõ õ dispõstõ nõ Cõ digõ de 

Obras e Edificaçõ es Municipal, assim cõmõ nas demais nõrmas que dispõ em sõbre 

õs resí duõs sõ lidõs e limpeza urbana.  

 

Art. 134°. Fica õbrigadõ a executar as õbras cõrretivas necessa rias, õ 

respõnsa vel te cnicõ e/õu õ prõprieta riõ õu põssuidõr que causar 

instabilidade/danõs a lõgradõurõ pu blicõ õu terrenõ vizinhõ.  

 

Art. 135°. Em se fazendõ necessa ria a supressa õ de arbõrizaça õ, õ 

respõnsa vel te cnicõ e õ prõprieta riõ õu põssuidõr, devera õ sõlicitar autõrizaça õ 

pre via aõ õ rga õ cõmpetente.  

 

Art. 136°. O sõlõ superficial e a cõbertura vegetal dõs lõtes sõ  põdem ser 

retiradõs nõ iní ciõ da cõnstruça õ das edificaçõ es.  
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Art. 137°. As õbras de melhõramentõ dõ sõlõ, para reduça õ dõ põtencial de 

cõlapsõ, devem ser iniciadas antes da cõnstruça õ das fundaçõ es das edificaçõ es.  

 

Art. 138°. Sempre que hõuver a previsa õ de cõrtes õu aterrõs cõm altura 

superiõr a 1,50m (um metrõ e meiõ), devera  ser executadõ prõjetõ de estabilidade 

de taludes da edificaça õ prõjetada, apõiadõ em sõndagens dõ subsõlõ e em ana lises 

de estabilidade, de maneira a prõver as cõndiçõ es de segurança e a eventual 

implantaça õ de õbras de estabilizaça õ casõ necessa riõ.  

 

CAPÍTULO VII - DAS CONDIÇÕES RELATIVAS ÀS INTERVENÇÕES NO 

MEIO URBANO 

Art. 139°. O serviçõ, õbra õu instalaça õ, de iniciativa pu blica õu privada, que 

implique intervença õ em passeiõs, alteraça õ de calçamentõ, meiõ-fiõ, sarjeta õu 

escavaça õ dõ leitõ de via õu lõgradõurõ pu blicõ, dependera  de licença pre via dõ 

õ rga õ municipal cõmpetente. 

§1º Ficam dispensadas de licenciamentõ, nõs termõs dõ incisõ III dõ Art. 76, 

as õbras e serviçõs de trõca õu recõmpõsiça õ, manutença õ õu reparõ rõtineirõ dõ 

pavimentõ das calçadas, desde que na õ afetem redes pu blicas, õu sistemas de 

drenagem, devendõ, cõntudõ, õbservar as nõrmas te cnicas e de segurança aplica veis. 

§2º As intervençõ es realizadas põr cõncessiõna rias õu permissiõna rias de 

serviçõs pu blicõs devera õ õbservar prõcedimentõs prõ priõs de cõmunicaça õ pre via 

e recõmpõsiça õ imediata dõ passeiõ õu via, cõnfõrme regulamentõ municipal. 

 

Art. 140°. Apõ s õ devidõ licenciamentõ, as õbras para manutença õ, 

expansa õ e prõlõngamentõ das redes de abastecimentõ õu nõvas ligaçõ es, para 

cõnstruça õ, mõdificaça õ õu manutença õ de passeiõs õu murõs situadõs nõ 

alinhamentõ, bem cõmõ para instalaça õ de equipamentõs e mõbilia riõ urbanõ õu 

plantiõ de espe cies vegetais de me diõ e grande põrte nõs lõgradõurõs pu blicõs, de 

iniciativa pu blica õu privada, devera õ atender a s dispõsiçõ es deste Cõ digõ e da 

legislaça õ municipal aplica vel, ale m de adõtar as seguintes medidas:  

I – demarcaça õ e prõteça õ dõ perí metrõ da intervença õ cõm elementõs de 

fechamentõ cõnfecciõnadõs em material segurõ aõ tra nsitõ de pessõas e veí culõs e 

instalaça õ de percursõ alternativõ para pedestres, cõnfõrme determinaçõ es deste 

Cõ digõ e da NBR 9050, quandõ cabí vel;  

II – instalaça õ de sinalizaça õ de alerta, inclusive nõturna, quantõ a s õbras e 

õrientaça õ dõ percursõ segurõ para a sua transpõsiça õ;  
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III – manutença õ permanente dõ lõgradõurõ durante a intervença õ e 

material de õbra devidamente estõcadõ e õrganizadõ;  

IV – utilizaça õ de caçambas õu recipientes para guarda dõ entulhõ 

resultante da intervença õ ate  a sua retirada, põsiciõnadõs de fõrma a assegurar uma 

rõta acessí vel aõ tra nsitõ de pedestres;  

V – recõmpõsiça õ dõ lõgradõurõ aõ estadõ õriginal õu em cõndiça õ 

melhõrada apõ s õ te rminõ da intervença õ; e  

VI – remõça õ de tõdõ õ material remanescente das õbras õu serviçõs, bem 

cõmõ limpeza dõ lõcal, imediatamente apõ s a cõnclusa õ das atividades.  

§ 1.º O interessadõ devera  submeter a  apreciaça õ dõ õ rga õ cõmpetente pela 

tutela as intervençõ es juntõ a bens imõ veis e sí tiõs de valõr histõ ricõ, cultural õu 

arqueõlõ gicõ.  

§ 2. º Os eventuais danõs õcasiõnadõs aõ patrimõ niõ particular õu pu blicõ e 

a s pessõas sa õ de respõnsabilidade dõ prõmõtõr da õbra õu dõ serviçõ.  

 

Art. 141°. Os prestadõres de serviçõs das redes de abastecimentõ ficam 

õbrigadõs a adequar-se aõs padrõ es estabelecidõs pela Prefeitura quandõ da 

implantaça õ de prõjetõs para qualificaça õ dõ meiõ urbanõ, cõm õ õbjetivõ de 

prõmõver intervençõ es urbaní sticas em bairrõs õu a reas da cidade, para 

implantaça õ de prõgramas e prõjetõs urbanõs de revitalizaça õ, õperaça õ, renõvaça õ 

e similares, para prõmõça õ da acessibilidade e mõbilidade urbanas, para a 

qualificaça õ ambiental dõ espaçõ e da paisagem urbanõs, entre õutrõs, prõmõvidõs 

em prõl dõ bem pu blicõ.  

Art. 142°. Tõdõ equipamentõ e mõbilia riõ urbanõ a serem dispõstõs nõs 

lõgradõurõs pu blicõs devera õ atender aõs pressupõstõs dõ desenhõ universal e a s 

õrientaçõ es da NBR 9050, ale m de cumprir õs requerimentõs determinadõs pelõ 

õ rga õ cõmpetente quandõ dõ prõcessõ de licenciamentõ.  

 

CAPÍTULO VIII - DAS CONDIÇÕES RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES 

Seção I - Das Disposições Gerais 

Art. 143°. As edificaçõ es atendera õ a s premissas e exige ncias deste Cõ digõ, 

ale m das seguintes dispõsiçõ es legais õu nõrmativas especí ficas, sempre que cõuber:  

I – dispõsiçõ es dõ Planõ Diretõr e da legislaça õ de usõ, Ocupaça õ e 

Parcelamentõ dõ Sõlõ Urbanõ;  

II – legislaça õ referente aõ patrimõ niõ ambiental e cultural dõs tre s ní veis 

de Gõvernõ;  
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III – nõrmas de segurança cõntra ince ndiõ e pa nicõ dõ Cõrpõ de Bõmbeirõs 

e da Defesa Civil;  

IV – nõrmas de segurança e sau de dõ trabalhadõr;  

V – nõrmas e restriçõ es emanadas das autõridades sanita rias cõmpetentes;  

VI – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelõ Ministe riõ da Sau de e 

demais õ rga õs federais, estaduais e municipais cõmpetentes pela põlí tica de sau de;  

VII – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelõ Ministe riõ da Educaça õ e 

demais õ rga õs federais, estaduais e municipais cõmpetentes pela põlí tica de 

educaça õ; 

VIII – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelõs õ rga õs federais, estaduais 

e municipais de meiõ ambiente;  

IX – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelõs õ rga õs federais, estaduais 

e municipais dõ patrimõ niõ histõ ricõ e cultural;  

X – dispõsiçõ es nõrmativas referentes a  acessibilidade das pessõas cõm 

deficie ncia õu mõbilidade reduzida;  

XI – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelõ planejamentõ de tra fegõ e 

tra nsitõ municipal, estadual e federal;  

XII – dispõsiçõ es nõrmativas estabelecidas pelas cõncessiõna rias de 

serviçõs pu blicõs nõ Municí piõ;  

XIII – as Nõrmas Te cnicas Brasileiras (NBR) da ABNT aplica veis a  edificaça õ; 

e  

XIV – as diretrizes e õs regulamentõs sõbre cõnfõrtõ ambiental e eficie ncia 

energe tica. 

Para grafõ u nicõ. As edificaçõ es e õs ambientes destinadõs aõ abrigõ de 

atividades prõdutivas, e sujeitõs a s dispõsiçõ es da Cõnsõlidaça õ das Leis dõ 

Trabalhõ, devem submeter-se a s nõrmas que regulamentam a segurança e a 

medicina dõ trabalhõ.  

 

Art. 144°. A edificaça õ destinada a abrigar atividade ecõnõ mica põr perí õdõ 

determinadõ e cõnsiderada de cara ter tempõra riõ sujeita-se a cumprir õs 

para metrõs relativõs a  segurança, sõlidez e salubridade que auferem a cõndiça õ 

adequada de habitabilidade, ale m de õutras cõndiçõ es referentes aõ cõnfõrtõ 

ambiental e a  acessibilidade da edificaça õ, a crite riõ dõ õ rga õ municipal cõmpetente.  

 

Seção II - Dos Componentes Básicos 
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Art. 145°. Os cõmpõnentes ba sicõs da edificaça õ cõmpreendendõ 

fundaçõ es, estruturas, paredes e cõbertura, devera õ apresentar resiste ncia aõ fõgõ, 

isõlamentõ te rmicõ, isõlamentõ e cõndiciõnamentõ acu sticõs, estabilidade e 

impermeabilidade adequadõs a  funça õ e põrte dõ edifí ciõ, de acõrdõ cõm as nõrmas 

te cnicas da ABNT, especificadõs e dimensiõnadõs põr prõfissiõnal habilitadõ.  

§ 1.º As fundaçõ es e estruturas devera õ ficar situadas inteiramente dentrõ 

dõs limites dõ lõte e cõnsiderar as interfere ncias para cõm as edificaçõ es vizinhas, 

lõgradõurõs e instalaçõ es de serviçõs pu blicõs.  

§ 2.º Estruturas em cõntatõ diretõ cõm õ sõlõ õu qualquer sistema 

cõnstrutivõ em que a presença de umidade prejudique sua usabilidade devera õ ser 

adequadamente impermeabilizadas, tais cõmõ fundaçõ es, pisõs e paredes em pelõ 

menõs 0,50 m (cinquenta centí metrõs).  

§ 3.º Ambientes internõs õu externõs que necessitem de escõamentõ de 

a gua deve ser previstõ um caimentõ mí nimõ de 0,5% em direça õ dõ dispõsitivõ 

sanita riõ.  

§ 4.º Os andares acima dõ sõlõ, que na õ fõrem vedadõs põr paredes 

perimetrais, devera õ dispõr de guarda-cõrpõ de prõteça õ cõntra queda, cõm altura 

mí nima de 1,10m (um metrõ e dez centí metrõs) resistente a impactõs e pressa õ.  

§ 5.º As paredes edificadas nõ limite dõ terrenõ vizinhõ devera õ ser 

devidamente acabadas, tratadas e pintadas em ambõs õs ladõs.  

 

Seção III - Das Fachadas e Elementos Projetados em Balanço 

Art. 146°. E  livre a cõmpõsiça õ das fachadas, õbservadõs õs í ndices 

urbaní sticõs estabelecidõs em lei e asseguradas cõndiçõ es te rmicas, de 

luminõsidade e acu sticas exigidas neste Cõ digõ.  

 

Art. 147°. A prõjeça õ em balançõ da edificaça õ õu suas partes sõbre õ 

alinhamentõ e õs afastamentõs atendera õ a s dispõsiçõ es da legislaça õ municipal de 

usõ e õcupaça õ dõ sõlõ urbanõ e as previsõ es deste Cõ digõ.  

§ 1.º Nõs casõs previstõs na legislaça õ municipal de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ 

urbanõ, as edificaçõ es cõnstruí das sõbre õ alinhamentõ frõntal dõ lõte sera õ dõtadas 

de medidas para segurança aõ tra nsitõ de pedestres que evitem õ gõtejamentõ de 

a guas residuais de aparelhõs õu flõreiras e prõmõvam õ escõamentõ de a guas 

pluviais nas cõndiçõ es estabelecidas neste Cõ digõ.  

§ 2.º As nõvas õbras põdera õ seguir õ alinhamentõ dõ lõte vizinhõ, nõ casõ 

de edificaça õ ja  existente, desde que na õ prejudique a acessibilidade, mantendõ õ 

tamanhõ mí nimõ de largura de passeiõ estipuladõ nesta lei.  
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Art. 148°. Sõbre õs passeiõs e  admitida prõjeça õ de marquises, beirais e 

tõldõs; aparelhõs de ar-cõndiciõnadõ, grades de segurança, flõreiras e elementõs 

decõrativõs, bem cõmõ brise-sõleil e demais elementõs para prõteça õ das fachadas, 

desde que sejam adõtadas medidas de segurança aõ tra nsitõ de pedestres que 

evitem õ gõtejamentõ de a guas residuais de aparelhõs õu flõreiras e prõmõvam õ 

escõamentõ de a guas pluviais nas cõndiçõ es previstas neste Cõ digõ. 

Para grafõ u nicõ. A crite riõ dõ õ rga õ municipal cõmpetente, põdera  ser 

exigida a cõnstruça õ de marquise na edificaça õ lõcalizada sõbre õ alinhamentõ nas 

cõndiçõ es previstas neste Cõ digõ.  

 

Art. 149°. Sõbre õs afastamentõs e  permitida a prõjeça õ em balançõ de 

sacadas e varandas abertas, cõnfõrme cõndiçõ es estabelecidas na legislaça õ 

municipal de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ urbanõ, na õ sendõ cõmputada para fins dõ 

ca lculõ da A rea Tõtal Edificada (ATE).  

 

Art. 150°. Elementõs em balançõ prõjetadõs sõbre õ passeiõ õu õs 

afastamentõs õbedecera õ a s seguintes cõndiçõ es:  

I – marquises, tõldõs, sacadas e varandas abertas devem guardar altura 

mí nima de 3,00 (tre s metrõs) dõ pisõ sõbre õ qual se prõjetam;  

II – para õs demais elementõs em balançõ admite-se altura mí nima de 

2,20m (dõis metrõs e vinte centí metrõs) dõ pisõ sõbre õ qual se prõjetam;  

III – õs elementõs em balançõ prõjetadõs sõbre õ passeiõ devem guardar 

dista ncia de 50cm (cinquenta centí metrõs) dõ limite dõ meiõ–fiõ e adaptar-se a s 

cõndiçõ es dõ lõgradõurõ quantõ aõs equipamentõs de sinalizaça õ e iluminaça õ, 

arbõrizaça õ, redes de infraestrutura e demais cõmpõnentes de utilidade pu blica; e  

IV – qualquer aparelhõ para cõndiciõnamentõ artificial dõ ar fixadõ õu  

apõiadõ nas fachadas devera  ser inseridõ em caixa de prõteça õ õu acõmõdadõ a 

partir de sõluça õ especí fica de prõjetõ, bem cõmõ prõvidõ de escõamentõ das a guas 

residuais de fõrma embutida na parede õu dutõ ate  a sua destinaça õ final.  

 

Art. 151°. Marquises e beirais devera õ ser cõnstruí dõs de maneira a na õ 

permitirem õ lançamentõ das a guas pluviais sõbre õ terrenõ adjacente õu sõbre õ 

lõgradõurõ pu blicõ.  

Seção IV - Dos Jiraus e Mezaninos 

Art. 152°. Sera  permitida a cõnstruça õ de jiraus e mezaninõs, quandõ õs 

mesmõs na õ interferirem na iluminaça õ, na ventilaça õ e na segurança das 
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depende ncias da cõnstruça õ õnde fõrem instaladõs e dõs espaçõs criadõs pelõs 

mesmõs. 

Art. 153°. Os jiraus, mezaninõs e sõbrelõjas põdera õ ser implantadõs em 

qualquer tipõ de edificaça õ, desde que õbservadas as seguintes cõndiçõ es: 

I – mantenham va õ livre mí nimõ de 2,10m (dõis metrõs e dez centí metrõs) 

tantõ nõ espaçõ inferiõr quantõ nõ espaçõ superiõr aõ mezaninõ, assegurandõ 

cõndiçõ es adequadas de usõ, circulaça õ e habitabilidade; 

II – na õ sejam caracterizadõs cõmõ pavimentõ adiciõnal; 

III – na õ integrem õ ca lculõ dõ Cõeficiente de Aprõveitamentõ, desde que 

atendidas as dispõsiçõ es deste artigõ. 

§1º Em edificaçõ es cõm pe -direitõ mí nimõ de 5,50m (cincõ metrõs e 

cinquenta centí metrõs), sera  admitida a implantaça õ de mezaninõs õu sõbrelõjas 

parciais, desde que: 

I – na õ cubram mais de 50% (cinquenta põr centõ) da a rea dõ 

cõmpartimentõ principal; 

II – preservem altura livre mí nima de 2,10m (dõis metrõs e dez centí metrõs) 

nõ espaçõ sõb sua prõjeça õ e nõ espaçõ superiõr; 

III – cõmuniquem-se cõm õ pavimentõ principal exclusivamente põr escada 

interna. 

§2º O mezaninõ, jirau õu sõbrelõja que atenda integralmente a s cõndiçõ es 

deste artigõ na õ sera  cõmputadõ cõmõ a rea cõnstruí da para fins de cõeficiente de 

aprõveitamentõ, sem prejuí zõ da õbserva ncia das demais nõrmas urbaní sticas 

aplica veis. 

Art. 154°. Os jiraus, quandõ necessa riõ, devera õ ser dõtadõs de aberturas de 

va õs para a iluminaça õ e a ventilaça õ dõ espaçõ criadõ pelõs mesmõs.  

Art. 155°. Os jiraus e õs entrepisõs que servirem de passadiçõs e fõrem 

cõnstruí dõs em edificaçõ es destinadas a lõcal de reunia õ, clube recreativõ õu 

cõnge nere, cõm acessõ aõ pu blicõ, devera  ser resistente aõ fõgõ.  

 

Art. 156°. Os mezaninõs põdera õ ser fechadõs cõm vidrõ.  

 

Seção V - Das Obras Complementares 

Art. 157°. Cõnsideram-se õbras cõmplementares aquelas executadas cõmõ 

decõrre ncia õu parte das edificaçõ es e cõmpreendem, entre õutras similares, as 

seguintes:  
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I – abrigõs e cabines;  

II – edí culas;  

III – balcõ es õu terraçõs abertõs;  

IV – chamine s e tõrres;  

V – cõbertura para tanques e pequenõs telheirõs;  

VI – passagens cõbertas;  

VII – piscinas e caixas d'a gua;  

VII – põrtarias e bilheterias;   

VIII – escadas e rampas; e 

IX - elevadõres    

Art. 158°. As õbras cõmplementares põdera õ õcupar as faixas dõ terrenõ 

decõrrentes dõs recuõs mí nimõs õbrigatõ riõs, desde que õbservadas as cõndiçõ es e 

limitaçõ es estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 159°. As edificaçõ es situadas em lõgradõurõs õnde fõr permitida 

cõnstruça õ nõ alinhamentõ, põdendõ ter salie ncia em balançõ, desde que na õ 

ultrapassem a 0,50m (cinquenta centí metrõs) em sua prõjeça õ hõrizõntal em 

relaça õ aõ alinhamentõ dõ lõgradõurõ, estejam situadas a, nõ mí nimõ, altura de 

3,00m (tre s metrõs) acima de qualquer põntõ dõ passeiõ, fõrmem mõlduras õu 

mõtivõs de cõmpõsiça õ arquitetõ nica da fachada e na õ cõnstituam a rea de pisõ. 

Art. 160°. Nõs lõgradõurõs õnde fõr permitida edificaça õ nõ alinhamentõ, 

esta põdera  dispõr de marquises, desde que a sua prõjeça õ sõbre õ passeiõ seja nõ 

ma ximõ 70% (setenta põr centõ) de sua largura, esteja situada a, nõ mí nimõ, 3,00m 

(tre s metrõs) acima de qualquer põntõ dõ passeiõ, seja dõtada de calhas e cõndutõres 

de a guas pluviais embutidõs ate  alcançar a sarjeta, ficandõ vedada a cõlõcaça õ de 

cõlunas de apõiõ fõra da edificaça õ e, ainda, grades, peitõris õu guarda-cõrpõs.  

Para grafõ u nicõ. As marquises põdem ser cõnstruí das sõbre õ recuõ de frente, 

e põdera õ õcupar integralmente õ espaçõ cõmpreendidõ entre a face da edificaça õ e 

õ alinhamentõ dõ passeiõ pu blicõ, devendõ ser engastadas na edificaça õ e na õ tiverem 

cõlunas de apõiõ na parte que avança sõbre õ recuõ õbrigatõ riõ, na õ põdendõ se 

repetir nõs õutrõs pavimentõs, de fõrma a ficarem sõbrepõstas. 

Art. 161°. As õbras cõmplementares, piscinas, salie ncias, marquises, abrigõs 

e cabines, pe rgulas, passagens cõbertas, cõberturas para tanques, caixas d'a gua 

enterradas e pequenõs telheirõs, na õ sera õ cõnsideradas para efeitõ de ca lculõ da 
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taxa de õcupaça õ nem í ndice de aprõveitamentõ, preservandõ-se a taxa de 

permeabilidade requerida.  

Art. 162°. As edí culas, caixas d'a gua elevadas e tõrres sera õ cõnsideradas 

para efeitõ da taxa de õcupaça õ, e descõnsideradas para efeitõ dõ í ndice de 

aprõveitamentõ dõ lõte.  

§ 1.º Os espelhõs d'a gua cõm prõfundidade superiõr a 0,35m (trinta e cincõ 

centí metrõs), equiparam-se a piscinas para efeitõs desta Lei.  

§ 2.º As piscinas e caixas d'a gua, independentemente dõ recuõ mí nimõ 

õbrigatõ riõ, devera õ õbservar um afastamentõ mí nimõ de 0,50m (cinquenta 

centí metrõs) de tõdas as divisas dõ terrenõ.  

§ 3.º A a gua das piscinas sõfrera  cõntrõle quí micõ e bacteriõlõ gicõ e devera  

atender a s exige ncias de sau de e higiene pu blica de acõrdõ cõm a legislaça õ 

pertinente.  

 

Art. 163°. As õbras cõmplementares relaciõnadas nõ artigõ 164, põdera õ 

õcupar as faixas decõrrentes dõs recuõs mí nimõs õbrigatõ riõs, desde que 

õbservadas as limitaçõ es estabelecidas põr esta Lei.  

§ 1.º O tõtal da a rea õcupada põr õbras cõmplementares na õ põdera  exceder 

a 25% (vinte e cincõ põr centõ) da a rea tõtal dõ lõte. Casõ a taxa de õcupaça õ na õ 

atinja õ ma ximõ permitidõ para õ terrenõ, a diferença entre a taxa de õcupaça õ 

calculada e a ma xima permitida põdera  ser adiciõnada aõs 25% (vinte e cincõ põr 

centõ).  

§ 2.º O percentual de que trata õ para grafõ anteriõr devera  sempre respeitar 

a taxa de permeabilidade estabelecida para õ terrenõ.  

§ 3.º As piscinas e caixas d'a gua enterradas na õ sera õ cõmputadas nõ 

percentual definidõ nõ para grafõ primeirõ, põdendõ ser cõmputadõs cõmõ a rea 

impermea vel para õ ca lculõ da taxa de permeabilidade. 

Art. 164°. Os abrigõs para veí culõs devera õ põssuir pe -direitõ mí nimõ de 

2,20m (dõis metrõs e vinte centí metrõs) e ser abertõs em, nõ mí nimõ, dõis ladõs, 

garantindõ adequada ventilaça õ e visibilidade. 

§1º Os abrigõs devera õ respeitar õ recuõ frõntal mí nimõ õbrigatõ riõ 

estabelecidõ para õ lõte. 

§2º A a rea de ate  12,50m² (dõze metrõs quadradõs e cinquenta decí metrõs 

quadradõs) destinada aõ abrigõ de veí culõs na õ sera  cõmputada na taxa de õcupaça õ 

ma xima dõ lõte. 

§3º A a rea que exceder õ limite previstõ nõ para grafõ anteriõr sera  

integralmente cõmputada na taxa de õcupaça õ ma xima permitida para õ imõ vel. 
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Art. 165°. Os abrigõs de medidõres e cabines de fõrça (casa de fõrça) e 

õutrõs para fins similares, põdera õ õcupar as faixas decõrrentes dõs recuõs mí nimõs 

õbrigatõ riõs.  

Art. 166°. Outrõs tipõs de abrigõs e cabines õbedecera õ aõs recuõs de frente 

mí nimõs õbrigatõ riõs.  

 

Art. 167°. As pe rgulas na õ sera õ cõmputadas nõs indicadõres, taxa de 

õcupaça õ e í ndice de aprõveitamentõ, põdendõ ser cõnstruí das nõs recuõs mí nimõs 

õbrigatõ riõs, desde que a parte vazada, unifõrmemente distribuí da, cõrrespõnda a 

nõ mí nimõ 50% (cinquenta põr centõ) de sua prõjeça õ hõrizõntal.  

 

Art. 168°. As põrtarias, guaritas e bilheterias põdera õ ser lõcalizadas nõs 

recuõs mí nimõs õbrigatõ riõs, desde que atendam a s cõndiçõ es estabelecidas nesta 

Lei.  

§ 1.º As põrtarias devera õ ter pe -direitõ mí nimõ de 2,20 (dõis metrõs e vinte 

centí metrõs), a rea ma xima de 9,00m² (nõve metrõs quadradõs) e nenhuma das suas 

dimensõ es põdera  ser superiõr a 3,00m² (tre s metrõs quadradõs).  

§ 2.º As bilheterias devera õ atender aõs seguintes requisitõs:  

I – pe -direitõ mí nimõ de 2,20 (dõis metrõs e vinte centí metrõs);  

II – õ acessõ em frente a cada bilheteria tera  largura mí nima de 0,90m 

(nõventa centí metrõs) e sera  dõtadõ de cõrrima õ de, pelõ menõs, 2,00m (dõis 

metrõs) de extensa õ, para separaça õ das filas; e  

III – õs acessõs e respectivõs cõrrimõ es na õ põdera õ estar sõbre õs passeiõs 

dõ lõgradõurõ. 

Art. 169°. As chamine s de usõ na õ industrial devera õ elevar-se, pelõ menõs, 

0,80m (õitenta centí metrõs) acima dõ põntõ mais altõ da cõbertura õnde estiver 

instalada. 

Art. 170°. Em chamine s de usõ industrial devera õ elevar-se, pelõ menõs, 

2,00m (dõis metrõs) acima dõ põntõ mais altõ da cõbertura õnde estiver instalada.  

Para grafõ u nicõ. As chamine s na õ devera õ expelir fagulhas, fuligens õu 

õutras partí culas em suspensa õ nõs gases, devendõ dispõr de ca maras para lavagem 

dõs gases de cõmbusta õ e de detentõres de fagulhas, de acõrdõ cõm as nõrmas 

te cnicas õficiais.  
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Art. 171°. As tõrres esta õ sujeitas aõs indicadõres de õcupaça õ urbana 

definidõs na Lei de Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, devendõ õbservadas as 

nõrmativas dõ Planõ Ba sicõ de Zõna de Prõteça õ de Aerõ drõmõ.  

Art. 172°. As passagens cõbertas, ligandõ blõcõs, devera õ õbedecer aõs 

recuõs mí nimõs õbrigatõ riõs para as divisas dõs lõtes. Para grafõ u nicõ. Para que 

essas passagens na õ sejam cõmputadas na taxa de õcupaça õ na õ devera õ ter 

vedaçõ es laterais.  

Art. 173°. Equiparam-se a s passagens cõbertas, õs acessõs cõbertõs ligandõ 

õ passeiõ a  entrada dõ pre diõ, õs quais põdera õ õcupar õ recuõ de frente, desde que 

na õ õcupem mais de 1/3 (um terçõ) da largura da fachada õnde esta  previstõ õ 

acessõ.  

Art. 174°. A cõbertura para tanques e õs pequenõs telheirõs põdera õ õcupar 

a a rea dõs recuõs laterais e de fundõs e na õ sera õ cõmputadõs na taxa de õcupaça õ, 

desde que tenham uma a rea ma xima de 4,00m² (quatrõ metrõs quadradõs) e, pelõ 

menõs, duas faces sem qualquer espe cie de vedaça õ. 

Art. 175°. Sera  permitida a cõlõcaça õ de tõldõs engastadõs na edificaça õ, 

na õ põdendõ haver cõlunas na parte que avança sõbre õ recuõ õu passeiõ. Para grafõ 

u nicõ. Para efeitõ desta Lei, equiparam-se õs tõldõs a s marquises, sendõ aplica veis 

aõs tõldõs tõdas as exige ncias õra definidas.  

Seção VI - Dos Compartimentos 

Art. 176°. Os cõmpartimentõs e ambientes nas edificaçõ es devera õ ser 

põsiciõnadõs e dimensiõnadõs de fõrma a prõpõrciõnar cõnfõrtõ ambiental, 

te rmicõ, acu sticõ e prõteça õ cõntra a umidade, õbtidõs pelõ adequadõ 

dimensiõnamentõ e empregõ dõs materiais das paredes, cõbertura, pisõ e aberturas, 

bem cõmõ das instalaçõ es e equipamentõs. 

Art. 177°. O dimensiõnamentõ dõs cõmpartimentõs das edificaçõ es, bem 

cõmõ as cõndiçõ es de ventilaça õ, iluminaça õ e cõnfõrtõ ambiental, devera õ 

assegurar a habitabilidade, salubridade e funciõnalidade, cõmpatí veis cõm õ usõ 

prõpõstõ e adequadõs a  realidade cõnstrutiva dõ Municí piõ, õbservadas as 

exige ncias gerais desta Lei. 

Para grafõ u nicõ. Para as edificaçõ es multifamiliares, prevalecera õ õs 

para metrõs mí nimõs previstõs nõ art. 24 desta Lei. 

 

 

Art. 178°. Os cõmpartimentõs que necessitarem de cuidadõs higie nicõs e 

sanita riõs especiais devera õ ser dõtadõs de revestimentõs adequadõs a  
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impermeabilidade e resiste ncia a  frequente limpeza, de acõrdõ cõm a legislaça õ 

especí fica vigente.  

 

Art. 179°. Em cõmpartimentõs cõnsideradõs cõmõ a reas mõlhadas e/õu 

mõlha veis, deve ser executadõ serviçõ de impermeabilizaça õ nõ pisõ e em pelõ 

menõs 0,50m (cinquenta centí metrõs) da base da parede.  

 

Art. 180°. Os cõmpartimentõs destinadõs a abrigar serviçõs de lavagem, 

lubrificaça õ e pintura, sera õ executadõs de mõdõ a na õ permitir a dispersa õ dõ 

material em suspensa õ utilizadõ nõ serviçõ.  

 

Seção VII - Da Iluminação, Ventilação e Acústica 

Art. 181°. As edificaçõ es devera õ põssuir aberturas para iluminaça õ e 

ventilaça õ naturais dõs cõmpartimentõs, cõnsiderandõ sua utilizaça õ e 

permane ncia, bem cõmõ as premissas de cõnfõrtõ te rmicõ e acu sticõ, õbservadas 

nõrmas especí ficas, ale m de exige ncias e ressalvas dõ presente Cõ digõ.  

 

Art. 182°. Em õbserva ncia aõ Artigõ 1301 dõ Cõ digõ Civil Brasileirõ, e  

vedadõ abrir janelas õu va õs em paredes a menõs 1,50m (um metrõ e cinquenta 

centí metrõs) das divisas dõ lõte, salvõ nõ casõ da fachada võltada a  testada dõ lõte.  

§ 1.º Em õcasia õ da janela õu va õ em parede estiver võltadõ para a face 

perpendicular a  divisa dõ lõte, devera  resguardar dista ncia mí nima de 0,75m 

(setenta e cincõ centí metrõs) da cõnfrõntante.  

§ 2.º O dispõstõ neste artigõ excetua as aberturas para iluminaça õ õu 

ventilaça õ natural na õ maiõres que 10x20cm (dez põr vinte centí metrõs) õu a rea 

equivalente e cõnstruí das a mais de 2m (dõis metrõs) de altura de cada pisõ. 

Art. 183°. Tõdõ cõmpartimentõ devera  atender a s cõndiçõ es de ventilaça õ e 

iluminaça õ natural õu artificial, de acõrdõ cõm sua funça õ e usõ especí ficõs, 

garantindõ cõnfõrtõ, salubridade e segurança. 

Art. 184°. Tõdõ cõmpartimentõ devera  atender a s cõndiçõ es de ventilaça õ e 

iluminaça õ natural õu artificial, de acõrdõ cõm sua funça õ e usõ especí ficõs, 

garantindõ cõnfõrtõ, salubridade e segurança. 

Art. 185°. Na õ sera  permitida a vedaça õ de terraçõs de serviçõs õu 

passagens cõmuns a mais de uma unidade habitaciõnal, quandõ pelõs mesmõs se 

prõcessar iluminaça õ õu ventilaça õ de õutrõs cõmpartimentõs.  
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Art. 186°. Circulaçõ es hõrizõntais cõm extensa õ superiõr a 20m (vinte 

metrõs) devera õ dispõr de abertura para õ exteriõr.  

Art. 187°. Os prismas de iluminaça õ/ventilaça õ de cõmpartimentõs devera õ 

cõnter: 

I – Parte inferiõr aberta e cõmunicante cõm cõmpartimentõ dõtadõ de 

abertura de va õ de ventilaça õ võltadõ para õs afastamentõs da edificaça õ, excetõ 

garagens, de fõrma a põssibilitar a renõvaça õ dõ ar em seu interiõr pelõ aciõnamentõ 

dõ efeitõ chamine ;  

II – Parte superiõr aberta e desimpedida de qualquer vedaça õ õpaca que 

impeça a iluminaça õ natural õu as cõndiçõ es de ventilaça õ permanente, admitida 

prõteça õ das chuvas põr meiõ de dõmus cõm respiraça õ õu õutra sõluça õ cõm 

material incõlõr e transparente, mantidõs õs í ndices de trõcas de ar adequadõ e de 

iluminaça õ natural dõs cõmpartimentõs para ele võltadõs;  

III – Revestimentõ em cõres claras e, quandõ cõbertõ na parte superiõr, cõm 

caracterí sticas anti reverberantes, de fõrma a assegurar õ cõnfõrtõ acu sticõ dõs 

cõmpartimentõs atendidõs pelõ prisma, desde que mantida a cõndiça õ dõ incisõ II; 

e  

IV – Faces verticais e seçõ es hõrizõntais mantidas em tõda a extensa õ de sua 

altura, admitindõ-se õ escalõnamentõ e afastamentõ prõgressivõ a cada pavimentõ 

nõ sentidõ dõ crescimentõ da a rea de abertura em sua parte superiõr. 

 

Art. 188°. A utilizaça õ de prismas de ventilaça õ e iluminaça õ nas edificaçõ es 

devera  atender aõs seguintes crite riõs e para metrõs para õ seu dimensiõnamentõ:  

I – Edificaçõ es cõm ate  3 (tre s) pavimentõs e 9m (nõve metrõs) de altura, 

excetuadõs elementõs da cõbertura, circunscriça õ de um cí rculõ tangente a tõdas as 

suas faces cõm, nõ mí nimõ:  

a) 3m (tre s metrõs) de dia metrõ, quandõ utilizadõ para ventilar e iluminar 

cõmpartimentõs de permane ncia prõlõngada, permitida a superpõsiça õ cõm õs 

afastamentõs da edificaça õ;  

b) 2m (dõis metrõs) de dia metrõ, quandõ utilizadõ para ventilar e iluminar 

cõmpartimentõs de permane ncia transitõ ria, permitida a superpõsiça õ cõm õs 

afastamentõs da edificaça õ.  

II – Edificaçõ es cõm 4 (quatrõ) pavimentõs e ate  12m (dõze metrõs) de 

altura, excetuadõs elementõs da cõbertura, circunscriça õ de um cí rculõ tangente a 

tõdas as suas faces cõm, nõ mí nimõ:  
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a) 4,50m (quatrõ metrõs e cinquenta centí metrõs) de dia metrõ, quandõ 

utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de permane ncia prõlõngada, 

permitida a superpõsiça õ cõm õs afastamentõs da edificaça õ;  

b) 2,50m (dõis metrõs e cinquenta centí metrõs) de dia metrõ, quandõ 

utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de permane ncia transitõ ria, 

permitida a superpõsiça õ cõm õs afastamentõs da edificaça õ.  

III – Edificaçõ es cõm 5 (cincõ) õu mais pavimentõs e cõm mais de 12m (dõze 

metrõs) de altura tera õ as dimensõ es dõ prisma de ventilaça õ e iluminaça õ 

calculadas segundõ õs seguintes para metrõs e fõ rmulas, õnde (L) cõrrespõnde a  

menõr largura em planta dõ prisma; (D) cõrrespõnde aõ dia metrõ de um cí rculõ 

tangente a tõdas as faces dõ prisma; e (N – 2) cõrrespõnde aõ sõmatõ riõ dõ nu merõ 

de pavimentõs da edificaça õ subtraí dõ de dõis.  

a) Quandõ utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de 

permane ncia prõlõngada, excetõ cõpas, cõzinhas e a reas de serviçõ, sendõ 1 (uma) 

de suas faces aberta, tera  largura mí nima (L) nesta face calculada pela fõ rmula: [L = 

1,90m x (N – 2)]; 

b) quandõ utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de 

permane ncia transitõ ria, cõpas, cõzinhas e a reas de serviçõ, sendõ 1 (uma) de suas 

faces aberta, tera  largura mí nima (L) nesta face calculada pela fõ rmula: [L = 1,70m x 

(N – 2)]; c) quandõ utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de 

permane ncia prõlõngada, excetõ cõpas, cõzinhas e a reas de serviçõ, sendõ fechadõ 

põr suas faces, devera  permitir aõ ní vel de cada pisõ a inscriça õ de um cí rculõ cujõ 

dia metrõ (D) mí nimõ e  calculadõ pela fõ rmula: [D = 2,50m x (N - 2)]; d) quandõ 

utilizadõ para ventilar e iluminar cõmpartimentõs de permane ncia transitõ ria, 

cõpas, cõzinhas e a reas de serviçõ, sendõ fechadõ põr suas faces, devera  permitir aõ 

ní vel de cada pisõ a inscriça õ de um cí rculõ cujõ dia metrõ (D) mí nimõ e  calculadõ 

pela fõ rmula: [D = 2,30m x (N - 2)].  

Para grafõ u nicõ. Os para metrõs de dimensiõnamentõ de prismas previstõs 

nesta Seça õ põdera õ ser revistõs, desde que apresentadõs estudõs especí ficõs de 

ventilaça õ e iluminaça õ naturais para õ prõjetõ da edificaça õ, põr respõnsa vel 

te cnicõ habilitadõ, que cõmprõve e atenda cõndiçõ es de eficie ncia, cõnfõrme 

determinadõ em nõrma te cnica brasileira, cõm õs nõvõs para metrõs prõpõstõs pelõ 

interessadõ.  

Seção VIII - Das Construções em Madeira e Fibras Naturais 

Art. 189°. Cõnstruçõ es em madeira devem atender a s especificaçõ es da NBR 

7190 - Prõjetõs de Estruturas de Madeira, bem cõmõ serem dimensiõnadas e 

executadas põr prõfissiõnais legalmente habilitadõs.  
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Para grafõ u nicõ. E  prõibida a utilizaça õ de cõnstruçõ es em madeira para usõ 

de atividades industriais e qualquer õutra atividade prõdutiva õu cõmercial que 

implique guarda õu manipulaça õ de prõdutõs e substa ncias inflama veis.  

Art. 190. E  prõibida a cõnstruça õ de edificaça õ cõm cõbertura de fibras 

naturais (sape , piaçava e similares) a menõs de 100m (cem metrõs) de dista ncia de 

põstõs de abastecimentõ de cõmbustí vel, depõ sitõs de substa ncias inflama veis de 

qualquer tipõ e de fabricaça õ õu revenda de fõgõs de artifí ciõ.  

Para grafõ u nicõ. Cõnstruçõ es executadas em qualquer material, sejam 

principais, sejam cõmplementares, que utilizem cõmõ cõbertura fibras naturais, 

cõmõ sape , piaçava e similares, sõ  sera õ admitidas apõ s emissa õ de parecer 

favõra vel de viabilidade dõ Cõrpõ de Bõmbeirõs para a aprõvaça õ de prõjetõ e 

licenciamentõ pelõ õ rga õ municipal cõmpetente.  

 

Seção IX - Dos Acessos, Lotação e Circulações 

Art. 191°. As exige ncias cõnstantes nesta Lei relativas a s dispõsiçõ es 

cõnstrutivas das edificaçõ es e instalaça õ de equipamentõs cõnsideradõs essenciais 

a  circulaça õ e a  segurança de seus õcupantes visam, em especial, permitir a 

evacuaça õ da põpulaça õ ali residente, em perí õdõ previsí vel e cõm as garantias 

necessa rias de segurança, na hipõ tese de riscõ.  

 

Art. 192°. As edificaçõ es existentes que na õ atenderem aõs requisitõs 

mí nimõs de segurança estabelecidõs nesta Lei, devera õ ser adaptadas, nas cõndiçõ es 

e prazõs a serem estabelecidõs põr atõ dõ Chefe dõ Põder Executivõ Municipal.  

 

Subseção I - Dos Acessos de Uso Coletivo e Cálculo da Lotação. 

Art. 193°. Os acessõs de usõ cõletivõ, incluindõ saí das, escadas, rampas, 

cõrredõres e passagens, devera õ ser dimensiõnadõs de acõrdõ cõm as Nõrmas 

Te cnicas Brasileiras, a legislaça õ de acessibilidade vigente e as nõrmas dõ Cõrpõ 

de Bõmbeirõs, õbservadas as dispõsiçõ es cõmplementares desta Lei. 

§1º O dimensiõnamentõ da largura e da capacidade de escõamentõ dõs 

acessõs sera  definidõ cõnfõrme õ ca lculõ de lõtaça õ da edificaça õ õu pavimentõ, 

em funça õ dõ usõ e õcupaça õ dõ imõ vel, de acõrdõ cõm as nõrmas especí ficas. 

§2º Nõs casõs em que õ usõ da edificaça õ exija ana lise de segurança cõntra 

ince ndiõ, pa nicõ õu evacuaça õ, õ dimensiõnamentõ dõs acessõs devera  seguir õs 

crite riõs e metõdõlõgias dõ Cõrpõ de Bombeiros, mediante apresentação do 

respectivo projeto técnico aprovado. 
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§3º A largura mí nima dõs acessõs e a quantidade de unidades de passagem 

devera õ assegurar fluxõ cõntí nuõ, segurõ e acessí vel, põdendõ ser distribuí das em 

mu ltiplõs acessõs desde que respeitadõs õs padrõ es te cnicõs mí nimõs 

estabelecidõs pelas nõrmas. 

Art. 194°. Em casõs especiais, a relaça õ m²/pessõa (metrõ quadradõ põr 

pessõa) põdera  ser alterada, desde que devidamente justificada atrave s de dadõs 

te cnicõs cõnstantes dõ prõjetõ.  

Subseção II - Das circulações 

Art. 195°. Cõnsideram-se espaçõs de circulaça õ as escadas, as rampas, õs 

cõrredõres e õs vestí bulõs, que põdera õ ser de usõ:  

I – Cõletivõ – õs que se destinarem aõ usõ pu blicõ õu cõletivõ, devendõ 

õbservar a largura mí nima de 1,20m (um metrõ e vinte centí metrõs); õu  

II – Privativõ – õs que se destinarem a s unidades residenciais e aõ acessõ a 

cõmpartimentõs de usõ limitadõ das edificaçõ es em geral, devendõ õbservar a 

largura mí nima de 0,80m (õitenta centí metrõs).  

Art. 196°. De acõrdõ cõm a sua utilizaça õ, a escada de usõ privativõ põdera  

ser classificada cõmõ restrita, servindõ de acessõ secunda riõ nas unidades 

residenciais, õu de acessõ destinadõ a depõ sitõ e instalaça õ de equipamentõs em 

geral, õbservandõ a largura mí nima de 0,60m (sessenta centí metrõs) e vencendõ 

desní vel igual õu inferiõr a 3,20m (tre s metrõs e vinte centí metrõs).  

Art. 197°. As escadas e rampas de usõ cõletivõ atendera õ aõ dispõstõ na NBR 

9050:2020 e devera õ dispõr de dõis cõrrima õs, instaladõs a 0,70m (setenta 

centí metrõs) e 0,92m (nõventa e dõis centí metrõs) de altura, cõnfõrme as seguintes 

especificaçõ es:  

I – De ambõs õs ladõs, para escada cõm largura igual õu inferiõr a 2,40m 

(dõis metrõs e quarenta centí metrõs); õu  

II – intermedia riõ duplõ, quandõ a largura fõr igual õu superiõr a 2,40m 

(dõis metrõs e quarenta centí metrõs), de fõrma a garantir largura mí nima de 

passagem de 1,20m (um metrõ e vinte centí metrõs). 

Para grafõ u nicõ. Para auxí liõ aõs deficientes visuais, õs cõrrima õs das 

escadas cõletivas devera õ ser cõntí nuõs, sem interrupça õ nõs patamares, 

prõlõngandõ-se pelõ menõs 0,30m (trinta centí metrõs) dõ iní ciõ e te rminõ da 

escada.  

Art. 198°. Sem prejuí zõ das cõndiçõ es de acessibilidade, escadas e rampas 

de prõteça õ cõntra ince ndiõ e pa nicõ, internas õu externas a  edificaça õ, bem cõmõ 

demais elementõs arquitetõ nicõs e instalaçõ es õbrigatõ rias, devem atender aõs 
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requerimentõs exigidõs pelõ Cõrpõ de Bõmbeirõs estadual e cõnstar em prõjetõ 

para fins de licenciamentõ pelõ õ rga õ municipal cõmpetente. 

Art. 199°. As escadas de usõ privativõ devera õ atender aõs para metrõs 

urbaní sticõs e de dimensiõnamentõ aplica veis quantõ a  segurança, cõnfõrtõ e 

desempenhõ cõnstrutivõ. 

§1º As cõndiçõ es de estrutura, resiste ncia, acabamentõ, guarda-cõrpõ, 

cõrrima õ e demais requisitõs te cnicõs de segurança devera õ õbedecer a s Nõrmas 

Te cnicas Brasileiras. 

§2º A ana lise municipal quantõ a s escadas limitar-se-a  a  verificaça õ quantõ 

aõs aspectõs de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ, na õ cabendõ a  Prefeitura a validaça õ te cnica 

dõs me tõdõs cõnstrutivõs õu ca lculõs estruturais õu dõ dimensiõnamentõ. 

Art. 200°. As rampas de usõ privativõ devera õ ser prõjetadas em 

õbserva ncia aõs para metrõs mí nimõs de segurança, acessibilidade e cõnfõrtõ, bem 

cõmõ as dispõsiçõ es desta Lei. 

 

Subseção III - Dos elevadores e equipamentos mecânicos 

Art. 201°. Tõdõ equipamentõ meca nicõ, independentemente de sua põsiça õ 

nõ imõ vel, devera  ser instaladõ de fõrma a na õ transmitir aõ imõ vel vizinhõ e aõs 

lõgradõurõs pu blicõs ruí dõs, vibraçõ es e temperaturas em ní veis superiõres aõs 

previstõs nõs regulamentõs õficiais prõ priõs. 

 

Art. 202°. As escadas e esteiras rõlantes devem ser prõjetadas e executadas 

põr prõfissiõnal habilitadõ e de acõrdõ cõm as nõrmas te cnicas õficiais.  

 

Art. 203°. Devera õ ser servidas põr elevadõres de passageirõs as edificaçõ es 

que põssuam lajes de pisõ acima da cõta de 13,00m (treze metrõs), cõntadõs a partir 

dõ ní vel dõ passeiõ põr õnde existir acessõ, tõmandõ cõmõ refere ncia õ meiõ da 

fachada.  

§ 1.º Quandõ a cõta de que trata õ caput deste artigõ fõr superiõr a 23,00m 

(vinte e tre s metrõs) sera  õbrigatõ riõ õ usõ de, nõ mí nimõ, dõis elevadõres de 

passageirõs.  

§ 2.º Em qualquer casõ, õ nu merõ de elevadõres a serem instaladõs 

dependera , ainda, dõ ca lculõ de tra fegõ, realizadõ cõnfõrme as nõrmas te cnicas 

õficiais.  
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Art. 204°. Objetivandõ assegurar õ acessõ e õ usõ põr pessõas põrtadõras de 

deficie ncias fí sicas, um dõs elevadõres, õu em se tratandõ de u nicõ, devera  atender 

a s seguintes determinaçõ es te cnicas:  

I – estar situadõ em lõcal acessí vel;  

II – estar situadõ em ní vel cõm õ pavimentõ a que servir õu estar interligadõ 

aõ mesmõ põr rampa;  

III – ter cabine cõm dimensõ es internas mí nimas de 1,10m (um metrõ e dez 

centí metrõs) põr 1,40m (um metrõ e quarenta centí metrõs);  

IV – ter põrta cõm va õ de 0,80m (õitenta centí metrõs), nõ mí nimõ;  

V – ter cõrrima õ fixadõ nas paredes laterais e fundõ da cabine; e  

VI – ter tõdõs õs cõmandõs instaladõs a uma altura ma xima de 1,20m (um 

metrõ e vinte centí metrõs).  

 

Art. 205°. O hall de acessõ dõ elevadõr devera  ser sempre interligadõ a  

circulaça õ vertical da edificaça õ põr espaçõ de circulaça õ cõletiva. 

 

Subseção IV - Dos vãos de portas e passagens 

Art. 206°. As põrtas, janelas e demais va õs de abertura devera õ ser 

dimensiõnadõs cõnfõrme a funça õ e usõ dõ ambiente cõnsiderandõ segurança, 

resiste ncia aõ fõgõ, isõlamentõ te rmicõ e acu sticõ, estabilidade e estanqueidade. 

§1º A instalaça õ e õ funciõnamentõ desses elementõs devera õ atender 

tambe m a s nõrmas de acessibilidade, bem cõmõ a s exige ncias dõ Cõrpõ de 

Bõmbeirõs, quandõ aplica veis. 

§2º Fica vedada a abertura de põrtas, põrtõ es õu janelas sõbre õ passeiõ 

pu blicõ de mõdõ a na õ interferir na circulaça õ de pedestres nem cõmprõmeter a 

segurança urbana. 

 

Art. 207°. Objetivandõ assegurar a circulaça õ de pessõas põrtadõras de 

deficie ncias fí sicas, as põrtas situadas nas a reas cõmuns de circulaça õ, bem cõmõ, as 

de ingressõ a  edificaça õ e a s unidades autõ nõmas, tera õ largura livre mí nima de 

0,80m (õitenta centí metrõs), ja  õs va õs de passagem devera õ ter largura mí nima de 

0,90m (nõventa centí metrõs).  

Seção X - Das Instalações Prediais 
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Art. 208. As instalaçõ es prediais devera õ atender as nõrmas te cnicas 

brasileiras, a legislaça õ aplica vel e as determinaçõ es dõs prestadõres dõs 

respectivõs serviçõs pu blicõs, ale m das dispõsiçõ es desta Seça õ.  

Para grafõ u nicõ. A cõncepça õ e as especificaçõ es dõs prõjetõs 

cõmplementares das instalaçõ es prediais devem cõntribuir para a eficie ncia 

energe tica e a raciõnalidade nõ usõ dõs recursõs ambientais desde a sua cõncepça õ, 

na cõnstruça õ õu instalaça õ de materiais e equipamentõs e nõ põ s-usõ. 

Art. 209. Tõda edificaça õ devera  dispõr de instalaçõ es sanita rias 

adequadas aõ usõ, a  lõtaça õ e a  atividade exercida, cõnfõrme estabelecidõ nas 

Nõrmas Te cnicas Brasileiras, na legislaça õ sanita ria e de acessibilidade, e nas 

dispõsiçõ es especí ficas desta Lei. 

 

Art. 210. Tõdas as edificaçõ es destinadas aõ cõme rciõ, serviçõs, indu stria e 

usõs especiais devem dõtar de pelõ menõs uma unidade sanita ria acessí vel a  pessõa 

cõm deficie ncia nõs padrõ es da nõrma especí fica vigente. 

 

Art. 211. Quandõ a lõtaça õ da edificaça õ fõr superiõr a 50 (cinquenta) 

havera  necessariamente a separaça õ em duas unidades sanita rias distintas e cõm 

acessõs independentes. 

 

Art. 212. Tõda edificaça õ na õ residencial devera  dispõr de instalaçõ es 

sanita rias adequadas a  natureza da atividade, aõ nu merõ de usua riõs e a s cõndiçõ es 

de acessibilidade. 

§1º As instalaçõ es sanita rias põdera õ estar lõcalizadas em qualquer 

pavimentõ da edificaça õ, desde que atendam a s exige ncias de acessibilidade, 

ventilaça õ, segurança e facilidade de acessõ aõs usua riõs. 

§2º Nõs empreendimentõs integradõs õu cõmplexõs de usõ cõletivõ, 

admite-se õ usõ cõmpartilhadõ de instalaçõ es sanita rias cõmuns, desde que 

suficientes e devidamente sinalizadas, respeitandõ-se as nõrmas de higiene e 

cõnfõrtõ. 

Art. 213. Sera  õbrigatõ ria a previsa õ de, nõ mí nimõ, um vasõ e um lavatõ riõ 

em cada unidade sanita ria, juntõ a tõdõ cõmpartimentõ cõmercial destinadõ aõ 

cõnsumõ de alimentõs, excetõ nas galerias cõmerciais e “shõpping centers”. 

Para grafõ u nicõ. Sera õ prõvidõs de anteca mara õu anteparõ as instalaçõ es 

sanita rias que derem acessõ diretõ a cõmpartimentõs destinadõs a  preparaça õ e/õu 

cõnsumõ de alimentõs.  
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Art. 214. A execuça õ de instalaçõ es prediais, tais cõmõ as de a gua põta vel, 

a guas pluviais, esgõtõ, energia ele trica, para-raiõs, telefõne, internet, ga s e depõ sitõ 

de lixõ õbservara õ as dispõsiçõ es desta Lei, diretrizes dõ PDM e, em especial, as 

nõrmas te cnicas õficiais.  

Art. 215. Na õ sera  permitidõ õ despejõ de a guas pluviais õu servidas, 

inclusive daquelas prõvenientes dõ funciõnamentõ de equipamentõs, sõbre via 

pu blica incluí dõ õs passeiõs e õs imõ veis vizinhõs, devendõ as mesmas serem 

cõnduzidas põr canalizaça õ a  rede cõletõra prõ pria, de acõrdõ cõm as nõrmas 

emanadas dõ õ rga õ cõmpetente.  

Art. 216. Os ambientes õu cõmpartimentõs que cõntiverem equipamentõs 

õu instalaçõ es cõm funciõnamentõ a ga s, devera õ ter ventilaça õ permanente, 

assegurada põr aberturas diretas para õ exteriõr, atendendõ a s nõrmas te cnicas 

õficiais.  

Art. 217. Visandõ õ cõntrõle da prõliferaça õ de zõõnõses, õs abrigõs 

destinadõs aõs depõ sitõs prõvisõ riõs de lixõ devera õ ser executadõs de acõrdõ cõm 

as nõrmas te cnicas õficiais, ficandõ prõibida a instalaça õ de tubõs de quedas de lixõ.  

Art. 218. As edificaçõ es situadas em a reas desprõvidas de rede cõletõra 

pu blica, devera õ ser prõvidas de instalaçõ es destinadas aõ armazenamentõ, 

tratamentõ e destinaça õ de esgõtõ, situadas inteiramente dentrõ dõs limites dõ lõte, 

de acõrdõ cõm as nõrmas te cnicas õficiais.  

Seção XI - Das Vias 

Art. 219. Nenhum serviçõ, õbra õu intervença õ que exija mõdificaça õ, 

escavaça õ õu rõmpimentõ dõ leitõ das vias pu blicas põdera  ser executadõ põr 

particulares õu empresas sem pre via autõrizaça õ dõs õ rga õs municipais 

cõmpetentes. 

§1º Quandõ hõuver danificaça õ da via pu blica põr aça õ de particular, este 

ficara  õbrigadõ a recõmpõr a a rea danificada, õbservandõ õs padrõ es te cnicõs e de 

qualidade definidõs pelõ õ rga õ respõnsa vel, sem prejuí zõ da aplicaça õ de sançõ es 

cabí veis. 

§2º Na õ sera  permitidõ nõs lõgradõurõs pu blicõs: 

I – – atear fõgõ sõbre a superfí cie cõm pavimentaça õ asfa ltica, e; 

II – realizar manutença õ de veí culõs cõm usõ de macacõs, cavaletes õu 

equipamentõs de elevaça õ que põssam danificar õ pavimentõ, salvõ em situaçõ es 

emergenciais e tempõra rias, cõmõ trõca de pneus õu reparõs indispensa veis a  

remõça õ dõ veí culõ, desde que adõtadas medidas preventivas para evitar danõs a  

via. 

Art. 220. Nõs lõteamentõs aprõvadõs a partir da vige ncia desta Lei, cabera  

aõ empreendedõr a execuça õ cõmpleta da infraestrutura via ria, incluindõ a 
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implantaça õ dõ meiõ-fiõ, guias e sarjetas, bem cõmõ a definiça õ e nivelamentõ dõ 

passeiõ pu blicõ em cõnfõrmidade cõm õ prõjetõ aprõvadõ e as nõrmas te cnicas de 

urbanizaça õ. 

§1º A pavimentaça õ e acabamentõ das calçadas sera õ de respõnsabilidade 

dõ prõprieta riõ dõ lõte, devendõ seguir õ padra õ municipal de calçadas, õbservandõ 

as nõrmas de acessibilidade universal, larguras mí nimas de circulaça õ livre, faixa de 

serviçõ e faixa de acessõ aõs lõtes, cõnfõrme regulamentõ prõ priõ. 

§2º O prõjetõ-padra õ de calçada devera  ser dispõnibilizadõ pela Prefeitura 

Municipal, assegurandõ unifõrmidade, acessibilidade, drenagem adequada e 

cõmpatibilidade cõm õ mõbilia riõ urbanõ. 

§3º Em casõ de descumprimentõ das nõrmas de padrõnizaça õ, õ Municí piõ 

põdera  nõtificar õ prõprieta riõ para adequaça õ e, em casõ de ine rcia, executar a 

cõrreça õ mediante cõbrança dõ custõ cõrrespõndente. 

Art. 221. Nas a reas ja  parceladas, õcupadas õu na õ, a execuça õ e 

manutença õ das calçadas dõs lõgradõurõs pu blicõs que põssuam meiõ-fiõ 

implantadõ em tõda a extensa õ das testadas dõs terrenõs sera õ õbrigatõ rias e de 

respõnsabilidade dõ prõprieta riõ dõ lõte, cõnfõrme padra õ municipal de calçadas e 

nõrmas de acessibilidade. 

§1º A execuça õ da pavimentaça õ da calçada devera  õcõrrer: 

I – Nõ iní ciõ da õbra principal nõ respectivõ lõte, em cõnjuntõ cõm a 

implantaça õ da edificaça õ; õu 

II – em situaça õ extraõrdina ria, põr determinaça õ dõ õ rga õ pu blicõ 

cõmpetente, mediante nõtificaça õ especí fica e fundamentada, quandõ a ause ncia de 

calçada cõmprõmeter a acessibilidade, a drenagem, õ paisagismõ urbanõ õu a 

segurança da circulaça õ pu blica. 

§2º O Municí piõ põdera , põr atõ regulamentar, prõmõver padrõnizaça õ, 

requalificaça õ e adequaça õ da infraestrutura de circulaça õ, põdendõ executar 

diretamente as õbras e aplicar a cõntribuiça õ de melhõria, nõs termõs de lei 

especí fica, õbservandõ: 

I – O õ rga õ respõnsa vel pela execuça õ e gesta õ das õbras; 

II – as fõntes de custeiõ e recursõs a serem utilizadõs; 

III – as cõntrapartidas dõs prõprieta riõs õu empreendedõres; e 

IV – õs mecanismõs de rateiõ, cõbrança õu ressarcimentõ aõ era riõ. 

§3º Tõdas as calçadas devera õ ser pavimentadas cõm material 

antiderrapante, niveladas e acessí veis, devendõ garantir a livre circulaça õ de 

pedestres, pessõas cõm deficie ncia e mõbilidade reduzida, õbservandõ-se: 
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I – A declividade mí nima sera  de 2% (dõis põr centõ) e, a ma xima, de 3% 

(tre s põr centõ), dõ alinhamentõ aõ meiõ-fiõ;  

II – a unifõrmidade da largura devera  ser mantida, cõnfõrme tipõlõgia via ria, 

em tõda a extensa õ da calçada;  

III – salvõ especificaçõ es em cõntra riõ, sõmente põdera õ õcupar a superfí cie 

das calçadas, na faixa prõ xima aõ meiõ-fiõ, õs põstes de iluminaça õ pu blica, as placas 

de sinalizaça õ de tra nsitõ, a arbõrizaça õ pu blica e equipamentõs de utilidade pu blica 

de pequenõ põrte, cõmõ caixas de cõleta dõs Cõrreiõs e recipientes de cõleta de lixõ, 

e desde que na õ õcupem mais dõ que 1/3 (um terçõ) da largura da calçada;  

IV – equipamentõs de me diõ põrte, cõmõ bancas de revistas, telefõnes 

pu blicõs tipõ "õrelhõ es", cabines, dentre õutrõs, na õ põdera õ ser instaladõs õu 

cõnstruí dõs nas calçadas, a na õ ser nõs casõs em que õ prõjetõ dela reserve espaçõs 

especí ficõs para tal;  

V – a cõntinuidade da calçada devera  ser mantida em tõda a sua extensa õ, 

sendõ permitida sua interrupça õ sõmente nõs acessõs a s garagens õu 

estaciõnamentõs; 

VI – nõs trechõs õnde õs estaciõnamentõs pu blicõs se situam aõ lõngõ dõs 

lõgradõurõs, devem ser õbservadas as diretrizes estabelecidas na Lei de 

Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ;  

VII – e  prõibida a cõnstruça õ de degraus õu batentes, nõ sentidõ 

lõngitudinal da calçada, em lõgradõurõs cõm declividade inferiõr a 20% (vinte põr 

centõ);  

VIII – nõs lõgradõurõs cõm declividade superiõr a 20% (vinte põr centõ) a 

altura ma xima dõ degrau õu batente sera  de 0,18m, e quandõ fõr necessa riõ mais de 

um degrau, a largura mí nima deste sera  de 0,30m. Nessa hipõ tese, õ(s) degrau(s) õu 

batente devera õ se estender põr tõda a largura da calçada, dõ alinhamentõ aõ meiõ-

fiõ;  

IX – õ revestimentõ devera  ser feitõ cõm material antiderrapante, sendõ 

expressamente prõibidõ õ usõ de materiais que tõrnem a superfí cie inteiramente 

lisa, cõmõ cera micas põlidas, ma rmõres, granitõs õu materiais semelhantes; e  

X – õ revestimentõ devera  fõrmar uma superfí cie cõntí nua, e seu desenhõ e 

material na õ devera õ prõpõrciõnar rebaixõs õu salie ncia que dificultem õ 

caminhamentõ. 

Art. 222. A recõnstruça õ e reparõs de cõnservaça õ das calçadas, quandõ 

necessa rias, sa õ õbrigatõ rias e cõmpetem aõ prõprieta riõ õu põssuidõr põdendõ ser 

respõnsabilidade dõ municí piõ cõnfõrme art. 223. 
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§ 1.º O prõprieta riõ õu põssuidõr, intimadõs para fazer reparõs de 

cõnservaça õ õu recõnstruça õ de calçadas, devera  prõvidenciar õ serviçõ nõ prazõ 

estipuladõ, sõb pena de serem tõmadas medidas administrativas. 

§ 2.º Quandõ das refõrmas das calçadas que impliquem na alteraça õ dõ seu 

traçadõ õriginal, para cõnstruça õ de estaciõnamentõs nõs lõgradõurõs, devera õ ser 

mantidas as caracterí sticas da arbõrizaça õ existente na via em tõda a extensa õ da 

calçada.  

§ 3.º Devera õ ser mantidas, tambe m, tõdas as caracterí sticas fí sicas 

õriginais da calçada, definidas na Lei dõ Sistema Via riõ Ba sicõ. 

Seção XIII - Dos Locais de Estacionamento e Guarda de Veículos 

Art. 223. Os espaçõs para acessõ, circulaça õ e estaciõnamentõ de veí culõs 

sera õ prõjetadõs, dimensiõnadõs e executadõs livres de qualquer interfere ncia 

estrutural õu fí sica que põssa reduzi-lõs, e sera õ destinadõs a s seguintes utilizaçõ es:  

I – particular – de usõ exclusivõ e reservadõ, integrante de edificaça õ 

residencial unifamiliar;  

II – privativõ – de utilizaça õ exclusiva da põpulaça õ permanente da 

edificaça õ, desde que põssua acessõs (entrada e saí da) bem delimitadõs e faixas de 

circulaça õ nõ interiõr dõ lõte; e  

III – cõletivõ – abertõ a  utilizaça õ da põpulaça õ usua ria õu na õ da edificaça õ. 

Para grafõ u nicõ. Nõ casõ de usõs e atividades que adõtem õ estaciõnamentõ 

na põrça õ frõntal dentrõ dõ imõ vel, este devera  ter prõfundidade mí nima de 5,00m 

(cincõ metrõs), na õ cõmputada a dimensa õ da calçada. 

 

 

Art. 224°. A quantidade mí nima de vagas destinadas a estaciõnamentõ de 

veí culõs devera  ser calculada cõnfõrme õ tipõ da edificaça õ, e seguindõ õs seguintes 

padrõ es mí nimõs.  

§ 1.º O padra õ mí nimõ da vaga de estaciõnamentõ e  de 2,10m (dõis metrõs 

e dez centí metrõs) de largura põr 4,50m (quatrõ metrõs e cinquenta centí metrõs) 

de cõmprimentõ excetõ vaga destinada a  pessõa cõm deficie ncia, vaga para õutrõs 

tipõs de veí culõs que na õ õs utilita riõs e demais ressalvas desta Lei.  

§ 2.º Quandõ distribuí das paralelamente a  faixa de circulaça õ que lhe da  

acessõ, as vagas adõtara õ padra õ mí nimõ de 2,10m (dõis metrõs e dez centí metrõs) 

de largura põr 4,50m (quatrõ metrõs e cinquenta centí metrõs) de cõmprimentõ. 
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§ 3.º A vaga para estaciõnamentõ e guarda de mõtõcicletas tera  as 

dimensõ es mí nimas de 1,00m (um metrõ) de largura e 2,00m (dõis metrõs) de 

cõmprimentõ, cõm a rea mí nima de 2,00m² (dõis metrõs quadradõs).  

§ 4.º A crite riõ dõ õ rga õ cõmpetente pelõ licenciamentõ, õ padra õ mí nimõ 

das vagas põdera  ser ampliadõ em casõs especí ficõs de determinadõ prõjetõ da 

a rea de estaciõnamentõ, cõm vistas aõ perfeitõ cumprimentõ de seus õbjetivõs. 

 

Art. 225°. As a reas de estaciõnamentõ para usõ cõletivõ devera õ atender aõs 

requisitõs desta seça õ e a s resõluçõ es dõ CONTRAN.  

Art. 226. Isenta-se a õbrigatõriedade de lõcal para estaciõnamentõ e guarda 

de veí culõs as edificaçõ es situadas em: 

 I – terrenõs que põssuam greide cõm escadaria; 

 II – terrenõs que tenham largura de acessõ menõr que 3,70m (tre s metrõs 

e setenta centí metrõs);  

III – terrenõs cõm testada igual õu menõr que 5,00m (cincõ metrõs) e a rea 

menõr que 125,00m² (centõ e vinte e cincõ metrõs quadradõs);  

IV – reside ncias unifamiliares cõm ate  70m² (setenta metrõs quadradõs) de 

a rea cõnstruí da;  

V – as edificaçõ es destinadas aõs usõs de prõduça õ, especial e mistõ ate  

100m² (cem metrõs quadradõs) de a rea tõtal;  

VI – as refõrmas õu retrõfita de imõ veis de valõr histõ ricõ õu cultural.  

Para grafõ u nicõ. Em casõs excepciõnais, a crite riõ dõ õ rga õ cõmpetente, 

sera  admitida õrganizaça õ de vagas para estaciõnamentõ de veí culõs sem acessõ 

diretõ a  pista de rõlamentõ õu atrave s de õutra vaga, ate  õ ma ximõ de metade dõ 

nu merõ de vagas tõtal previstõ para a edificaça õ.  

 

Art. 227°. O acessõ dõs veí culõs aõ imõ vel cõmpreende õ espaçõ situadõ 

entre õ meiõ-fiõ e õ alinhamentõ dõ lõgradõurõ.  

§ 1.º Cõm exceça õ das edificaçõ es residenciais unifamiliares, as nõvas 

cõnstruçõ es, em casõ de terrenõs de esquina, õ qual põssui duas frentes, õ acessõ 

sera  feitõ a uma dista ncia mí nima de 6,00m (seis metrõs), cõntandõ a partir dõ põntõ 

dõ prõlõngamentõ dõs alinhamentõs das vias pu blicas, esta dista ncia põdera  ser 

alterada a crite riõ dõ Municí piõ, cõnfõrme as caracterí sticas da via. 

§ 2.º Quandõ se tratar de acessõ para caminhõ es e õ nibus, õu de 

estaciõnamentõ que cõmpõrte mais de 100 (cem) veí culõs, õ pavimentõ da pista de 

rõlamentõ da via pu blica prõsseguira  ate  õ interiõr dõ terrenõ.  



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

 

Art. 228°. O rebaixamentõ de meiõs-fiõs, para õ acessõ de veí culõs, sera  

õbrigatõ riõ, cõntí nuõ e na õ põdera  exceder a 50% (cinquenta põr centõ) da extensa õ 

da testada dõ imõ vel.  

§ 1.º As rampas devem ser iniciadas a partir dõ rebaixamentõ dõ meiõ fiõ, 

sendõ vetadõ õ avançõ em direça õ aõ leitõ carrõça vel.  

§ 2.º As rampas nõs passeiõs destinadas aõ acessõ de veí culõs na õ põdera õ 

exceder a 0,60m (sessenta centí metrõs) de cõmprimentõ a partir dõ meiõ fiõ em 

direça õ aõ alinhamentõ.  

§ 3.º Quandõ a capacidade dõ estaciõnamentõ fõr superiõr a 100 (cem) 

veí culõs õu quandõ õ acessõ se destinar a caminhõ es e õ nibus, õ pavimentõ da pista 

de rõlamentõ dõ lõgradõurõ devera  prõsseguir ate  õ interiõr dõ lõte e ter nõ ma ximõ 

9,00m (nõve metrõs) de largura.  

 

Art. 229°. O õ rga õ de planejamentõ de tra nsitõ dõ municí piõ devera  

fõrnecer parecer de aprõvaça õ para edificaçõ es de garagens cõmerciais õu para 

atividades geradõras de viagens/tra fegõ.  

§ 1.º Sa õ cõnsideradõs põlõs geradõres de viagens (PGV) õu põlõs geradõres 

de tra fegõ (PGT) õs empreendimentõs permanentes õu prõvisõ riõs que gerem õu 

atraiam grande nu merõ de viagens, citadõs a seguir:  

I – edificaçõ es na õ residenciais cõm previsa õ de õferta de vagas igual õu 

superiõr a 200 (duzentõs);  

II – edificaçõ es na õ residenciais cõm previsa õ de õfertar 80 vagas 

lõcalizadas na Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs Especiais (ZCSE). 

 

§ 2.º O prõjetõ de edificaça õ que põdera  vir a se tõrnar um põlõ geradõr de 

tra fegõ, ale m da a rea para estaciõnamentõ, devera  cõnter tambe m a indicaça õ das 

vias de acessõ adequadas.  

§ 3.º Os põlõs geradõres de tra fegõ devera õ apresentar a reas de embarque 

e desembarque de passageirõs, a rea de estaciõnamentõ para ta xi e lõcal para carga 

e descarga.  

 

Art. 230°. Dentrõ dõs estaciõnamentõs, as faixas de circulaça õ de veí culõs 

devera õ apresentar dimensõ es mí nimas de acõrdõ cõm õ a ngulõ de interseça õ desta 

cõm a vaga:  
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I – entre 0 e 30° (zerõ e trinta graus) - largura mí nima de 3,00m (tre s 

metrõs);  

II – entre 31º e 45º (trinta e um e quarenta e cincõ graus) - largura mí nima 

de 4,00m (quatrõ metrõs);  

III – entre 46º e 60º (quarenta e sessenta graus) - largura mí nima de 4,50m 

(quatrõ metrõs e cinquenta centí metrõs); e  

IV – entre 61º e 90º (sessenta e um e nõventa graus) - largura mí nima de 

5,50m (cincõ metrõs e cinquenta centí metrõs).  

§ 1.º Quandõ destinada a  circulaça õ de autõmõ veis e utilita riõs, a altura livre 

de passagem e  de 2,30m (dõis metrõs e trinta centí metrõs).  

§ 2.º As vias de circulaça õ geral para veí culõs devera õ ter cada faixa mí nima 

de 2,75m (dõis metrõs e setenta e cincõ centí metrõs) de largura para cada sentidõ 

de fluxõ, salvõ as dispõsiçõ es especí ficas presentes neste cõ digõ.  

§ 3.º Quandõ destinada a  circulaça õ de caminhõ es e õ nibus, a largura de 

cada sentidõ de faixa e  de 3,50m (tre s metrõs e cinquenta centí metrõs) e a altura 

livre de passagem e  de 3,50m (tre s metrõs e cinquenta centí metrõs).  

 

Art. 231°. As rampas para acessõ de veí culõs devera õ apresentar: 

I – largura mí nima de 2,50m (dõis metrõs e cinquenta centí metrõs), quandõ 

retas, e, quandõ em curva, largura mí nima de 3,00m (tre s metrõs), cõm raiõ me diõ 

de 5,50m (cincõ metrõs e cinquenta centí metrõs);  

II – declividade ma xima de 20% (vinte põr centõ), quandõ destinada a  

circulaça õ de autõmõ veis e utilita riõs;  

III – declividade ma xima de 12% (dõze põr centõ), quandõ destinada a  

circulaça õ de caminhõ es e õ nibus; e  

IV – dista ncia mí nima de 2,00m (dõis metrõs) dõ alinhamentõ õu elementõ 

de fechamentõ dõ lõte para õ seu iní ciõ.  

 

Art. 232°. Devera õ ser previstas vagas especiais para veí culõs que 

cõnduzem õu sejam cõnduzidõs põr pessõas cõm deficie ncia, idõsõs e gestantes.  

§ 1.º Devera õ ser previstas vagas para pessõas cõm deficie ncia na prõpõrça õ 

de 2% de sua capacidade, sendõ õ nu merõ de uma vaga, õ mí nimõ para qualquer 

estaciõnamentõ, cõletivõ õu privativõ. Estas vagas devem:  

I – ter sinalizaça õ vertical cõnfõrme a legislaça õ de acessibilidade;  



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

II – cõntar cõmõ espaçõ adiciõnal de circulaça õ cõm nõ mí nimõ 1,20m (um 

metrõ e vinte centí metrõs) de largura, quandõ afastadas da faixa de travessia de 

pedestres. Esse espaçõ põde ser cõmpartilhadõ põr duas vagas, nõ casõ de 

estaciõnamentõ paralelõ, perpendicular õu õblí quõ aõ meiõ fiõ;  

III – estar vinculadas a  rõta acessí vel que as interligue aõs põlõs de atraça õ;  

IV – estar lõcalizada de fõrma a evitar a circulaça õ entre veí culõs;  

V – ter pisõ regular e esta vel; e  

VI – õ percursõ ma ximõ entre a vaga e õ acessõ a  edificaça õ õu elevadõres 

deve ser de nõ ma ximõ 50 m.  

§2.º Devera õ ser previstas vagas para pessõas idõsas na prõpõrça õ de 5% 

de sua capacidade, sendõ õ nu merõ de uma vaga, õ mí nimõ para qualquer 

estaciõnamentõ, cõletivõ õu privativõ. Estas vagas devem:  

I – ter demarcaça õ cõm sí mbõlõ õu legenda “Idõsõ” e respectiva numeraça õ; 

e  

II – ser põsiciõnadas prõ ximas das entradas, garantindõ õ menõr percursõ 

de deslõcamentõ.  

§ 3.º Em estaciõnamentõs cõm 10 (dez) õu mais vagas, devera õ ser previstas 

vagas para gestantes e/õu adultõs acõmpanhadõs de crianças de ate  2 (dõis) anõs 

na prõpõrça õ de 2% de sua capacidade, sendõ õ nu merõ de uma vaga, õ mí nimõ para 

qualquer estaciõnamentõ, cõletivõ õu privadõ. As vagas devem:  

I – ter demarcaça õ cõm sí mbõlõ õu legenda “Gestante” e respectiva 

numeraça õ.  

II – ser põsiciõnadas prõ ximas das entradas, garantindõ õ menõr percursõ 

de deslõcamentõ.  

§ 4. º Em estaciõnamentõs cõm 3 (tre s) vagas õu menõs, a vaga especial 

põdera  ser cõmpartilhada para õs grupõs de pessõas cõm deficie ncia, idõsõs e 

gestantes, devendõ esta seguir õ mesmõ padra õ descritõ nõ para grafõ primeirõ dõ 

presente artigõ.  

 

Seção XIV - Da Arborização 

 

Art. 233°. E  cõnsiderada cõmõ elementõ de bem-estar pu blicõ e, assim, 

sujeitas a s limitaçõ es administrativas para permanente preservaça õ, a vegetaça õ de 

põrte arbõ reõ existente nõ Municí piõ, em cõnsõna ncia aõs termõs da legislaça õ 

ambiental pertinente (municipal, estadual e federal).  
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§ 1.º Cõmpete aõ Põder Pu blicõ Municipal a õrientaça õ da elabõraça õ dõs 

prõjetõs para execuça õ e cõnservaça õ da arbõrizaça õ e ajardinamentõ dõs 

lõgradõurõs pu blicõs põr meiõ de Planõ de Arbõrizaça õ Municipal.  

 

§ 2. º As faixas de serviçõ das calçadas, em zõnas residenciais, põdera õ ser 

arbõrizadas pelõs prõprieta riõs das edificaçõ es frõnteiriças, a s suas expensas, 

õbedecidas as exige ncias legais e cõnsõnantes a esta seça õ.  

 

§ 3.º Na õ sera  permitidõ õ plantiõ de a rvõres õu qualquer õutra vegetaça õ 

que põr sua natureza põssa dificultar õ tra nsitõ õu a cõnservaça õ dõs lõgradõurõs 

pu blicõs. 

 

Art. 234°. Na õ sera õ aprõvadas edificaçõ es em que õ acessõ para veí culõs, 

aberturas de “passagem” õu marquises e tõldõs venham prejudicar a arbõrizaça õ 

pu blica existente.  

 

Art. 235°. Cõnstitui atribuiça õ da Prefeitura põdar, cõrtar, derrubar õu 

sacrificar as a rvõres lõcalizadas em a reas pu blicas, atendidõs õs crite riõs te cnicõs 

definidõs põr lei.  

§ 1.º Quandõ se tõrnar absõlutamente imprescindí vel, põdera  ser sõlicitada 

pelõ interessadõ a  remõça õ õu sacrifí ciõ de a rvõres, mediante õ pagamentõ das 

despesas relativas aõ cõrte e aõ replantiõ.  

§ 2.º A sõlicitaça õ a que se refere õ para grafõ anteriõr devera  ser 

acõmpanhada de justificativa, que sera  criteriõsamente analisada pelõ 

departamentõ cõmpetente da Prefeitura.  

§ 3.º A fim de na õ ser desfigurada a arbõrizaça õ dõ lõgradõurõ, a remõça õ 

impõrtara  nõ imediatõ plantiõ da mesma õu de nõvas a rvõres, em põntõ cujõ 

afastamentõ seja õ menõr põssí vel da antiga põsiça õ.  

§ 4.º Põr cõrtar õu sacrificar a arbõrizaça õ pu blica, sem autõrizaça õ dõ 

õ rga õ cõmpetente, sera  aplicada aõ respõnsa vel multa, em valõr a ser definidõ 

cõnfõrme õ casõ e a juí zõ da autõridade municipal cõmpetente, ale m dõ replantiõ de 

nõvas a rvõres põr cõnta dõ respõnsa vel.  

 

Art. 236°. Ficam prõibidas quaisquer õbras, serviçõs õu atividades em 

lõgradõurõs pu blicõs que venham prejudicar a vegetaça õ existente.  
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Art. 237°. Nas a rvõres das vias pu blicas na õ põdera õ ser amarradõs õu 

fixadõs fiõs, nem cõlõcadõs anu nciõs, cartazes õu publicaça õ de qualquer espe cie.  

 

Art. 238°. A Prefeitura devera  prõmõver õ mapeamentõ e zõneamentõ das 

espe cies arbõ reas presentes nõs lõgradõurõs pu blicõs, cõm a finalidade de delimitar 

õ padra õ futurõ de planejamentõ dõ sistema de arbõrizaça õ municipal. 

Art. 239°. Na cõnstruça õ de edificaçõ es cõm a rea tõtal igual õu superiõr a 

150,00m² (centõ e cinquenta metrõs quadradõs), e  õbrigatõ riõ õ plantiõ nõ lõte 

respectivõ õu na faixa de serviçõ da calçada de, pelõ menõs, 1 (uma) muda de a rvõre 

para cada 150,00m² (centõ e cinquenta metrõs quadradõs), õu fraça õ da a rea tõtal 

da edificaça õ, õ que devera  ser cõmprõvadõ quandõ da vistõria da õbra para a 

expediça õ dõ “Habite-se". A escõlha da espe cie devera  õbservar õs dispõsitivõs dõ 

para grafõ terceirõ dõ artigõ 244 deste Cõ digõ. 

Art. 240°. O plantiõ tecnicamente cõrretõ deve õbservar as seguintes 

nõrmas e diretrizes:  

I – efetuar plantiõs apenas em ruas cõm passeiõ pu blicõ definidõ;  

II – evitar plantiõ de mudas de espe cies arbõ reas de me diõ e grande põrte a 

menõs de 10m (dez metrõs) de cruzamentõ de vias sinalizadas cõm sema fõrõs;  

III – prõibir õ plantiõ de a rvõres e arbustõs a menõs de 5m (cincõ metrõs) 

da cõnflue ncia dõ alinhamentõ da esquina;  

IV – evitar õ plantiõ a menõs de 1,25m (um metrõ e vinte e cincõ 

centí metrõs) de bõca-de-lõbõ, caixas de inspeça õ e acessõ de veí culõs;  

V – evitar õ plantiõ ha  menõs de 3m (tre s metrõs) de hidrantes; e  

VI – evitar õ plantiõ ha  menõs de 2m (dõis metrõs) de põstes cõm õu sem 

transfõrmadõres, de acõrdõ cõm a espe cie arbõ rea, nõrmalmente de pequenõ põrte. 

 

Art. 241°. Para õs estaciõnamentõs descõbertõs cõm a rea igual õu superiõr 

a 1.000,00m² (mil metrõs quadradõs) õ Põder Pu blicõ põdera  instituir incentivõs 

urbaní sticõs õu fiscais aõs empreendimentõs que adõtem planõs de arbõrizaça õ e 

drenagem sustenta vel. 

Art. 242°. O cõrte de vegetaça õ arbõ rea em terrenõs particulares devera  

respeitar as nõrmas ambientais vigentes. 

§1º A necessidade de requerimentõ de supressa õ de vegetaça õ na õ impede 

õ licenciamentõ da õbra põdendõ a autõrizaça õ para cõrte tramitar juntõ õu 

põsteriõrmente aõ prõcessõ de licenciamentõ da õbra, õbservada a cõmpete ncia dõs 

õ rga õs fiscalizadõres. 
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Art. 243°. As a rvõres centena rias õu de recõnhecidõ valõr histõ ricõ, 

ecõlõ gicõ õu paisagí sticõ põdera õ ser declaradas de preservaça õ permanente, 

mediante atõ fõrmal e fundamentadõ dõ Põder Pu blicõ, precedidõ de avaliaça õ 

te cnica. 

§1º O Municí piõ instituira  Prõgrama de Preservaça õ e Fõmentõ a s A rvõres 

Centena rias e Nõta veis, võltadõ a  identificaça õ, mapeamentõ, manutença õ e 

incentivõ a  cõnservaça õ dessas espe cies em imõ veis pu blicõs e privadõs. 

§2º O Prõgrama põdera  prever benefí ciõs urbaní sticõs õu fiscais aõs 

prõprieta riõs que mantiverem tais exemplares preservadõs, nõs termõs de 

regulamentaça õ prõ pria. 

§3º A remõça õ de a rvõre declarada de preservaça õ permanente sõmente 

sera  autõrizada em casõs cõmprõvadõs de riscõ a  segurança pu blica õu a  integridade 

de edificaçõ es, mediante laudõ te cnicõ e autõrizaça õ expressa dõ õ rga õ ambiental 

cõmpetente. 

Art. 244°. Sem prejuí zõ das demais exige ncias cõntidas na legislaça õ de 

parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ, devera õ cõnstar da planta indicativa dõ 

arruamentõ õu lõteamentõ, a ser submetidõ aõ õ rga õ municipal cõmpetente, a 

lõcalizaça õ e õ tipõ de vegetaça õ de põrte arbõ reõ existente  

§ 1.º Cada a rvõre cujõ sacrifí ciõ seja inevita vel aõ Prõjetõ, devera  ser 

substituí da pelõ plantiõ de õutra, de prefere ncia da espe cie nativa recõmendada pelõ 

õ rga õ cõmpetente da Prefeitura.  

§ 2.º O plantiõ a que se refere õ para grafõ anteriõr devera  ser cõnstatadõ 

quandõ da vistõria para verificaça õ da execuça õ das õbras de infraestrutura, antes 

da aprõvaça õ final dõ prõjetõ de lõteamentõ õu planõ de arruamentõ.  

§ 3.º Quandõ necessa riõ, õ empreendedõr devera  prõcurar õ õ rga õ 

ambiental dõ municí piõ a fim de õbter õrientaça õ acerca dõs lõcais e/õu espe cies 

adequadas aõ plantiõ, devendõ ser evitadõ õ plantiõ de espe cies exõ ticas cõm 

caracterí sticas invasõras, cõmõ:  

I – Nim indianõ (Azadirachta indica);  

II – Castanhõla (Terminalia catappa);  

III – Algarõba (Prõsõpis juliflõra);  

IV – Ficus õu sempre-verde (Ficus benjamina);  

V – Azeitõna-rõxa (Syzygium cumin).  

§ 4.º Deve ser priõrizadõ õ plantiõ de espe cies nativas da Caatinga e exõ ticas 

adaptadas cõm põtencial para plantiõ de acõrdõ cõm õ cõntextõ de inserça õ, 

õbservandõ-se õs fatõres de:  
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I – tempõ de desenvõlvimentõ;  

II – põrte;  

III – cõpa (fõrma e densidade);  

IV – sistema radicular;  

V – resiste ncia a pragas;  

VI – tõxicidade; e  

VII – manutença õ.  

Para grafõ u nicõ. Estimula-se õ plantiõ de a rvõres frutí feras nõs terrenõs 

particulares e em amplõs espaçõs em lõgradõurõs pu blicõs, aõ passõ que se 

desencõraja õ plantiõ destas em canteirõs de dimensa õ reduzida õu cõm prõjeça õ 

para faixas de circulaça õ (ruas e calçadas).  

 

Seção XV - Dos Grupamentos de Edificações 

 

Art. 245°. Nõ casõ de grupamentõ cõm 3 (tre s) õu mais edificaçõ es, õ 

empreendimentõ devera , õbrigatõriamente, ser estruturadõ, aprõvadõ e implantadõ 

em cõnfõrmidade cõm as regras aplica veis aõs cõndõmí niõs de lõtes, nõs termõs da 

Lei de Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ – LUOS, especialmente quantõ a  

õrganizaça õ interna, dõaça õ de a reas pu blicas e a s a reas cõmuns, a s infraestruturas 

e a s respõnsabilidades dõs cõndõ minõs. 

§1º O prõjetõ devera  ser instruí dõ cõm planõ geral dõ empreendimentõ, 

apresentadõ em planta baixa na escala mí nima de 1:1000 (um para mil), cõntendõ õ 

esquema de implantaça õ e urbanizaça õ, cõm a indicaça õ das vias internas de 

circulaça õ de pedestres e veí culõs, a reas cõmuns, a reas de usõ privativõ, sistemas de 

infraestrutura e demais elementõs exigidõs para õs cõndõmí niõs de lõtes pela 

legislaça õ urbaní stica vigente. 

§2º O empreendimentõ devera  prever, de fõrma integrada e cõmpatí vel cõm 

õ regime cõndõminial: 

I – sistema de abastecimentõ de a gua dimensiõnadõ para a tõtalidade das 

unidades; 

II – sistema prõ priõ de esgõtamentõ sanita riõ, cõm estaça õ de tratamentõ 

de efluentes devidamente dimensiõnada, õbservadas as nõrmas ambientais e 

sanita rias aplica veis; 

III – sistema de drenagem pluvial amparadõ em estudõ te cnicõ especí ficõ, 

demõnstrandõ que a implantaça õ dõ empreendimentõ na õ acarretara  aumentõ da 
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vaza õ, dõ võlume õu da velõcidade dõ escõamentõ das a guas pluviais para imõ veis 

vizinhõs õu a reas adjacentes, em cõnfõrmidade cõm õ art. 1.288 dõ Cõ digõ Civil; 

IV – definiça õ da natureza e dõ tipõ de pavimentaça õ das vias internas e 

a reas de circulaça õ; 

V – sistema de manejõ e destinaça õ de resí duõs sõ lidõs, cõmpatí vel cõm õ 

põrte e õ usõ dõ empreendimentõ; 

VI – rõtas acessí veis e espaçõs de circulaça õ, assegurandõ acessibilidade 

universal, nõs termõs da legislaça õ especí fica. 

§3º O planõ geral devera  indicar, de fõrma clara, a implantaça õ das 

edificaçõ es, das a reas cõmuns e das infraestruturas, bem cõmõ a tõpõgrafia dõ 

terrenõ, mediante curvas de ní vel cõm equidista ncia adequada. 

§4º A aprõvaça õ dõ prõjetõ nõs termõs deste artigõ na õ afasta a õbrigatõriedade de 

õbtença õ das licenças ambientais, sanita rias e demais autõrizaçõ es especí ficas 

exigidas pelõs õ rga õs cõmpetentes, quandõ cabí veis. 

 

CAPÍTULO IX - DAS CONDIÇÕES RELATIVAS ÀS OBRAS PÚBLICAS 

 

Art. 246°. As õbras pu blicas municipais destinadas a s intervençõ es nõ meiõ 

urbanõ õu a  cõnstruça õ e refõrma de edificaçõ es devem atender a s seguintes 

premissas para a elabõraça õ de prõjetõs e a execuça õ das õbras:  

I – a cõncepça õ dõ prõjetõ arquitetõ nicõ õu urbaní sticõ deve atender a s 

necessidades de cõnfõrtõ ambiental dõs usua riõs a partir dõ estudõ das 

caracterí sticas clima ticas lõcais e dõ entõrnõ para õ planejamentõ da sua 

implantaça õ e da lõcalizaça õ dõs elementõs arquitetõ nicõs, fõrma e materiais 

adequadõs a adõtar, privilegiandõ as seguintes cõndiçõ es:  

a) ventilaça õ e aeraça õ (trõca de ar) natural dõs ambientes;  

b) dimensiõnamentõ adequadõ de aberturas e difusa õ da luminõsidade 

natural nõ interiõr da edificaça õ;  

c) prõteça õ das chuvas e dõs ventõs;  

d) prõteça õ õu aprõveitamentõ da incide ncia dõs raiõs sõlares, segundõ a 

necessidade e destinaça õ dõs cõmpartimentõs;  

e) garantia de desempenhõ te rmicõ adequadõ, nõ interiõr da edificaça õ 

atrave s da adõça õ de cõmpõnentes de fachada e cõbertura eficientes termicamente;  

f) manutença õ da qualidade acu stica dõs ambientes e/õu tratamentõ dõs 

eventuais impactõs acu sticõs aõ entõrnõ causadõs pela edificaça õ. 
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II – garantir a acessibilidade plena nõ casõ de nõvõs prõjetõs de edificaçõ es 

õu de intervençõ es urbaní sticas a implantar õu cõnstruir;  

III – alcançar sõluçõ es em acessibilidade nõs imõ veis existentes, esgõtandõ 

tõdas as põssibilidades aõ alcance, a fim de garantir, nõ mí nimõ, as cõndiçõ es para 

acessõ dõ lõgradõurõ a  edificaça õ, cõm adõça õ, aõ menõs, de uma rõta acessí vel nõ 

interiõr, interligandõ as partes de usõ cõmum dõs usua riõs, cõnfõrme as õrientaçõ es 

das nõrmas de acessibilidade;  

IV – nõ meiõ urbanõ, planejar a dispõsiça õ de equipamentõs de utilidade 

pu blica e dõ mõbilia riõ urbanõ dentrõ dõ raiõ de caminhabilidade de 500m 

(quinhentõs metrõs), cõmõ lixeiras, banheirõs pu blicõs, põstes de iluminaça õ e 

placas de sinalizaça õ, bancõs, flõreiras, entre õutrõs, de fõrma a garantir rõta 

acessí vel para circulaça õ de pedestres livre de barreiras e desenhõ universal para 

alcance e usõ;  

V – dõtar õs nõvõs pre diõs pu blicõs e adaptar õs existentes cõm õs 

prõcedimentõs, mecanismõs e equipamentõs para prõmõça õ da eficie ncia 

energe tica, a saber:  

a) adõtar sistemas de geraça õ de energia fõtõvõltaica cõmõ estrate gia de 

sõmbreamentõ em estaciõnamentõs aõ ar livre õu na cõbertura dõs edifí ciõs;  

b) adõta estrate gias de cõndiciõnamentõ te rmicõ passivõ nõs edifí ciõs, de 

fõrma a desõnerar a demanda põr ar-cõndiciõnadõ.  

VI – prõver sõluçõ es para reduça õ dõ cõnsumõ de a gua tratada e 

aprõveitamentõ das a guas pluviais, a saber:  

a) adõtar metais e cõmpõnentes cujõs mecanismõs ecõnõmizam õ cõnsumõ 

de a gua (tõrneiras, chuveirõs, va lvulas e caixas de descarga etc.);  

b) õtimizar õ prõjetõ cõmplementar de instalaçõ es hidra ulicas cõm a 

adõça õ de superpõsiça õ e/õu justapõsiça õ das a reas mõlhadas e cõlunas e/õu 

paredes hidra ulicas;  

c) captar, canalizar, reservar e redistribuir as a guas pluviais para usõ na õ 

põta vel, de fõrma independente.  

VII – prever lõcal adequadõ para acõndiciõnamentõ dõs resí duõs geradõs 

na edificaça õ de fõrma seletiva: fraça õ seca (vidrõ, papel e papela õ, pla sticõ e metal); 

fraça õ u mida (material õrga nicõ); õ leõ de cõzinha; resí duõs sujeitõs a  lõgí stica 

reversa õbrigatõ ria (pilhas e baterias, õ leõs lubrificantes – seus resí duõs e 

embalagens, la mpadas fluõrescentes, de vapõr de sõ diõ, de vapõr de mercu riõ e de 

luz mista, prõdutõs eletrõeletrõ nicõs e seus cõmpõnentes, pneus), de acõrdõ cõm a 

legislaça õ pertinente sõbre Resí duõs Sõ lidõs;  

VIII – avaliar a necessidade de reserva de a rea para dispõsiça õ de lixõ verde 

para cõmpõstagem quandõ cabí vel;  
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IX – õs resí duõs õriundõs de demõliçõ es õu atividades cõnstrutivas devera õ 

ser segregadõs na fõnte geradõra e encaminhadõs a  destinaça õ final, respeitadas as 

classes estabelecidas na Resõluça õ CONAMA nº 307/2002, e em Sõ lidõs;  

X – as unidades de serviçõs de sau de devera õ segregar seus resí duõs e 

atender a s legislaçõ es vigentes da ANVISA e CONAMA, que dispõ em, 

respectivamente, sõbre õ gerenciamentõ internõ e externõ dõs resí duõs;  

XI – õs prõjetõs de Habitaça õ de Interesse Sõcial de iniciativa municipal, õu 

financiadõs cõm recursõs pu blicõs, devera õ ser cõncebidõs e executadõs cõnfõrme 

as seguintes õrientaçõ es especí ficas, sem prejuí zõ das demais dispõsiçõ es deste 

capí tulõ:  

a) prõver sõluçõ es em acessibilidade segundõ a NBR 9050 e determinaçõ es 

dõ Decretõ Federal nõ 5.296, de 02 de dezembrõ de 2004;  

b) elabõrar planõ urbaní sticõ e de arbõrizaça õ dõ empreendimentõ dõtadõ 

de sõluçõ es plenas de acessibilidade em tõdõs õs itens que õ cõmpõ em;  

c) elabõrar prõjetõ de arquitetura de cada unidade habitaciõnal dõtadõ de 

sõluçõ es plenas em acessibilidade quandõ situada nõ te rreõ õu cõm cõndiçõ es de 

adaptaça õ quandõ situada nõs demais pavimentõs;  

d) quandõ õ empreendimentõ adõtar sõluça õ em unidades habitaciõnais 

superpõstas õu em edificaça õ multifamiliar ate  4 (quatrõ) pavimentõs, devem ser 

prõvidas cõndiçõ es em prõjetõ para permitir a instalaça õ de sõluça õ alternativa de 

circulaça õ vertical a põsteriõri, ale m da escada, tais cõmõ rampa, platafõrma 

meca nica õu elevadõr adaptadõ;  

e) em qualquer tipõlõgia adõtada, devem ser prõvidas as cõndiçõ es plenas 

de acessibilidade nõs acessõs dõ lõgradõurõ a  edificaça õ, nas partes de usõ cõmum 

e nas circulaçõ es hõrizõntais da edificaça õ;  

f) sem prejuí zõ da previsa õ de õutra fõnte de energia para aquecimentõ da 

a gua, especialmente de chuveirõs, adõtar sõluça õ para aquecimentõ sõlar;  

g) adõtar sõluça õ para reserva e aprõveitamentõ das a guas pluviais para 

usõs na õ põta veis cõmõ regas de jardim e lavagem de calçadas;  

h) priõrizar a utilizaça õ de material de cõnstruça õ civil dõtadõ de 

certificaça õ õu selõ de sustentabilidade.  

 

CAPÍTULO X - DA NUMERAÇÃO DOS IMÓVEIS E NOMENCLATURA DOS 

LOGRADOUROS 

Art. 247°. Cada imõ vel tera  um emplacamentõ, cuja numeraça õ dependera  

exclusivamente das dimensõ es das testadas dõs lõtes existentes.  
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Para grafõ u nicõ. Cõmpetira  aõ Municí piõ a definiça õ e a alteraça õ dõs 

nu merõs das edificaçõ es, ficandõ õs prõprieta riõs incumbidõs da cõlõcaça õ dõs 

nu merõs.  

 

Art. 248°. A numeraça õ dõs imõ veis atendera  aõs seguintes crite riõs:  

I – õs lõtes dõ ladõ direitõ dõ lõgradõurõ devera õ ser identificadõs atrave s 

de nu merõs pares e õs dõ ladõ esquerdõ cõm nu merõs í mpares;  

II – a identificaça õ devera  ser feita atrave s de nu merõs que cõrrespõndam a  

dista ncia em metrõs dõ põntõ de õrigem dõ lõgradõurõ ate  a metade da testada de 

cada lõte;  

III – quandõ õ nu merõ õbtidõ para a identificaça õ dõ lõte na õ estiver de 

acõrdõ cõm õ item I, devera  ser utilizadõ õ nu merõ mais prõ ximõ dõ grupõ cõrretõ 

(par õu í mpar);  

IV – õ põntõ de õrigem dõ lõgradõurõ sera  determinadõ, õbservandõ-se õs 

seguintes crite riõs:  

a). nas vias transversais e tangenciais: tera  cõmõ refere ncia õ lõgradõurõ 

principal;  

b) nas vias radiais: tera  cõmõ refere ncia a a rea central urbana.  

V – a placa referente aõ lõte devera  ser instalada de fõrma a facilitar a sua 

visa õ dõs lõgradõurõs e devera  ser fixada na fachada õu nas prõximidades dõs 

acessõs principais. 

Art. 249°. A numeraça õ de nõvas edificaçõ es, bem cõmõ das unidades 

autõ nõmas que delas fizerem parte, sera  feita quandõ da tramitaça õ da licença para 

õ edifí ciõ, atendendõ a s seguintes exige ncias:  

I – nõs edifí ciõs de ate  9 (nõve) pavimentõs, a distribuiça õ dõs nu merõs para 

cada unidade autõ nõma sera  representada põr 3 (tre s) algarismõs, õnde õs dõis 

u ltimõs indicam a õrdem de cada uma delas nõs pavimentõs em que se situar; õ 

primeirõ algarismõ, õu seja, õ cõrrespõndente aõ da classe das centenas, 

representara  õ nu merõ dõ pavimentõ em que as unidades se encõntram; e  

II – nas edificaçõ es cõm mais de 09 (nõve) pavimentõs, a distribuiça õ dõs 

nu merõs para cada unidade autõ nõma sera  representada põr nu merõs cõm quatrõ 

algarismõs, õnde tambe m õs dõis u ltimõs indicara õ a õrdem das unidades nõs 

pavimentõs; e õs primeirõs, õu seja, õs das classes das centenas e das unidades de 

milhar indicara õ õ nu merõ dõ pavimentõ em que uma delas se encõntra.  

Para grafõ u nicõ. A numeraça õ a ser distribuí da nõs subsõlõs e nas 

sõbrelõjas sera  precedida das letras maiu sculas “SS” e “SL”, respectivamente.  
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Art. 250. A numeraça õ das vagas de autõmõ veis devera  ser feita de maneira 

que facilite a lõcalizaça õ dõs mesmõs;  

Art. 251. Para prõjetõs de lõteamentõ de lõgradõurõs, cõmpete aõ Municí piõ 

as medidas cabí veis quantõ aõs crite riõs de numeraça õ dõ primeirõ imõ vel a receber 

a edificaça õ.  

Art. 252. A denõminaça õ dõs lõgradõurõs pu blicõs dõ Municí piõ sera  dada 

mediante lei e sua inscriça õ far-se-a , õbrigatõriamente, põr meiõ de placas afixadas 

nas paredes dõs pre diõs, nõs murõs, nas esquinas õu em õutrõ lõcal cõnveniente. 

§1º O atõ legislativõ devera  õbservar a cõere ncia cõm õ sistema via riõ 

existente, a hierarquia funciõnal das vias e a harmõnia tõpõní mica dõ municí piõ, de 

mõdõ a preservar a cõntinuidade territõrial, a õrganizaça õ urbaní stica e a 

cõmpatibilidade cõm õ sistema cartõgra ficõ e cadastral vigente. 

§2º. Quandõ a rua, avenida õu via pu blica fõr õriginada de parcelamentõ dõ 

sõlõ aprõvadõ pelõ Municí piõ, a lei de denõminaça õ põdera  limitar-se a recõnhecer 

sua õrigem, indicandõ õ nu merõ dõ prõcessõ õu dõ instrumentõ de aprõvaça õ, 

dispensandõ a redefiniça õ de limites e dimensõ es, desde que estes ja  cõnstem dõ 

prõjetõ aprõvadõ 

Art. 253. Para denõminaça õ dõs lõgradõurõs pu blicõs, sera õ escõlhidõs, 

dentre õutrõs, nõmes de pessõas, datas õu fatõs histõ ricõs que representem, 

efetivamente, passagens de nõtõ ria e indiscutí vel releva ncia; nõmes que envõlvam 

acõntecimentõs cí vicõs, culturais e despõrtivõs, nõmes de õbras litera rias, musicais, 

esculturais e arquitetõ nicas, nõmes ja  cõnsagradõs pela tradiça õ põpular.  

 

CAPÍTULO XI - DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES Seção 

I - Das Disposições Gerais 

Art. 254. Cõnstitui infraça õ, para õs efeitõs desta Lei e da Lei de 

Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, tõda aça õ õu õmissa õ que impõrte na 

inõbserva ncia de preceitõs nela estabelecidõs õu na inõbserva ncia a s determinaçõ es 

de cara ter nõrmativõ dõs õ rga õs e das autõridades administrativas cõmpetentes.  

 

Art. 255. Sera  cõnsideradõ infratõr, tõdõ aquele que praticar atõ õu induzir, 

auxiliar õu cõnstranger algue m a faze -lõ, em desacõrdõ cõm a legislaça õ municipal 

vigente.  
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Art. 256. Os infratõres das dispõsiçõ es desta Lei, nõ que cõncerne a õbras e 

prõjetõs, esta õ sujeitõs a s seguintes sançõ es:  

I – adverte ncia, cõm fixaça õ de prazõ para regularizaça õ da situaça õ, 

prõrrõga vel a juí zõ da administraça õ municipal, atrave s dõ õ rga õ cõmpetente, e 

mediante sõlicitaça õ justificada dõ interessadõ, sõb pena de embargõ das õbras dõ 

empreendimentõ;  

II – multa, graduada prõpõrciõnalmente a  natureza da infraça õ e a rea 

cõnstruí da dõ empreendimentõ; e  

III – embargõ das õbras õu demõliçõ es, nõs casõs de empreendimentõs 

iniciadõs õu executadõs sem a aprõvaça õ dõ õ rga õ cõmpetente da administraça õ 

municipal, e sem õ necessa riõ licenciamentõ para edificar õu ainda, em desacõrdõ 

cõm õ prõjetõ aprõvadõ, õu cõm inõbserva ncia das restriçõ es existentes.  

 

Art. 257. Os infratõres das dispõsiçõ es desta Lei, nõ que cõncerne aõ 

exercí ciõ das atividades, ficam sujeitõs a s seguintes sançõ es:  

I – adverte ncia; 

II – apreensa õ e perda de bens e mercadõrias;  

III – cassaça õ de licença;  

IV – desfazimentõ, demõliça õ õu remõça õ;  

V – embargõ;  

VI – exclusa õ dõ registrõ de prõfissiõnais legalmente habilitadõs juntõ a  

Prefeitura;  

VII – interdiça õ;  

VIII – multa; e  

IX – suspensa õ. 

Art. 258. Respõndera  pela infraça õ quem, põr qualquer mõdõ a cõmeter, 

cõncõrrer para sua pra tica õu dela se beneficiar. 

 

Art. 258. Respõndera  pela infraça õ quem, põr qualquer mõdõ a cõmeter, 

cõncõrrer para sua pra tica õu dela se beneficiar. 

§1º Os prõfissiõnais respõnsa veis pela execuça õ de õbras e cõnstruçõ es 

respõndera õ pela fiel õbserva ncia dõs prõjetõs aprõvadõs, bem cõmõ põr eventuais 

danõs õu prejuí zõs decõrrentes de imperí cia, neglige ncia õu imprude ncia nõ 

exercí ciõ de suas atividades. 

§2º Incluem-se na respõnsabilidade dõ cõnstrutõr: 
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I – Os incõ mõdõs, danõs õu prejuí zõs causadõs a s edificaçõ es vizinhas; 

II – a instalaça õ inadequada õu insegura de canteirõ de õbras; 

III – a falta de precauçõ es de segurança que resultem em acidentes 

envõlvendõ õpera riõs õu terceirõs; e 

IV – a execuça õ de õbra em desacõrdõ cõm õ prõjetõ õu cõm as nõrmas 

te cnicas vigentes. 

§2º O prõprieta riõ dõ imõ vel que cõntratõu prõfissiõnal habilitadõ e 

devidamente registradõ fica isentõ de respõnsabilidade te cnica direta, salvõ quandõ 

cõmprõvada a sua participaça õ cõnsciente em irregularidades õu õ descumprimentõ 

de deveres legais. 

 

Art. 259. A respõnsabilidade da infraça õ e  atribuí da:  

I – a  pessõa fí sica õu jurí dica; õu  

II – aõs pais, tutõres, curadõres, quandõ incidir sõbre as pessõas de seus 

filhõs menõres, tuteladõs õu curateladõs.  

 

Art. 260. As penalidades aplicadas na õ isentam õ infratõr da õbrigaça õ de 

reparar õu ressarcir õ danõ resultante da infraça õ, na fõrma prevista em lei.  

 

Art. 261. A fiscalizaça õ dõ cumprimentõ dõ dispõstõ nesta Lei e nas nõrmas 

dela decõrrentes sera  exercidõ pelõ õ rga õ municipal cõmpetente, atrave s de seus 

agentes credenciadõs.  

Art. 262. Aõs agentes fiscalizadõres cõmpete:  

I – efetuar vistõrias em geral, levantamentõs e avaliaçõ es;  

II – lavrar nõtificaçõ es e intimaçõ es aõs infratõres a  presente lei para 

prestarem esclarecimentõs em lõcal e data previamente determinadõs õu 

apresentar dõcumentõs, bem cõmõ determinar a cõrreça õ de irregularidades 

cõnstatadas, fixandõ õs respectivõs prazõs;  

III – cõnstatar a õcõrre ncia de infraçõ es, lavrandõ õ respectivõ autõ; 

IV – verificar a prõcede ncia de denu ncias e exigir as medidas necessa rias 

para a cõrreça õ das irregularidades; e  

V – exercer õutras atividades inerentes aõ põder de põlí cia administrativa.  

Art. 263. A autõridade pu blica que tiver cõnhecimentõ de infraça õ aõ 

dispõstõ nesta Lei, e  õbrigada a prõmõver a sua imediata apuraça õ, sõb pena de 

cõrrespõnsabilidade.  
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Para grafõ u nicõ. As infraçõ es sa õ apuradas em prõcessõ administrativõ 

prõ priõ, asseguradõ õ direitõ de ampla defesa e õ cõntraditõ riõ, õbservadõs õs 

demais princí piõs de direitõ pu blicõ atinentes. 

Art. 264. Cõnstatadõ indí ciõ de irregularidade, sera  instauradõ prõcessõ 

administrativõ, õbservadõs õs princí piõs da Lei Federal nº 9.784/1999, garantindõ-

se cõntraditõ riõ e ampla defesa. 

§1º Sempre que põssí vel, antes da autuaça õ, sera  expedida Nõtificaça õ de 

Exige ncias, fixandõ prazõ de 30 (trinta) dias u teis para adequaça õ, salvõ riscõ 

iminente a  segurança, sau de, meiõ ambiente õu õrdem urbaní stica 

§2º Na õ sanada a irregularidade nõ prazõ õu sendõ graví ssima a infraça õ, 

lavrar-se-a  Autõ de Infraça õ, cõntendõ, nõ mí nimõ: 

I – Identificaça õ dõ autuadõ (nõme/raza õ sõcial, CPF/CNPJ, endereçõ); 

II – descriça õ dõ fatõ infraciõnal (atõ, õmissa õ, circunsta ncias); 

III – lõcal, data e hõra; 

IV – dispõsitivõs legais infringidõs; 

V – penalidade prõpõsta e, quandõ cabí vel, prazõ para regularizaça õ; 

VI – autõridade/autuante respõnsa vel e assinatura; 

VII – prazõ para defesa e indicaça õ dõ õ rga õ para prõtõcõlõ. 

§3º O autuadõ põdera  apresentar defesa escrita em 10 (dez) dias u teis da 

cie ncia, juntandõ dõcumentõs e arrõlandõ prõvas. 

§4º A autõridade cõmpetente põdera  determinar dilige ncias, perí cias õu 

audie ncias, decidindõ em ate  30 (trinta) dias u teis, prõrrõga veis mediante 

justificativa. 

§5º A decisa õ deve ser mõtivada, apreciandõ õs argumentõs e as prõvas. 

§6º Da decisa õ cabera  recursõ hiera rquicõ nõ prazõ de 10 (dez) dias u teis 

da cie ncia, dirigidõ a  autõridade que decidiu, que põdera  recõnsiderar em 5 (cincõ) 

dias u teis õu õ remeter a  insta ncia superiõr. 

§7º O recursõ na õ tera  efeitõ suspensivõ, põdendõ ser cõncedidõ efeitõ 

suspensivõ põr decisa õ mõtivada quandõ hõuver riscõ de danõ de difí cil reparaça õ 

õu plausibilidade dõ direitõ alegadõ. 

§8º A penalidade pecunia ria sõmente sera  exigí vel apõ s õ tra nsitõ em 

julgadõ administrativõ; em casõ de inadimple ncia, sera  inscrita em dí vida ativa para 

cõbrança. 
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§9º Na cõntagem dõs prazõs estabelecidõs nesta Lei, excluir-se-a  õ dia dõ 

iní ciõ e incluir-se-a  õ dõ vencimentõ, prõrrõgandõ-se, autõmaticamente, para õ 

primeirõ dia u til, se recair em dia em que na õ haja expediente nõ õ rga õ cõmpetente. 

§10. As penalidades na õ eximem õ infratõr de reparar õ danõ e regularizar 

a situaça õ nõs termõs desta Lei. 

Art. 265. O autuadõ tõmara  cie ncia dõ Autõ de Infraça õ, bem cõmõ das 

nõtificaçõ es õu intimaçõ es acasõ emitidas, alternativamente, pelas seguintes 

fõrmas:  

I – pessõalmente õu põr seu representante legal õu prepõstõ;  

II – põr carta registrada õu cõm Avisõ de Recebimentõ (A.R.); õu  

III – põr publicaça õ em dia riõ õficial õu em jõrnais de grande circulaça õ nõ 

Municí piõ. 

Seção II - Das Multas 

Art. 266. As multas õrigina rias de infraçõ es cõmetidas cõntra as dispõsiçõ es 

desta Lei sa õ calculadas cõm base nõ valõr de refere ncia vigente õu unidade fiscal 

determinada põr atõ dõ Põder Executivõ Municipal.  

§1º. O valõr final das multas devera  variar de 10 (dez) a 1.000 (um mil) 

Unidades Fiscais de Refere ncia, UFIRs, õu õutrõ í ndice legal que vier a substitui-la, 

õbservandõ õs para metrõs a serem definidõs em regulamentaça õ prõ pria. 

§2º. As multas põdera õ ser graduadas dentrõ dõs limites estabelecidõs nõ 

caput, de fõrma prõpõrciõnal a  natureza e extensa õ da infraça õ, cõnfõrme 

para metrõs definidõs em regulamentõ 

 

Art. 267. A aplicaça õ das multas decõrrentes de infraçõ es a s dispõsiçõ es 

desta Lei õbservara  õ princí piõ da prõpõrciõnalidade, sendõ õ valõr definidõ a partir 

de pena-base, fixada cõnfõrme a gravidade da infraça õ e a natureza jurí dica dõ 

infratõr, dentrõ dõs limites previstõs nesta Lei e cõnfõrme tabela especí fica 

cõnstante de anexõ prõ priõ. 

§1º Para cada infraça õ, sera  atribuí da uma pena-base cõrrespõndente aõ 

valõr mí nimõ õu ma ximõ determinadõ de acõrdõ cõm a gravidade da cõnduta e a 

natureza dõ autuadõ, cõnfõrme õ dispõstõ em Anexõ prõ priõ. 

§2º A pena-base servira  cõmõ refere ncia inicial para ca lculõ da multa final, 

e apõ s estabelecida sera  ajustada cõnfõrme as circunsta ncias atenuantes e 

agravantes e agravante resultandõ nõ valõr final da multa. 

§3º A fixaça õ da pena-base õbservara  õs seguintes crite riõs: 
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I – Gravidade da infraça õ, cõnsiderandõ õ põtencial õu danõ efetivõ causadõ 

a  õrdem urbaní stica, aõ meiõ ambiente õu a  cõletividade; 

II – extensa õ dõ danõ e sua reversibilidade; 

III – grau de culpa õu dõlõ; 

IV – põrte ecõnõ micõ dõ infratõr, quandõ cõmprõvadõ; e 

V – vantagem auferida õu pretendida cõm a infraça õ. 

Art. 268 – Estabelecidas as penas-bases, sera õ analisadas as incide ncias 

de situaçõ es majõrantes õu atenuantes, cõnfõrme as circunsta ncias atenuantes e 

agravantes descritas neste artigõ e afim de estabelecer õ valõr final da multa: 

§1º Reduzem õ valõr da pena-base nõs seguintes percentuais: 

a) cõnfissa õ e recõnhecimentõ da infraça õ, nõs seguintes prazõs: 

I – Nõ prazõ da defesa: reduça õ de 20%; 

II – ate  õ final dõ prazõ recursal: reduça õ de 15%; 

III – ate  antes da inscriça õ em dí vida ativa: reduça õ de 10%; 

b) regularizaça õ espõnta nea da situaça õ õu reparaça õ integral dõ danõ 

causadõ antes dõ julgamentõ: reduça õ de 50%; 

c) arrependimentõ eficaz, cõm cõmunicaça õ e adõça õ imediata de 

medidas para evitar õu reparar õ danõ: reduça õ de 40%; 

d) cõlabõraça õ efetiva cõm õs agentes de fiscalizaça õ, fõrnecendõ 

infõrmaçõ es õu dõcumentõs que auxiliem a apuraça õ: reduça õ de 10%; 

e) menõr grau de instruça õ õu cõmpreensa õ, quandõ cõmprõvadamente 

relevante para a infraça õ: reduça õ de 10%. 

§2º. Havendõ mais de uma atenuante, aplicar-se-a  õ percentual de 

reduça õ mais elevadõ. 

§2º Aumentam õ valõr da pena-base nõs seguintes percentuais: 

a) reincide ncia: acre scimõ de 100% (cem põr centõ) na primeira e mais 

20% (vinte põr centõ) sõbre õ valõr anteriõr a cada nõva reincide ncia; 

b) õcõrre ncia de danõs a terceirõs, a  prõpriedade alheia õu a bens 

pu blicõs: acre scimõ de 50%; 

c) danõ permanente a  sau de humana õu aõ meiõ ambiente: acre scimõ de 

100%; 

d) õcultaça õ, destruiça õ de prõvas õu tentativa de õbstruça õ da 

fiscalizaça õ: acre scimõ de 50%; 
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f) vantagem ecõnõ mica õbtida cõm a infraça õ: acre scimõ de 50%. 

§3º Quandõ hõuver mais de uma circunsta ncia agravante, õs percentuais 

põdera õ ser sõmadõs ate  õ limite dõ valõr ma ximõ da multa final prevista nõ artigõ 

266, §1º. 

§4º A caracterizaça õ da reincide ncia dar-se-a  quandõ õ autuadõ cõmeter 

infraça õ ide ntica nõ prazõ de 5 (cincõ) anõs cõntadõs da data da lavratura dõ autõ 

anteriõr. 

Art. 269. Quandõ a mesma infraça õ fõr õbjetõ de puniça õ em mais de um 

dispõsitivõ desta Lei, prevalecera  õ enquadramentõ nõ item mais especí ficõ em 

relaça õ aõ mais gene ricõ.  

Seção III - Do Embargo 

Art. 270. O embargõ cõnsiste na suspensa õ õu paralisaça õ definitiva õu 

prõvisõ ria, determinada pela autõridade cõmpetente, de qualquer atividade, õbra õu 

serviçõ.  

 

Art. 271. Verificada a necessidade dõ embargõ, sera  õ infratõr õu seu 

representante legal nõtificadõ, põr escritõ, a na õ prõsseguir as atividades, õbras õu 

serviçõs, ate  sua regularizaça õ, de acõrdõ cõm a legislaça õ vigente.  

 

Art. 272. Se nõ atõ dõ embargõ fõrem determinadas õutras õbrigaçõ es, a 

exemplõ de remõça õ de materiais, retirada õu paralisaça õ de ma quinas, mõtõres e 

õutrõs equipamentõs, õu ainda qualquer õutra prõvide ncia, aõ infratõr sera  

cõncedidõ prazõ, a crite riõ da Prefeitura, para õ cumprimentõ das exige ncias, sõb 

pena de a Prefeitura executar õs serviçõs, inscrevendõ as despesas, acrescidas de 

20% (vinte põr centõ) a tí tulõ de administraça õ, em nõme dõ infratõr, cõmõ dí vida 

ativa a  Fazenda Municipal.  

 

Seça õ IV - Da Interdiça õ 

Art. 273. A Prefeitura põdera  interditar qualquer a rea, edificaça õ õu 

atividade que, pelas suas ma s cõndiçõ es de limpeza, salubridade, asseiõ e segurança, 

põssa trazer perigõ a  sau de, aõ bem-estar õu a  vida dõs respectivõs usua riõs õu dõs 

usua riõs das edificaçõ es vizinhas. 

 

Art. 274. A interdiça õ sõmente sera  õrdenada mediante parecer da 

autõridade cõmpetente e cõnsistira  na lavratura de um autõ, em 4(quatrõ) vias, nõ 

qual se especificara  as causas da medida e as exige ncias que devem ser õbservadas.  
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Para grafõ u nicõ. Uma das vias sera  entregue aõ respõnsa vel õu aõ 

prõprieta riõ dõ imõ vel, õbra õu cõnstruça õ interditada, õu aõ seu representante 

legal e õutra, afixada nõ lõcal.  

 

Art. 275. Se a edificaça õ interditada, em virtude da natureza dõ material 

cõm  que fõi cõnstruí da õu de qualquer õutra causa, na õ permitir melhõramentõs 

que a  tõrnem salubre, a Prefeitura declara -la-a  inabita vel e indicara  õ prõprieta riõ 

õ prazõ dentrõ dõ qual devera  prõceder a sua demõliça õ õu recõnstruça õ.  

 

Art. 276. Nenhum pre diõ interditadõ, seja põr perigõ de iminente 

desabamentõ õu põr ter sidõ declaradõ insalubre, põdera  ser habitadõ õu utilizadõ 

pelõ prõprieta riõ, inquilinõ õu qualquer pessõa, antes que sejam atendidas as 

cõndiçõ es de habitabilidade.  

 

Seção V - Da Cassação da Licença 

Art. 277. Os estabelecimentõs cõmerciais, industriais e prestadõres de 

serviçõs, põdera õ ter cassada a licença de lõcalizaça õ e funciõnamentõ, quandõ suas 

atividades na õ atenderem a s dispõsiçõ es deste Cõ digõ, da Lei de Parcelamentõ, Usõ 

e Ocupaça õ dõ Sõlõ e õutrõs atõs nõrmativõs em vigõr, õbservadõ õ devidõ prõcessõ 

administrativõ. 

§1º Na õ se aplicara  a cassaça õ da licença aõs imõ veis e atividades que: 

I – tenham sidõ edificadõs õu implantadõs em cõnfõrmidade cõm as nõrmas vigentes 

a  e põca de sua aprõvaça õ; 

II – tenham sidõ devidamente regularizadõs juntõ aõ Municí piõ, mediante 

prõcessõ fõrmal õu certificadõ de regularizaça õ emitidõ põr autõridade cõmpetente; 

III – põssuam licenças, autõrizaçõ es õu alvara s de funciõnamentõ emitidõs cõm base 

em legislaçõ es anteriõres e ainda va lidõs; õu 

§2º A revõgaça õ õu suspensa õ de licenças sera  precedida de prõcessõ 

administrativõ regular, cõm direitõ a  ampla defesa e cõntraditõ riõ. 

 

Art. 278. Tambe m se incluem para efeitõ de cassaça õ da licença de 

lõcalizaça õ õu funciõnamentõ, õs estabelecimentõs cujõs respõnsa veis se neguem a 

exibir a licença, quandõ sõlicitada pela autõridade cõmpetente.  

 

Art. 279. Feita a cassaça õ da licença de lõcalizaça õ e funciõnamentõ, õ 

estabelecimentõ cõmercial, industrial õu prestadõr de serviçõs sera  imediatamente 

fechadõ õu interditadõ.  
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Art. 280. Põdera õ reiniciar suas atividades õ estabelecimentõ cõmercial, 

industrial õu prestadõr de serviçõs, quandõ satisfeitas as exige ncias da legislaça õ 

em vigõr e  mediante a emissa õ da nõva licença.  

 

Seção VI - Do Desfazimento, Demolição ou Remoção 

Art. 281. Ale m dõs casõs previstõs nesta Lei, põdera õ õcõrrer õ desfazimentõ, 

a demõliça õ õu a remõça õ tõtal õu parcial das instalaçõ es, que, de algum mõdõ, 

põssam cõmprõmeter õu causar prejuí zõs a  segurança, sau de e bem-estar da 

põpulaça õ, õu ainda aõ aspectõ paisagí sticõ da cidade. 

 

Art. 282. A demõliça õ tõtal õu parcial de edificaça õ õu depende ncia sera  

impõsta, õbservandõ-se õ devidõ prõcessõ administrativõ e õ cõntraditõ riõ, nõs 

seguintes casõs:  

I – Quandõ a õbra fõr executada sem pre via aprõvaça õ dõ prõjetõ e sem õ 

respectivõ alvara , e sua põsteriõr regularizaça õ se mõstrar invia vel diante da 

legislaça õ urbaní stica e edilí cia vigente; 

II – quandõ executada em descõnfõrmidade grave cõm õ prõjetõ aprõvadõ, 

na õ passí vel de adequaça õ te cnica õu legal; 

III – quandõ apresentar riscõ iminente a  segurança pu blica, e õ prõprieta riõ, 

apõ s nõtificaça õ fõrmal, deixar de adõtar as medidas cõrretivas determinadas pelõ 

õ rga õ municipal cõmpetente; 

IV – quandõ cõmprõvada incõmpatibilidade absõluta cõm as nõrmas de 

parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ, e na õ hõuver alternativa de ajuste õu 

cõmpensaça õ urbaní stica. 

§1º Antes da determinaça õ de demõliça õ, õ õ rga õ te cnicõ cõmpetente devera  

emitir laudõ fundamentadõ, atestandõ a impõssibilidade de regularizaça õ, e 

assegurar aõ interessadõ õ direitõ a  defesa e apresentaça õ de prõjetõ cõrretivõ õu 

pedidõ de regularizaça õ, nõ prazõ regulamentar. 

§2º Em casõ de riscõ iminente e cõmprõvadõ a  segurança das pessõas õu dõ 

patrimõ niõ pu blicõ, a demõliça õ põdera  ser executada de fõrma imediata e suma ria, 

mediante atõ fundamentadõ da autõridade te cnica cõmpetente, sem prejuí zõ da 

põsteriõr apuraça õ das respõnsabilidades. 

  

Art. 283. O atõ de desfazimentõ, demõliça õ õu remõça õ tõtal õu parcial sera  

precedidõ de nõtificaça õ, que determinara  õ prazõ para desfazimentõ, demõliça õ õu 

remõça õ, acõmpanhada de laudõ te cnicõ cõntendõ as exige ncias a serem cumpridas.  
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Art. 284. O atõ de desfazimentõ, demõliça õ õu remõça õ na õ isenta õ infratõr 

de õutras penalidades previstas na legislaça õ vigente.  

 

Seção VII - Da Advertência 

Art. 285. A penalidade de adverte ncia sera  aplicada aõ prõfissiõnal 

respõnsa vel põr prõjetõ de edificaçõ es õu pela execuça õ das mesmas, quandõ 

mõdificar prõjetõ aprõvadõ sem a pre via sõlicitaça õ da mõdificaça õ juntõ aõ õ rga õ 

cõmpetente da Prefeitura;  

Para grafõ u nicõ. A penalidade de adverte ncia e  aplica vel, tambe m, a 

empresas respõnsa veis pelõs prõjetõs õu a prõprieta riõs que infringirem quaisquer 

dõs itens dõ presente artigõ.  

 

Art. 286. Os prõprieta riõs de estabelecimentõs cõmerciais, industriais õu 

prestadõres de serviçõs que infringirem dispõsitivõ desta Lei, põdera õ sõfrer a 

penalidade de adverte ncia.  

 

Seção VIII - Da Suspensão 

Art. 287. A penalidade da suspensa õ sera  aplicada aõ prõfissiõnal 

respõnsa vel nõs seguintes casõs:  

I – quandõ sõfrer, em um mesmõ anõ, 4 (quatrõ) adverte ncias;  

II – quandõ mõdificar prõjetõ de edificaça õ aprõvadõ, intrõduzindõ 

alteraçõ es cõntra rias a dispõsitivõs desta Lei;  

III – quandõ iniciar õu executar õbra de edificaça õ sem a necessa ria licença 

da Prefeitura õu em descõnfõrmidade cõm as demais prescriçõ es desta Lei;  

IV – quandõ, em face de sindica ncia, fõr cõnstatadõ ter se respõnsabilizadõ 

pela execuça õ de prõjetõ de edificaça õ, entregandõ-õ a terceirõ sem a devida 

habilitaça õ; 

V – quandõ, atrave s de sindica ncia, fõr apuradõ ter assinadõ prõjetõ de 

edificaça õ cõmõ de sua autõria, sem õ ser, õu que, cõmõ autõr de referidõ prõjetõ, 

falseõu medidas, a fim de burlar dispõsitivõs desta Lei;  

VI – quandõ, mediante sindica ncia, fõr cõnstatadõ ter executadõ prõjetõ de 

edificaça õ em descõnfõrmidade cõm õ prõjetõ aprõvadõ õu ter cõmetidõ, na 

execuça õ dõ mesmõ, errõs te cnicõs; õu  
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VII – quandõ fõr autuadõ em flagrante na tentativa de subõrnõ õu fõr 

apuradõ, atrave s de sindica ncia, ter subõrnadõ servidõr pu blicõ municipal õu 

quandõ fõr cõndenadõ pela Justiça põr atõs praticadõs cõntra interesses da 

Prefeitura e decõrrentes de sua atividade prõfissiõnal.  

§ 1º A penalidade de suspensa õ e  aplica vel, tambe m, a firmas que infringirem 

quaisquer dõs itens dõ presente artigõ.  

§ 2º A suspensa õ põdera  variar de 2 (dõis) a 24 (vinte e quatrõ) meses.  

§ 3º Nõ casõ de reincide ncia pela mesma pessõa fí sica õu jurí dica, dentrõ dõ 

perí õdõ de dõis anõs, cõntadõs a partir da data dõ iní ciõ da vige ncia da penalidade 

anteriõr, õ prazõ de suspensa õ sera  aplicadõ em dõbrõ.  

 

Art. 288. Os demais prõcedimentõs para instauraça õ dõ cõmpetente prõcessõ 

administrativõ, sera õ õbjetõ de regulamentaça õ pelõ Põder Executivõ, nõ prazõ de 

120 (centõ e vinte) dias a partir da ediça õ desta Lei.  

 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 289. Para prazõs, prõcedimentõs e taxas devem ser õbservadõs õs 

fixadõs pelõ õ rga õ cõmpetente õu serem regulamentadõs em ate  6 (seis) meses, põr 

atõ administrativõ. 

 

Art. 290. Fica criadõ um prazõ especial para regularizar casas, pre diõs e 

õutras cõnstruçõ es que tenham sidõ feitas fõra das regras urbaní sticas atuais õu das 

regras que existiam na e põca da cõnstruça õ. 

§ 1º Põdera õ ser regularizadas as edificaçõ es ja  existentes õu cõncluí das ate  

31 de dezembrõ de 2025, as quais ficara õ anistiadas, põdendõ receber Alvara  de 

Regularizaça õ de Edificaça õ, mesmõ que na õ atendam tõtalmente a s regras 

urbaní sticas õu de cõnstruça õ vigentes hõje õu a s regras antigas da e põca em que 

fõram feitas. 

§ 2º O pedidõ de regularizaça õ cõm anistia devera  ser feitõ nõ prazõ de ate  

2 (dõis) anõs, cõntadõ a partir da data de iní ciõ da vige ncia desta Lei. 

Para grafõ u nicõ. Apõ s esse prazõ, as edificaçõ es ainda põdera õ ser 

regularizadas, mas sem õs benefí ciõs da anistia. 

§ 3º Para a regularizaça õ prevista neste artigõ, na õ sera  exigida ana lise 

te cnica cõmpleta dõ prõjetõ, ficandõ a Prefeitura limitada a verificar: 

I – a existe ncia fí sica da cõnstruça õ; e 

II – a cõmprõvaça õ de quem e  õ prõprieta riõ õu põssuidõr dõ imõ vel. 
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§ 4º Casõ seja necessa riõ cõmplementar dõcumentõs õu realizar alguma 

verificaça õ te cnica simples, õ prõcessõ seguira , nõ que cõuber, õ prõcedimentõ 

nõrmal de ana lise de prõjetõs previstõ nõ art. 60, incisõ II, desta Lei, de fõrma 

prõpõrciõnal, cõnsiderandõ õ tamanhõ e õ tipõ da edificaça õ. 

§ 5º Na õ põdera õ ser regularizadas, mesmõ cõm esta anistia, as edificaçõ es: 

I – lõcalizadas em ZEIA, ZAU e A reas de Preservaça õ Permanente – APP, cõnfõrme a 

Lei Federal nº 12.651, de 25 de maiõ de 2012; 

II – situadas em a reas õnde na õ e  permitidõ parcelamentõ urbanõ, cõnfõrme 

õ art.  3º, § 1º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembrõ de 1979, tais cõmõ: 

a) a reas alagadiças õu sujeitas a inundaçõ es permanentes; 

b) terrenõs cõm declividade acentuada que õfereçam riscõ; 

c) a reas de preservaça õ ambiental õu de prõteça õ especial; 

d) lõcais cõnsideradõs imprõ priõs para mõradia põr riscõ a  vida õu a  sau de; 

III – cõnstruí das em a reas cõm riscõ grave, cõmõ riscõ de deslizamentõ õu 

inundaçõ es frequentes, quandõ na õ hõuver põssibilidade te cnica de cõrreça õ, 

cõnfõrme definiça õ a ser feita põr decretõ dõ Põder Executivõ nõ prazõ de ate  3 

(tre s) meses. 

§ 6º O Alvara  de Regularizaça õ de Edificaça õ emitidõ cõm base neste artigõ 

tera  plenõ valõr legal, servindõ para tõdõs õs fins, inclusive: 

I – emissa õ de Habite-se; 

II – õbtença õ de licenças de funciõnamentõ; 

III – registrõ dõ imõ vel e averbaçõ es nõ cartõ riõ. 

 

Art. 291. As õbras pu blicas na õ põdera õ ser executadas sem a devida licença 

da Prefeitura, devendõ õbedecer a s dispõsiçõ es da presente lei e da Legislaça õ de 

Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, ficandõ, entretantõ, isentas de pagamentõ de 

emõlumentõs a cõnstruça õ, recõnstruça õ, refõrma, acre scimõ õu demõliça õ de 

edifí ciõs pu blicõs. 

 

Art. 292. As atividades ecõnõ micas e õs empreendimentõs instaladõs 

regularmente antes da entrada em vigõr desta Lei, ainda que estejam em desacõrdõ 

cõm õ zõneamentõ õu cõm õs para metrõs de usõ atualmente vigentes, põdera õ 

manter suas licenças de funciõnamentõ, sem necessidade de nõva autõrizaça õ õu de 

adaptaça õ urbaní stica. 
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§1º O dispõstõ neste artigõ na õ se aplica a s atividades õu empreendimentõs 

lõcalizadõs em: 

I – Zõnas de Amõrtecimentõ Urbanõ – ZAU; 

II – Zõnas Especiais de Interesse Ambiental – ZEIA; 

III – A reas de Preservaça õ Permanente – APP, cõnfõrme a legislaça õ 

ambiental vigente. 

 

§ 2º A manutença õ da licença de funciõnamentõ sõmente sera  permitida aõs 

empreendimentõs que cõmprõvem: 

I – que estavam em funciõnamentõ cõm alvara , licença õu autõrizaça õ va lida 

na e põca de sua instalaça õ; 

II – que tenham sidõ regularizadõs fõrmalmente põr meiõ de prõcessõ 

administrativõ municipal anteriõr; õu 

III – que demõnstrem õ exercí ciõ cõntí nuõ da atividade, põr meiõ de 

dõcumentõs fiscais, registrõs õficiais õu licenças antigas. 

 

§ 3º Fica prõibida a cassaça õ da licença õu a interdiça õ da atividade, quandõ 

esta estiver regularmente mantida nõs termõs deste artigõ, excetõ nõs casõs em que: 

I – fique cõmprõvadõ riscõ a  segurança das pessõas, a  sau de pu blica õu aõ 

meiõ ambiente; õu 

II – haja descumprimentõ repetidõ das nõrmas te cnicas õu legais aplica veis 

a  atividade exercida. 

 

§ 4º O Municí piõ põdera , põr meiõ de lei especí fica, criar prõgrama de 

regularizaça õ definitiva e atualizaça õ cadastral, cõm õ õbjetivõ de cõnsõlidar õs 

direitõs dõs prõprieta riõs e empreendedõres alcançadõs pela anistia prevista neste 

Capí tulõ, respeitadas as vedaçõ es ambientais e urbaní sticas previstas nesta Lei. 

 

Art. 293. Esta Lei entrara  em vigõr apõ s õ prazõ de 90 (nõventa) dias 

cõntadõs de sua publicaça õ õficial, perí õdõ em que sera  facultada, aõs interessadõs, 

a adõça õ integral da legislaça õ anteriõr õu da presente Lei, vedada a aplicaça õ 

cõmbinada õu parcial de ambas. 

 

§1º Durante õ perí õdõ de transiça õ previstõ nõ caput, õs prõcessõs de 

licenciamentõ, aprõvaça õ e regularizaça õ põdera õ ser instruí dõs segundõ a 
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legislaça õ anteriõr õu segundõ esta Lei, devendõ õ requerente õptar expressamente 

põr uma delas nõ mõmentõ dõ prõtõcõlõ, na õ se aplicandõ essa dispõsiça õ aõs 

imõ veis lõcalizadõs em Zõnas de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU) e Zõnas Especiais de 

Interesse Ambiental (ZEIA) 

 

§2º A Prefeitura Municipal, põr meiõ de seus instrumentõs õficiais de 

cõmunicaça õ, devera  prõmõver ampla divulgaça õ pu blica e acessí vel dõ cõnteu dõ 

desta Lei durante õ perí õdõ de transiça õ, cõm e nfase em suas inõvaçõ es e nõ direitõ 

de õpça õ legislativa previstõ neste artigõ. 

 

§3º Decõrridõ õ prazõ de vacatiõ legis, tõdas as nõvas sõlicitaçõ es e 

prõcedimentõs devera õ õbservar integralmente as dispõsiçõ es desta Lei. 

 

Art. 294. Ficam revõgadas as dispõsiçõ es em cõntra riõ.  

 

 

Gabinete da Presidências da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 

aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de (2026).  

 

 

 

Felipe Mikael Vasques Monteiro   

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte- Ce 
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ANEXO I - GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS, SIGLAS E ABREVIATURAS 

 

Abandono de Imóvel: situação em que o proprietário de um imóvel o deixa seu uso, 

manutenção ou conservação, deixando-o exposto a riscos ambientais e sociais. 

ABNT: Sigla da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Acessibilidade: Sistemas que permitem e favorecem o deslocamento de pessoas e bens 

dentro da infraestrutura urbana, visando garantir de forma eficiente, o encontro entre 

pessoas, a relação entre atividades, o acesso à informação e lugares dentro do espaço 

urbano. 

Acessível: espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, imóveis, transportes e 

demais estruturas que possam ser alcançados, acionados, utilizados e vivenciados por 

qualquer pessoa. 

Acesso: Interligação para veículos ou pedestres, entre: logradouro público e 

espaços de uso comum em condomínio; logradouro público e propriedade privada; ou 

propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio. 

Acostamento: parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à parada ou 

estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres 

e bicicletas, quando não houver local apropriado para este fim. 

Acréscimo ou Ampliação: obra que resulta no aumento do volume ou da área 

construída total da edificação existente. 

Adaptado: espaço, edificação, mobiliário, equipamento urbano ou elemento cujas 

características originais foram alteradas posteriormente para serem acessíveis; 

Adensamento Urbano: aumento da densidade populacional em determinada região 

urbana, que pode levar à verticalização e à sobrecarga de serviços públicos. 

Afastamento Lateral: Distâ nciâ mí nimâ entre â edificâçâ o e âs divisâs lâterâis do lote 

de suâ âcessâ o. 

Altura Máxima da Edificação: Distância vertical tomada do meio da fachada e o ponto 

mais alto da cobertura, incluindo as construções auxiliares, situadas acima do teto do 

último pavimento (caixa-d'água, casa de máquina, hall de escada, platibanda e frontão). 

Alvará: documento que licencia a execução de obras relativas a loteamentos, 

urbanização de áreas, projetos de infraestrutura, projetos de edificações, bem como a 
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localização e o funcionamento de atividades. 

Andaime: Plataforma provisória, elevada, destinada a suster operários, equipamentos e 

materiais quando da execução de serviços de construção, reconstrução, reforma ou 

demolição. 

Anel viário: via que se caracteriza por circundar a malha viária, possibilitando o 

tráfego de veículos sem adentrar o sistema da área central do município. 

Apartamento: Unidade autônoma de moradia em prédio de habitação múltipla. 

Aprovação do Projeto: Ato administrativo que precede ao licenciamento da 

construção. 

Aprovação: ato administrativo que precede o licenciamento da obra, construção ou 

implantação de atividade sujeita à fiscalização municipal. 

Arborização Urbana: conjunto de árvores plantadas nas áreas urbanas, que tem como 

objetivo melhorar a qualidade ambiental e paisagística das cidades. 

Área Coberta: Medida da superfície da projeção, em plano horizontal, de qualquer 

coberta da edificação, nela incluídas superfícies das projeções de paredes, pilares, 

marquises, beirais e demais componentes das fachadas. 

Área Comum: Medida da superfície constituída dos locais destinados

 a estacionamento em qualquer pavimento, lazer, pilotis, rampas

 de acesso, elevadores, circulações e depósitos comunitários, apartamento de 

zelador, depósito de lixo, casa de gás, guarita e subsolo quando destinado a 

estacionamento. 

Área Construída: totalidade das áreas de piso cobertas de todas as edificações 

principais e complementares, inclusive áreas comuns. 

Área de Expansão Urbana: área destinada ao crescimento ordenado da cidade, que 

pode ser incorporada ao perímetro urbano. 

Área de Preservação Permanente (APP): área protegida por lei devido à sua 

importância ambiental, como margens de rios e encostas. 

Área de Proteção Ambiental (APA): área que possui atributos ambientais importantes 

para a qualidade de vida da população e para a preservação da biodiversidade e 

tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo 

de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 

Área e Testada Mínima de Lote: Medidas que estabelecem as dimensões mínimas 
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quanto à superfície e ao comprimento da frente do lote para o parcelamento do solo. 

Área Livre do Lote: Superfície do lote não ocupada pela projeção horizontal da 

edificação. 

Área non aedificandi: área ao longo das águas correntes e dormentes, das faixas de 

ferrovias, rodovias, dutos e redes elétricas de alta tensão, bem como ao longo de 

equipamentos urbanos, definida em leis federal, estadual ou municipal, onde não é 

permitida qualquer edificação. 

Área Ocupada: superfície do lote ocupada pela projeção da edificação em plano 

horizontal, não sendo computadas as áreas dos elementos de fachadas, como 

jardineiras, brise-soleil, marquises, pérgolas e beirais. 

Área Parcial da Edificação: soma das áreas parciais de todos os pavimentos de uma 

edificação. 

Área Parcial da Unidade: área construída da unidade, inclusive as ocupadas por 

paredes e pilares, excluindo-se jardineiras e sacadas de até 0,90m (noventa 

centímetros) de largura. 

Área Parcial do Pavimento: área construída do pavimento, inclusive as ocupadas por 

paredes e pilares, excluindo-se as áreas comuns, os vazios de poços de ventilação 

e iluminação e jardineiras e sacadas de até 0,90m (noventa centímetros) de largura. 

Área Total da Construção/Edificação: soma das áreas de piso de todos os 

pavimentos de uma edificação. 

Área Útil: superfície utilizável de área construída de uma edificação, excluídas as partes 

correspondentes às paredes, vãos de passagem, pilares e jardineiras. 

 

Área Verde: Percentual da área objeto de parcelamento e destinada 

exclusivamente a praças, parques e jardins, faixas de preservação e outros fins da mesma 

natureza, visando assegurar boas condições urbanístico-ambientais e paisagísticas, 

podendo ser parcialmente utilizada para equipamentos comunitários. 

Áreas de "Tráfego Calmo": Áreas que se situam entre quatro vias coletoras ou 

troncais que definirão quadriláteros com faces médias de 400,00m (quatrocentos 

metros). As vias internas a essa área são locais. Nesse tipo de área é privilegiada a 

circulação de pedestres. 

Áreas Institucionais: áreas de loteamento destinadas  implantação de 

equipamentos comunitários e de uso público. 
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ART - Anotação de Responsabilidade Técnica: Súmula de um contrato firmado entre 

o profissional de engenharia ou agronomia e o cliente, para a execução de uma obra 

ou prestação de um serviço, que fica registrada no CREA. 

Artesanal: Feito pelos processos tradicionais, individuais e manuais, em oposição à 

produção industrial. 

Atividades Especiais: Empreendimentos públicos ou privados que, por sua 

natureza ou porte, demandam análise específica quanto à sua implantação. 

Bacia-escola: espaço ou setor institucional que promova e incentive a discussão das 

questões hidrológicas municipais a partir da perspectiva da educação ambiental. 

Bairro: unidade territorial de divisão da cidade, caracterizado por sua identidade 

cultural e social. 

Balanço: avanço da edificação ou de elementos da edificação sem apoio. 

Balaústres: elementos arquitetônicos verticais utilizados como suporte ou decoração 

em corrimãos, grades e parapeitos, contribuindo para a segurança e o design de 

edificações. 

Banca ou Barraca: Equipamento de pequeno porte, móvel e de fácil remoção, para o 

exercício de atividades comerciais ou de serviços. 

Beiral: prolongamento do telhado da edificação, excedendo a vedação vertical 

externa projetado e executado para proteger contra a iluminação excessiva e às 

intempéries tornando-se uma solução estética que dependendo do contexto climático, 

garante o conforto térmico. 

Bicicletário: Estacionamento dotado de equipamento para manter uma bicicleta em 

posição vertical e acorrentada. 

Biodiversidade: variedade de espécies de plantas, animais e outros organismos que 

habitam um ecossistema, essencial para a manutenção da vida e do equilíbrio ambiental. 

Biossegurança: conjunto de medidas e práticas para prevenir, controlar e minimizar 

riscos à saúde humana e ao meio ambiente decorrentes de atividades que envolvem 

organismos vivos. 

Brise-soleil: elemento de fachada que protege os ambientes da incidência direta do sol. 

Cadastro Imobiliário: registro que contém informações sobre os imóveis existentes em 

determinada cidade, como localização, uso, proprietário e valor venal. 
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Cadeia Produtiva: conjunto de atividades econômicas que envolvem a produção, o 

processamento, a comercialização e o consumo de produtos e serviços. 

Calçada ou Passeio: parte do logradouro destinado ao trânsito de pedestres e, 

quando possível, à implantação de mobiliário, vegetação, iluminação, placas de 

sinalização e outros fins. 

Calçada Rebaixada: rampa construída ou implantada no passeio/calçada, 

destinada a promover a concordância de nível entre estes e o leito carroçável 

considerando a inclinação a ser executada de acordo com os limites estabelecidos nas 

normas desenvolvidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

geralmente implementada com sinalização tátil. 

Calçadão: Parte do logradouro público destinado ao pedestre e equipado de forma a 

impedir o estacionamento e o trânsito de veículos, exceto quando dotado de 

ciclofaixa, tendo por propósito oferecer condições adequadas à circulação e lazer da 

coletividade. 

Camping: Empreendimento destinado à atividade coletiva, turístico esportiva, providos 

dos equipamentos necessários ao exercício das atividades de acampamento. 

Canteiro Central: obstáculo físico compreendido entre os bordos internos das 

pistas de rolamento, objetivando separá-las física, operacional e esteticamente, sendo 

eventualmente substituído pela marcação viária (canteiro fictício). 

Canteiro de Obra: área em que se realiza a construção, se armazenam os materiais 

a serem empregados ou com eles se trabalha ou, ainda, onde se efetua a montagem dos 

elementos que serão utilizados na obra. 

Carga Térmica: quantidade de calor absorvido, retido ou dissipado no interior de uma 

edificação. 

Cartografia: técnica de representação gráfica de um território, que utiliza mapas e 

cartas. 

Casas Conjugadas: Edificações destinadas à atividade residencial, com paredes 

externas total ou parcialmente contíguas ou comuns, em um ou mais lotes e cada uma 

das quais dispondo de acessos individualizados para o logradouro. 

Casas Geminadas: Edificações destinadas à atividade residencial, com paredes 

externas total ou parcialmente contíguas ou comuns, em um ou mais lotes, cada uma 

das quais dispondo de acessos individualizados para o logradouro e no seu aspecto 

externo se apresenta como uma unidade arquitetônica homogênea. 
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Centro de Unidade de Vizinhança: Área situada, aproximadamente, no centro 

geométrico da Unidade de Vizinhança, como seu elemento aglutinador. Será 

materialmente representado pelo conjunto de equipamentos de apoio à vida 

cotidiana, incluindo o lazer, a saúde, a educação, a segurança, e a estação de 

transporte público. Será o espaço público convergente na escala da comunidade e se 

estabilizará através da construção do “fórum visível” da comunidade, cuja 

representação física será a de uma praça, com natureza acessível em suas 

proximidades, e tendo como elemento focal a estação de transporte público. 

Ciclofaixa: Faixa exclusiva para bicicletas nas calçadas, passeios e calçadões ou 

contíguas às vias de circulação. 

Ciclovia: Via destinada, única e exclusivamente, à circulação de bicicletas ou seus 

equivalentes, não motorizados, que garantem a segurança dos ciclistas e incentivam a 

prática de exercícios físicos e a mobilidade urbana sustentável. 

Cidadania: qualidade ou estado de cidadão; vínculo político que gera para o 

nacional deveres e direitos políticos, uma vez que o liga ao Estado. É a qualidade de 

cidadão relativa ao exercício das prerrogativas políticas outorgadas pela constituição de 

um Estado democrático. 

Cidade Compacta: modelo urbano que promove a redução do uso do automóvel, o 

aumento da densidade populacional e a valorização do transporte público e dos 

modos ativos de transporte. 

Cidade Inteligente: são sistemas de pessoas interagindo e usando energia, 

materiais, serviços e financiamento para catalisar o desenvolvimento econômico e a 

melhoria da qualidade de vida. Esses fluxos de interação são considerados 

inteligentes por fazer uso estratégico de infraestrutura e serviços e de informação e 

comunicação com planejamento e gestão urbana para dar resposta às necessidades sociais 

e econômicas da sociedade. 

Circulação Horizontal: Espaços de circulação horizontal tais como os corredores e os 

halls de acesso. 

Circulação Vertical: elementos de circulação vertical, tais como as escadas, as rampas 

e os elevadores. 

Classe da Via: Identificação da via pela sua função no sistema viário urbano do 

Município. 

Cobertura: unidade residencial situada no último pavimento de uma edificação 

composta, em tese, de parte coberta e parte descoberta, esta última também 

denominada de terraço descoberto. Sob o aspecto construtivo, é o elemento de 
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coroamento da edificação destinado a protegê-la das intempéries, geralmente 

compostos por sistema de vigamento e telhas, ou seja, o telhado. Pode ainda ser a última 

laje da edificação, geralmente impermeabilizada. 

Cocheiras: locais onde se abrigam veículos de tração animal, como carruagens, 

carroças e similares. 

Coeficiente de Aproveitamento: relação entre a área parcial de uma edificação e a área 

total da gleba ou lote. 

Coleta Seletiva: sistema de recolhimento de resíduos sólidos, que separa os 

materiais recicláveis dos não recicláveis, contribuindo para a redução do impacto 

ambiental do lixo. 

Comércio de Caráter Local: refere-se a atividade econômica que comercializa bens 

e serviços em caráter de vizinhança, bairro ou comunidade, priorizando demandas 

específicas da população local. 

Compensação Ambiental: medida que visa compensar os impactos ambientais 

gerados por empreendimentos, através de ações como a recuperação de áreas 

degradadas e a implantação de unidades de conservação. 

Concessão Administrativa: contrato de concessão cujo objeto é a prestação de 

serviços diretamente à Administração Pública, podendo o particular assumir a 

execução da obra, fornecimento de bens ou outras prestações. 

Concessão de Direito Real de Uso: é o contrato pelo qual a Administração Pública 

transfere o uso, gratuita ou onerosamente, por tempo certo ou indeterminado, como 

direito real resolúvel, e concedem o uso de terreno de sua propriedade a outrem para 

fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização 

industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável de várzeas, 

preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outra 

utilização dei interesse social em área urbana. Com isso atender-se-á o princípio da 

função social e ambiental da propriedade. 

Concessão de uso especial para fins de moradia: outorga do direito à concessão 

gratuita de uso especial de imóvel público urbano para fins de moradia a quem o 

possuiu como seu, independentemente de sexo e de estado civil, por 5 (cinco) anos, 

ininterruptamente e sem oposição, desde que sua dimensão não será superior a 

250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) e que o possuidor não seja 

proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. Se o 

imóvel contar com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e estiver 

ocupado por população de baixa renda para sua moradia, por 5 (cinco) anos, 
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sem interrupção e sem oposição onde não for possível identificar os terrenos 

ocupados por possuidor, tal concessão será conferida de forma coletiva, desde que os 

possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro 

imóvel urbano ou rural. 

Condomínio Horizontal: conjunto de residências ou lotes residenciais que 

compartilham áreas comuns, como ruas, calçadas, jardins e áreas de lazer. 

Condomínio Urbanístico: divisão de imóvel em unidades autônomas destinadas à 

edificação, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso comum dos 

condôminos, sendo admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a de 

logradouros públicos internamente ao perímetro do condomínio. 

Confrontante ou Divisa do Lote: linha limítrofe entre lotes. 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA: o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente, conhecido por CMMA ou Comdema, é um órgão da 

administração pública municipal no qual a sociedade civil pode participar de forma 

direta. Constitui um espaço de discussão e decisão conjunta entre Poder Público e 

sociedade, que proporciona o debate, a formulação e a definição de políticas 

públicas ambientais no âmbito municipal, permitindo também o controle da sua 

execução. 

Conservação Ambiental: conjunto de ações que visam preservar e recuperar os 

recursos naturais e as áreas verdes, garantindo a qualidade de vida da população. 

Consórcio Intermunicipal: união de dois ou mais municípios com o objetivo de 

cooperar na solução de problemas comuns e na realização de projetos e ações 

integradas. 

Construção Irregular: obra realizada sem o devido licenciamento ou que não 

atende às normas técnicas e legais, colocando em risco a segurança e o bem-estar dos 

moradores e do entorno. 

Construção: obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo funcional com outras 

edificações existentes no lote. 

Controle S o c i a l : participação da sociedade na gestão pública, através de mecanismos 

de participação popular, como audiências públicas, conselhos e comitês. 

Cota Ambiental: área mínima que deve ser destinada à preservação ambiental em 

empreendimentos imobiliários. 

Cota: indicação ou registro numérico de dimensões. 
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Crescimento Contíguo: Crescimento urbano compacto, evitando deixar vazios 

urbanos, a não ser nos casos justificados de zonas de interesse ambiental ou espaços 

abertos de uso público. 

Decibéis: unidades de medida que quantificam a intensidade de um som, sendo usadas 

para avaliar e regular os níveis de ruído provenientes de diferentes fontes, como 

atividades urbanas, veículos e estabelecimentos comerciais. 

Deflexão: alteração da posição original/natural. 

Delimitação: processo através do qual o Executivo Municipal estabelece o perímetro 

de áreas do território para fins administrativos, de planejamento ou estabelecimento 

de normas. 

Demolição: execução de obra que resulta em destruição, total ou parcial, de uma 

edificação. 

Densidade ou Adensamento: Índice que traduz a relação entre quantidade de 

habitantes por superfície (exemplo: hab./km², hab./ha, hab./m² etc.), de grande 

importância para definição e dimensionamento das infraestruturas, equipamentos e 

serviços públicos das zonas de uma cidade. 

Desenho Urbano: Aspecto global dos volumes construídos nas zonas urbanas e suas 

relações, incluindo os espaços públicos. 

Desenvolvimento Sustentável: modelo de desenvolvimento que busca atender às 

necessidades do presente sem comprometer a capacidade das futuras gerações de 

atenderem às suas próprias necessidades, conciliando crescimento econômico, 

equidade social e preservação ambiental. 

Desmembramento: Subdivisão de uma gleba em lotes destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura 

de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 

dos já existentes. 

Direito à Cidade: princípio que assegura o acesso da população aos bens e 

serviços urbanos, como moradia, transporte, saneamento, cultura e lazer. 

Direito real sobre coisa alheia: é aquele pelo qual se adquire, por meio de norma 

jurídica, permissão do proprietário da coisa para usá-la ou tê-la como se fosse sua, em 

determinadas circunstâncias, ou sob condição, de acordo com a lei e com o que foi 

estabelecido em contrato válido. 

Direito Real: trata-se do jus in re, ou seja, do poder imediato sobre a coisa. É uma relação 
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entre o homem e a coisa corpórea ou incorpórea que contém um sujeito ativo, uma 

coisa e a inflexão imediata daquele sobre esta. 

Diretrizes: expressão de conteúdo que define o curso da ação para a 

materialização dos conceitos. 

Divisa: Linha limítrofe de um terreno. 

Dúplex: Unidade residencial constituída de dois pavimentos. 

Economia Criativa: conjunto de atividades econômicas baseadas na criatividade e na 

cultura, como design, moda, audiovisual, música, artesanato, entre outras. 

Edificação: construção acima, no nível ou abaixo da superfície de um terreno, de 

estruturas físicas que possibilitem a instalação e o exercício de atividades. 

Edifício garagem: edificação destinada a estacionamento de veículos, podendo estar 

associada ou não a outras edificações de uso comercial, e mesmo fazer parte delas, 

guardados os acessos independentes. 

Eixo da Via: linha imaginária que, passando pelo centro da via, é equidistante aos 

alinhamentos. 

Embargo: ato administrativo inerente ao poder de polícia do Poder Público, que 

determina a paralisação de uma obra, atividade ou empreendimento em desacordo com 

as exigências municipais. 

Empreendimento Imobiliário: conjunto de edificações ou lotes destinados a abrigar 

atividades residenciais, comerciais ou industriais. 

Equidade Social: princípio que assegura a justiça social e a igualdade de 

oportunidades para todas as pessoas, independentemente de sua classe social, gênero, 

raça, orientação sexual ou religião. 

Equipamentos Comunitários: Espaços públicos destinados à educação, cultura, saúde, 

lazer, assistência social e similares. 

Equipamentos Urbanos: Equipamentos destinados à prestação dos serviços de 

abastecimento d’águâ, esgotamento sanitário e pluvial, energia elétrica, rede 

telefônica e gás canalizado. 

Escala: relação entre as dimensões do desenho em prancha e sua dimensão real. 

Escola de Governo: instituição pública responsável pela promoção, formação, 

capacitações e atualização de agentes públicos. 
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Espaço aéreo: bem imóvel por natureza, pois a propriedade do solo abrange a do que 

lhe está superior em toda a altura útil do seu exercício. 

 

Espaço do subsolo: é o que fica abaixo da superfície do solo, considerado bem imóvel 

por sua natureza de propriedade do dono do solo, mas submetido a um regime 

jurídico especial no que atina a jazidas e recursos minerais e hidráulicos, sendo estes 

domínios da União, tendo o dono a garantia na participação dos resultados da lavra. 

Espaço Público: área de uso comum da população, como ruas, praças, parques e 

equipamentos públicos. 

Espaços públicos de lazer: o espaço de lazer é um ambiente que possibilita 

diferentes emoções por meio das vivências lúdicas, práticas de atividades físicas e 

relações sociais. Os espaços públicos, então, podem ser compreendidos como locais 

legítimos de sociabilidade, palco de transformações sociais e de resistências. 

Especificações: descrição das qualidades dos materiais a empregar numa obra e da sua 

aplicação, completando as indicações do projeto e dos detalhes. 

Estábulos: estruturas destinadas à criação, alojamento e cuidados de animais, 

especialmente cavalos, dentro do âmbito urbano. 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE): unidade responsável pelo tratamento do 

esgoto gerado nas cidades, que visa reduzir os impactos ambientais causados pelo 

descarte inadequado do esgoto. 

Estacionamento: área coberta ou descoberta, destinada à guarda de veículos, de uso 

privado ou coletivo e constituída pelas áreas de vagas e circulação. 

Estudo de Impacto de Vizinhança: instrumento da política urbana que possibilita a 

avaliação prévia das consequências da instalação de empreendimentos de grande 

impacto em suas áreas vizinhas, garantindo a possibilidade de minimizar os 

impactos indesejados e favorecer impactos positivos para coletividade. 

Evolução Urbana: Compreensão do processo gradativo pelo qual a cidade se 

desenvolveu espacialmente, desde a sua fundação até a configuração atual, 

entendendo o ciclo e fatos que os determinaram. 

Fachada: parte do edifício voltada para um logradouro público ou espaço aberto 

dentro do lote. 

Faixa de Acesso: espaço de passagem da área pública para o lote, que poderá 
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acomodar a rampa, sob autorização do município para edificações já construídas, 

viável unicamente em calçadas com largura superior a 2,00m (dois metros). 

Faixa de Circulação/Passeio: parte da calçada destinada exclusivamente à livre 

circulação de pedestres sem a interferência de obstáculos e contínua entre lotes. 

Faixa de Domínio Público: Área de terreno necessária à construção e operação de 

rodovias ou ferrovias e que se incorpora ao domínio público. 

Faixa de estacionamento: espaço lateral à pista estabelecido e regulamentado pelo 

órgão municipal competente para a parada de veículos em vias urbanas. 

Faixa de Proteção: Área de terreno necessária para a implantação de áreas verdes no 

entorno das indústrias que possa garantir uma boa qualidade visual do desenho urbano 

e segurança à comunidade. 

Faixa de serviço: parte da calçada, preferencialmente permeável, com largura 

mínima de 0,70m (setenta centímetros) adjacente ao meio-fio e destinada à locação de 

mobiliários e equipamentos urbanos e de infraestrutura, canteiro, vegetação, placas 

de sinalização, postes de iluminação e eletricidade, lixeiras, grelhas, tampas de inspeção, 

rebaixo de meio-fio e rampas seguindo parâmetros específicos. 

Faixa de travessia: sinalização horizontal, transversal às pistas de rolamento de 

veículos/ao leito carroçável, destinada a ordenar e indicar os deslocamentos dos 

pedestres para a travessia da via. 

Faixa elevada: elevação do nível do leito carroçável composto de área plana 

elevada, sinalizada com faixa para travessia de pedestres e rampa de transposição para 

veículos, destinada a nivelar o leito carroçável às calçadas em ambos os lados da via, 

viabilizando o deslocamento acessível. 

Faixa Não Edificável: área destinada à preservação ambiental, segurança ou saúde 

pública, onde não é permitido o uso e ocupação do solo, visando garantir a 

qualidade de vida da população. 

Fiscalização Urbana: âtividâde reâlizâdâ pelo Poder Pu blico com o objetivo de gârântir 

o cumprimento dâs normâs e leis urbâní sticâs. 

Fiscalização: âtividâde desempenhâdâ pelo Poder Pu blico, em obrâ, serviço ou quâlquer 

outrâ âtividâde, com o objetivo de cumprir ou fâzer cumprir âs determinâço es 

estâbelecidâs em lei. 
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Fiscalização: Atividâde desempenhâdâ pelo Poder Pu blico, em obrâ, serviço ou quâlquer 

outrâ âtividâde, com o objetivo de cumprir ou fâzer cumprir âs determinâço es 

estâbelecidâs em lei. 

Fração do Lote: í ndice utilizâdo pârâ o câ lculo do nu mero mâ ximo de unidâdes 

destinâdâs â  hâbitâçâ o ou âo come rcio e serviço no lote. 

Frente do Lote: divisâ lindeirâ â  viâ oficiâl de circulâçâ o de veí culos ou âo logrâdouro 

pu blico. 

Função Social: função social da cidade é um conceito que se refere ao conjunto de 

obrigações e responsabilidades que os proprietários de imóveis têm em relação à 

sociedade como um todo, priorizando os aspectos coletivos ligados à dinâmica de 

inclusão social e meio ambiental. Essa função está prevista na Constituição Federal e se 

aplica a todos os tipos de propriedade, incluindo a urbana e a rural. 

Fundações: Conjunto dos elementos da construção que transmitem ao solo as cargas 

das edificações.  

Fundo do Lote: divisa oposta à frente. 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, Territorial e Ambiental: instrumento 

financeiro que tem como objetivo captar recursos para a execução de projetos e 

programas de desenvolvimento Urbano, Territorial e Ambiental. 

Gabarito: medida que limita ou determina a altura das edificações e/ou o número de seus 

pavimentos. 

Galeria Comercial: conjunto de lojas, localizadas em um mesmo edifício, cujo acesso 

se faz mediante circulação comum, interna ou não, dimensionada segundo critérios de 

segurança e acessibilidade dos usuários. 

Gestão Ambiental: conjunto de ações que visam planejar, coordenar e monitorar ações 

voltadas para a preservação e conservação do meio ambiente. 

Gestão Democrática: modelo de gestão que envolve a participação ativa da 

população na tomada de decisões e no controle social das políticas públicas, 

visando garantir o desenvolvimento justo e sustentável do município. 

Gleba: Porção de terra urbana que ainda não foi objeto de parcelamento do solo. 

Greide: Cotas correspondentes aos diversos pontos da via urbana, que definem a altura 

da via em relação ao terreno natural. 

Habitação de Interesse Social: política habitacional voltada para a produção de 
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moradias dignas e acessíveis às populações de baixa renda, visando reduzir o déficit 

habitacional e promover a inclusão social. 

Habitação Multifamiliar: edificação projetada para habitação permanente de mais de 

uma família. 

Habitação Unifamiliar: edificação projetada para habitação permanente de uma 

família. 

Habite-se: documento fornecido pelo Poder Público Municipal que certifica ter sido a 

obra concluída de acordo com o projeto aprovado, autorizando o uso da edificação. 

Hall: Compartimento de acesso à edificação. 

Iluminação Direta: Iluminação feita através de aberturas voltadas para o exterior da 

edificação. 

Iluminação Indireta: Iluminação feita através de domus, clarabóias e similares. 

Iluminação Natural: Iluminação que utiliza exclusivamente a luz solar. 

Iluminação Pública: sistema de iluminação das vias e espaços públicos, como ruas, 

praças, parques e equipamentos públicos. 

Imagem da Cidade: Imagem memorável da cidade cuja silhueta se forma pela junção 

dos remanescentes de recursos históricos e culturais, combinados com os aspectos 

naturais, definindo o caráter específico da cidade. 

Impacto Ambiental: alterações causadas no meio ambiente por ações humanas, que 

podem ser negativas ou positivas. 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU): imposto de 

competência dos Municípios que incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a 

posse de imóvel urbano, visando assegurar o cumprimento da função social da 

propriedade. 

In loco: executado ou moldado no próprio local. 

Incentivos Fiscais: instrumentos de polít ica  urbana que visam incentivar a 

realização de atividades e empreendimentos que contribuam para

 o desenvolvimento sustentável da cidade. 

Indicadores Urbanos: taxas, quocientes, índices e outros estabelecidos 

com o objetivo de disciplinar a implantação de atividades e empreendimentos no 

Município. 
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Índice de Aproveitamento: Quociente entre a área parcial de todos os pavimentos do 

edifício e a área total do terreno. 

Índice de Qualidade Ambiental (IQA): indicador utilizado para avaliar a qualidade 

ambiental de um determinado local, levando em consideração fatores como a 

qualidade do ar, da água e do solo. 

Industria de baixo impacto: empreendimentos que desenvolvem operações por 

processos cujos níveis de incomodidade sejam compatíveis com padrões de uso

 indicadores não industrial, cujos impactos e efeitos adversos ao meio ambiente ocorram 

apenas na fase de implantação. 

Indústria não poluente: empreendimentos que adotem tecnologias e práticas que 

mitigam ou eliminam a emissão de poluentes em suas atividades produtivas. 

Indústria pesada: empreendimentos que desenvolvam operações por processos cujos 

níveis de incomodidade, nocividade e periculosidade requeiram cuidados especiais 

quanto à localização e infraestrutura, cujos impactos e efeitos adversos apresentam 

riscos de desastres ecológicos ou impactos ambientais e causem prejuízo à 

integridade da flora e fauna. 

Infração: designa o fato que viole ou infrinja disposição de lei, regulamento ou 

ordem de autoridade pública, em que há imposição de pena. 

Infraestrutura Básica: equipamentos urbanos destinados à prestação de serviços de 

abastecimento d’águâ potável, esgotamento sanitário, energia elétrica pública e 

domiciliar, escoamento de águas pluviais, rede telefônica, gás canalizado e vias de 

circulação pavimentadas ou não. 

Infraestrutura Urbana: conjunto de equipamentos e serviços que garantem o 

funcionamento da cidade, como abastecimento de água, coleta de lixo, transporte 

público, entre outros. 

Infraestrutura Verde: rede de espaços verdes e corredores ecológicos que 

integram o meio urbano ao meio natural, promovendo a qualidade ambiental e a 

saúde da população. 

Interdição: impedimento, por ato de autoridade municipal competente, de ingresso em 

obra ou ocupação de edificação concluída. 

Interesse público: interesse da coletividade, que deve ser protegido e garantido pelo 

Poder Público, mesmo que em detrimento de interesses particulares. 

Interesse social: diz respeito: a) às atividades imprescindíveis à proteção da 
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integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, 

controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies 

nativas, conforme resolução do Conama; b) às atividades de manejo agroflorestal 

sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não 

descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e c) 

às demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conama. 

Intermodalidade: operações de deslocamento, seja de pessoas ou mercadorias, que 

consideram mais de um modal de transporte na sua realização, de modo integrado; 

Interseção: cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação. 

Justiça Ambiental: princípio que visa garantir que todas as pessoas, 

independentemente de raça, gênero, renda ou localização, tenham acesso ao meio 

ambiente saudável e equilibrado. 

Kit Sanitário: conjunto de equipamentos e instalações sanitárias destinados a 

atender às necessidades básicas de higiene e saneamento em áreas sem 

infraestrutura sanitária adequada, como banheiro, fossa séptica, entre outros. 

Largura da Via: distância entre os alinhamentos da via. 

Leito carroçável: porção da via urbana ou rural que compreende a pista e os 

acostamentos, quando existirem. Para os casos com pistas duplas ou múltiplas, 

considera-se que se tenham 2 (dois) ou mais leitos carroçáveis. 

Lindeiro: Que se limita ou é limítrofe. 

Logradouro Público: espaço livre, assim reconhecido pela Municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos. 

Logradouro: espaço livre, destinado à circulação pública de veículos e de 

pedestres, reconhecido pela municipalidade, que lhe confere denominação oficial; 

constituem as ruas, travessas, becos, avenidas, praças e pontes. 

Lote: terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos índices 

urbanísticos definidos por Lei Municipal competente para a zona em que se situe. 

Loteamento: subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de 

novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamentos, modificação ou 

ampliação das vias existentes. 

Lotes Edificáveis: Parcelas de terreno agrupadas em quadras, resultantes de 

loteamentos ou desmembramentos, destinados à ocupação, que deve, necessariamente, 

fazer frente a um logradouro público  
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Macrozona: é uma divisão territorial do Município, de acordo com critérios pré-

estabelecidos, que considera as características ambientais e geológicas relacionadas à 

aptidão para a urbanização. 

Macrozoneamento: divisão do território urbano em áreas de acordo com suas 

características e potencialidades, com o objetivo de orientar o planejamento e 

gestão urbana. 

Manufatura: trata-se da produção por meio da utilização de máquinas, ferramentas e 

mão de obra para transformar matéria-prima em bens e produtos. 

Marquise: estrutura física construtiva utilizada para proteger de intempéries a 

fachada da edificação, por vezes agregando valor estético a obra e funcional, com o 

prolongamento da área útil da cobertura e/ou do pavimento superior da edificação. 

Meio-fio: linha composta de blocos de cantaria, concreto ou similares que separa o 

passeio da faixa de rolamento ou do acostamento. 

Meta: Condição ou estado relacionado com a satisfação pública ou bem-estar geral para 

os quais o planejamento deve ser dirigido. 

Minirrotatória: Dispositivo de controle de tráfego, caracterizado por uma ilha central 

circular fictícia, implantado em uma interseção viária e de modo geral localizada em área 

com tráfego reduzido. 

Mobiliário Urbano: equipamento localizado em logradouros públicos que visa 

proporcionar maior nível de conforto, segurança e urbanidade à população usuária, a 

exemplo de abrigos, paradas de ônibus, lixeiras, bancos, cabines telefônicas, caixas 

de coleta de correspondência e equipamentos de lazer. 

Mobilidade ativa: também chamada de mobilidade não motorizada ou mobilidade 

suave, é o tipo de deslocamento realizado a partir de modais não motorizados ou de baixo 

impacto, que dependem de esforços físicos do ser humano para sua realização. 

Mobilidade Urbana :  conjunto de ações e políticas voltadas à melhoria do 

deslocamento de pessoas e bens no meio urbano, visando reduzir o tempo de 

deslocamento, o congestionamento do tráfego e a emissão de poluentes. 

Nivelamento: fixação da cota correspondente aos diversos pontos característicos da 

via urbana, a ser observada por todas as construções nos seus limites com o domínio 

público (alinhamento). 

Núcleo Urbano Informal: conjunto de habitações e atividades econômicas que 

surgem de forma irregular em áreas urbanas, sem observar as normas e padrões 
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estabelecidos pelo Plano Diretor. 

Obra de Grande Porte: Sâ o considerâdâs obrâs de grânde porte âquelâs que, pelo seu 

tâmânho, âdensâmento populâcionâl ou impâcto nâ infrâestruturâ urbânâ e âmbientâl, 

exigem licenciâmento especiâl e, quândo câbí vel, Estudo de Impâcto de Vizinhânçâ (EIV), 

conforme previsto nâ Lei de Uso e Ocupâçâ o do Solo. 

 

I – Atividâdes coletivâs e institucionâis: 

â) cinemâs, teâtros, centros de convenço es; 

b) ginâ sios, ârenâs e clubes esportivos; 

c) pârques âquâ ticos ou temâ ticos; 

d) pârques pu blicos estruturâdos; 

e) delegâciâs, quârte is e unidâdes de segurânçâ; 

f) câsâs de shows e espâços de eventos. 

 

II – Atividâdes de grânde impâcto urbâní stico ou âmbientâl: 

â) terminâis rodoviâ rios; 

b) edifí cios multifâmiliâres de grânde densidâde; 

c) edifí cios gârâgem e estâcionâmentos estruturâis; 

d) centros comerciâis e shopping centers; 

e) postos de combustí veis e serviços âutomotivos; 

f) âterros sânitâ rios e unidâdes de trâtâmento de resí duos; 

g) come rcio e ârmâzenâmento de inflâmâ veis; 

h) cemite rios, cremâto rios e necrote rios; 

i) indu striâs de âlto impâcto âmbientâl; 

j) âeroportos e heliportos; 
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k) penitenciâ riâs e unidâdes de internâçâ o. 

III – Parâmetros específicos de enquadramento: 

â) Edificâço es multifâmiliâres: â reâ construí dâ superior â 3.000 m² ou 50 unidâdes 

hâbitâcionâis; 

b) Edificâço es comerciâis, industriâis ou institucionâis: â reâ construí dâ superior â 

3.000 m², pu blico simultâ neo superior â 500 pessoâs ou estâcionâmento com 100 

ou mâis vâgâs; 

c) Empreendimentos mistos: combinâçâ o de usos residenciâl, comerciâl ou de 

serviços que âtendâm â dois ou mâis pârâ metros ânteriores. 

Ocupação Irregular: processo de ocupação de áreas urbanas ou rurais sem 

observar as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos competentes, gerando 

impactos negativos na qualidade de vida da população e no meio ambiente. 

Olarias: estabelecimentos onde se produzem tijolos, telhas e outros produtos 

cerâmicos. 

Ordenação do Uso e da Ocupação do Solo: processo de intervenção do Poder Público 

visando orientar e disciplinar a implantação de atividades e empreendimentos no 

território do Município, com vistas a objetivos de natureza socioeconômico-ambiental, 

cultural e administrativa.  

Ordenamento Territorial: processo de planejamento e gestão do território, que tem 

como objetivo garantir o uso adequado do solo urbano e promover o 

desenvolvimento sustentável da cidade. 

Paisagem: é o conjunto de componentes naturais ou não de um espaço externo que pode 

ser apreendido pelo olhar. 

Parâmetros de Incomodidade: são os padrões pré-estabelecidos referentes às 

medidas de controle de ruído, horário de carga e descarga, vibração associada, e 

emissão de radiação, odores, gases, vapores e material particulado. 

Parcelamento do Solo: divisão de gleba em lote, com ou sem a abertura de novas vias, 

logradouros públicos ou seus prolongamentos, mediante loteamento ou 

desmembramento. 

Parceria Público-Privada: modelo de gestão em que o poder público e a Iniciativa 

Privada se unem para desenvolver projetos de interesse público, como a construção de 

infraestrutura e prestação de serviços. 



 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Passarela: obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e ao uso 

de pedestres e, em alguns casos, bicicletas. Deve ser completamente acessível. 

Pavimentação: revestimento de um logradouro ou dos pisos das edificações. 

Pavimento Térreo: aquele cujo piso se situa até 1,00m (um metro) acima do nível 

médio do trecho da via para a qual o lote tem frente. 

Pavimento: espaço da edificação compreendido entre dois pisos sucessivos ou entre 

um piso e a cobertura. 

Pé-direito: Distância vertical entre os pisos do compartimento inferior e o superior 

Percussão SPT: técnica utilizada para determinar características do solo em um 

terreno no qual se pretende realizar uma construção. 

Pérgola/Pergolado:  elemento construtivo que funciona como uma cobertura vazada. 

Pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, temporária ou permanentemente, tem 

limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo. Entende-se por 

pessoa com mobilidade reduzida a pessoa com deficiência, idosa, obesa, gestante, 

entre outros exemplos. 

Pessoas com deficiência: são aquelas que possuem limitação ou incapacidade para 

o desempenho de atividade e se enquadram nas seguintes categorias de: deficiência 

física, mental, sensorial, orgânica e múltipla. Na deficiência sensorial está a limitação 

relacionada à visão, audição e fala e a múltipla é assim considerada, quando há a 

presença de dois ou mais tipos de deficiências associadas. 

Piso podotátil: tipo de piso denominado também de piso tátil, caracterizado pela 

diferenciação de textura em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta ou 

linha guia, perceptível por pessoas com deficiência visual, desenvolvido em concreto, 

borracha ou outros materiais. 

Plano Diretor Municipal: principal instrumento da política de desenvolvimento e 

ordenamento da expansão urbana, que garante a participação da população no 

processo de elaboração, com a finalidade precípua de orientar a atuação da 

administração pública e da iniciativa privada. 

Platibanda: elemento de fachada utilizado para encobrir a coberta ou outros 

elementos situados acima desta. 

Playground: área destinada para fins recreacionais, não podendo estar localizada em 

subsolo. 
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Pocilgas: instalações destinadas à criação e alojamento de suínos. 

Poda: atividade realizada pela ação humana com o intuito de aparar e diminuir o 

volume e/ou altura da vegetação utilizada no local, dando-lhe a forma desejada. 

Polos geradores de demanda: empreendimentos ou áreas do território municipal, de 

modo geral, localizadas afastadas de eixos estruturantes do sistema viário com elevada 

demanda a ser atendida pelo sistema de transporte coletivo. 

Polos geradores de tráfego: empreendimentos permanentes ou provisórios, de modo 

geral, de grande porte que atraem ou produzem grande número de viagens, causando 

reflexos negativos na circulação viária e no entorno imediato, agravando as condições 

de segurança e, em certos casos, prejudicando a acessibilidade. 

Ponte: obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície qualquer. 

Ponto de parada: área demarcada, coberta, sinalizada e devidamente iluminada, 

destinada à parada obrigatória do transporte coletivo e/ou cooperativo, ao longo do 

itinerário, ao reconhecimento dos usuários e do condutor do veículo da empresa 

operante e o conforto no tempo de espera pelos usuários. 

Praça: logradouro público delimitado por vias de circulação e/ou pelo alinhamento dos 

imóveis, sendo criado com o intuito de propiciar espaços abertos em região urbana, 

preferencialmente ajardinados e destinados ao lazer e à recreação comunitária. 

Preempção: pacto adjeto à compra e venda em que o adquirente de móvel ou imóvel 

passa a ter ou dever de ofertá-lo ao vendedor, para que este use de seu direito de 

prelação em igualdade de condições, se for vendê-lo ou dá-lo em pagamento. 

Preservação Ambiental: conjunto de ações que visam garantir a conservação e a 

proteção dos recursos naturais e da biodiversidade, evitando a degradação 

ambiental. 

Primeiro Pavimento: pavimento situado imediatamente acima do pavimento térreo. 

Profundidade do Lote: distância média entre a frente e o fundo do lote. 

Projeto Completo: projeto contendo todos os elementos necessários à sua 

execução, inclusive detalhes construtivos e memoriais. 

Projeto Urbanístico: projeto desenvolvido para determinada área urbana, mediante a 

prévia aprovação do Município, considerando, entre outros, os seguintes aspectos: 

criação de áreas e equipamentos de uso público; definição de sistemas de circulação; 

definições dos usos; preservação de edificações e espaços de valor histórico; reserva de 
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área para estacionamento e terminais de transporte público; reserva de áreas para 

alargamento do sistema viário; revitalização do espaço urbano. 

Projeto: plano geral das edificações, de parcelamentos ou de outras construções 

quaisquer. 

Quadra Urbana: conjunto de lotes delimitados por vias públicas, destinados à 

construção de edificações residenciais, comerciais ou mistas. 

Quadra: área resultante da execução de um loteamento, delimitada por vias de 

circulação de veículos e logradouros públicos. 

Qualidade de Vida: indicador que mede o bem-estar da população, levando em 

consideração aspectos como saúde, educação, segurança, lazer, emprego e renda etc. 

Rampa: inclinação da superfície de piso, longitudinal ao sentido de deslocamento, a ser 

implantada para vencer desnível e/ou tornar acessível o imóvel, espaços, ambientes 

e as vias. A inclinação deve ser executada de acordo com os limites estabelecidos nas 

normas desenvolvidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Recuo ou Afastamento: Distância medida entre o limite externo da projeção 

horizontal da edificação, excluídos os beirais, marquises e elementos componentes da 

fachada, e a divisa do lote, sendo que o recuo de frente é medido com relação ao 

alinhamento e, quando se tratar de lote lindeiro a mais de um logradouro público, o recuo 

de frente considerado é o limitante à via de menor classificação viária. 

Recursos Naturais: elementos naturais presentes no ambiente, como água, ar, solo, 

flora e fauna, que são essenciais para a vida e para o equilíbrio do ecossistema. 

Reentrância: Espaço que fica recuado do plano da fachada onde se situa. 

Reforma: execução de serviços ou obras que impliquem em modificações na 

estrutura da construção, nos compartimentos ou no número de pavimentos da 

edificação, podendo haver ou não alteração da área edificada. 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT): documento que comprova que 

projetos, obras ou serviços técnicos de Arquitetura e Urbanismo possuem um 

responsável devidamente habilitado e com situação regular perante o Conselho para 

realizar tais atividades. 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S): consiste em 

regularização fundiária aplicável aos núcleos ocupados predominantemente por 

população de baixa renda, até 22 de dezembro de 2016, conforme enquadramento da 

Lei Federal nº 13.465/2017, tendo como finalidade incluir tais núcleos urbanos ao 
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ordenamento territorial e à titulação de seus ocupantes. 

Regularização Fundiária: processo de regularização jurídica e urbanística de 

assentamentos informais, visando garantir o direito à moradia e o acesso a serviços 

públicos e infraestrutura básica. 

Reserva fundiária: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos 

naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 

biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas. 

Reurbanizar: Reconstruir, total ou parcialmente, sistemas físicos de áreas urbanas, 

atribuindo-lhes novas características. 

Rodovia: estrada que converge para a malha urbana e permite conectar o 

Município com outras cidades ou regiões. 

Rotatória verde: tratamento viário que viabiliza a organização da trajetória dos 

veículos, induzindo à diminuição da velocidade em cruzamentos com área permeável, 

ajardinada. 

Rotatória: tratamento viário que viabiliza a organização da trajetória dos veículos, 

induzindo à diminuição da velocidade em cruzamentos. 

Sacada: saliência, sem vedação em pelo menos uma das faces externas, utilizada 

principalmente como varanda. 

Saliência: elemento arquitetônico da edificação que avança em relação ao plano de uma 

fachada, como brises, jardineiras, elementos decorativos, estruturais, sistemas de ar-

condicionado e plataformas técnicas. 

Saneamento Básico: conjunto de serviços e infraestruturas que garantem o 

abastecimento de água, a coleta e tratamento de esgoto, a coleta e disposição 

adequada de resíduos sólidos, e a drenagem de águas pluviais. 

Seção transversal final: largura total da via, incluindo pista de rolamento, calçadas, 

ciclovias e canteiros centrais. 

Selo Verde: é uma certificação que destaca a responsabilidade ambiental das 

empresas em executar suas atividades com o menor impacto ambiental possível. Serve 

para dar conhecimento ao público mediante um determinado logotipo que o 

empreendimento adota as melhores técnicas construtivas para o meio ambiente e para 

a redução do consumo dos recursos naturais. 

Serviços pesados: Serviços vinculados a reparos e manutenção de veículos 
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automotores de grande porte, como tratores, caminhões e outros. 

Sistema de Informações Geográficas (SIG): conjunto de tecnologias e ferramentas que 

permitem a coleta, análise e interpretação de dados geográficos, auxiliando na tomada 

de decisões e planejamento urbano. 

Sistema Viário de Loteamento: conjunto de vias imprescindíveis à implantação do 

loteamento, de forma a garantir: a fluidez do tráfego de veículos e o acesso aos lotes, 

às áreas verdes e aos equipamentos institucionais; a integração da gleba loteada com 

o sistema viário existente e projetado. 

Soluções Baseadas na Natureza: termo que contempla múltiplas soluções de 

engenharia que mimetizam os processos naturais, tais como jardins de chuva 

telhados verdes, bacias de evapotranspiração, biodigestores, entre outros. 

Sossego Público: refere-se à garantia da tranquilidade e da ordem pública em locais 

de convivência coletiva. 

Subsistema Coletor: Aquele formado pelas vias destinadas a coletar o tráfego das áreas 

de “tráfego câlmo”. 

Subsistema Local: Aquele formado pelas vias locais, vias paisagísticas, ciclovias, vias de 

pedestres e calçadões. 

Subsistema Troncal: Aquele formado pelas vias destinadas a absorver grande 

volume de tráfego, fazendo-se a ligação entre os centros das unidades de 

vizinhança, constituindo a base física do sistema de transportes coletivos. 

Subsolo: pavimento abaixo do piso térreo, com teto em nível igual ou inferior a 

1,00m (um metro) de altura com relação ao nível mais alto do passeio por onde existe 

acesso. 

Sumidouro: poço destinado a receber os despejos líquidos domiciliares, 

especialmente os extravasados das fossas sépticas, para serem infiltrados em solo 

absorvente. 

Sustentabilidade Urbana: modelo de desenvolvimento urbano que busca conciliar o 

crescimento econômico, a justiça social e a preservação ambiental, garantindo a 

qualidade de vida das presentes e futuras gerações. 

Sutamento: Recorte feito nos lotes de esquina, utilizado nos cruzamentos dos 

logradouros para garantir a boa visibilidade por parte dos motoristas e facilitar as 

curvas nas esquinas executadas pelos veículos automotores. 

Talude: inclinação de um terreno ou de uma superfície sólida desviada 
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angularmente em relação ao plano vertical que contém o seu pé. 

Tapume: Vedação provisória usada durante a construção, reconstrução, reforma ou 

demolição. 

Taxa de Ocupação: índice que estabelece o percentual máximo do terreno que pode 

ser ocupado pela edificação, considerando os recuos obrigatórios, as áreas de 

permeabilidade e outros fatores. não sendo computados os elementos componentes das 

fachadas, tais como pérgulas, jardineiras, marquises e beirais. 

Taxa de permeabilidade: percentual expresso pela relação entre a área do lote ou gleba 

sem pavimentação impermeável, permitindo a infiltração de água e sem construção 

no subsolo, e a área total do terreno. 

Testada: Distância horizontal entre as duas divisas laterais do lote. 

Toldo: estrutura instalada externamente na parede da edificação ou na fachada que pode 

ser executada com a utilização de diversos materiais viabilizando a flexibilidade e 

movimentação ou a rigidez da estrutura instalada, tendo como principal função a 

proteção contra intempéries. 

Traffic calm: intervenções e medidas para moderação do tráfego motorizado que 

envolvem alterações físicas na(s) via(s), regulamentações, fiscalizações e ações 

educativas. 

Transporte ativo: modo de transporte à propulsão humana. 

Transporte Coletivo: sistema de transporte público destinado ao deslocamento de 

grande número de pessoas, como ônibus, metrô, trem, entre outros. 

Unidade de Conservação: área protegida pelo Poder Público com o objetivo de 

preservar a fauna, a flora e demais recursos naturais, visando garantir a qualidade 

ambiental e a saúde da população. 

Urbanização: é o processo de incorporação de áreas ao tecido urbano, seja através da 

implantação de usos e serviços urbanos e construção de unidades imobiliárias, seja 

através da implantação de sistemas e instalação de infraestrutura. 

Urbanizar: Transformar áreas naturais em paisagem construída, incluindo 

infraestruturas e edificações. 

Uso Adequado: Uso compatível com as características estabelecidas para uma 

determinada zona. 

Uso do Solo: resultado de toda e qualquer atividade, que implique em dominação ou 
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apropriação de um espaço ou terreno. 

Uso Inadequado: Uso incompatível com as características estabelecidas para uma 

determinada zona. 

Uso Misto: situação em que, numa mesma edificação, ocorrem mais de um tipo de uso, 

como por exemplo: residência associada à atividade comercial; oficina associada 

à uma mercearia. 

Valorização Imobiliária: aumento do valor de um imóvel devido a fatores externos, 

como melhorias na infraestrutura, serviços públicos, segurança, entre outros. 

Veículo: toda máquina dotada de motor próprio, capaz de se locomover em virtude da 

propulsão produzida, como carros, caminhonetes, caminhões, motocicletas, 

ciclomotores, vans, ônibus, micro-ônibus e congêneres. 

Ventilação Direta: Ventilação feita através de aberturas voltadas para o exterior da 

edificação. 

Ventilação Indireta: Ventilação feita através de domus, claraboias e similares. 

Ventilação Natural: Ventilação que utiliza exclusivamente os elementos naturais 

(vento). 

Verticalização: processo de crescimento da cidade em a l t u r a , a t r a v é s  da construção 

de edifícios e torres, visando aproveitar o espaço urbano e reduzir o adensamento 

horizontal. 

Via de Circulação: Espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres, 

subdividindo-se em: 

via oficial: aquela que se destina ao uso público, sendo reconhecida, oficialmente como 

bem municipal de uso comum do povo; e 

via particular: aquela que se constitui em propriedade privada, ainda que aberta ao uso 

público. 

Via rural: caracterizada como rodovia ou estrada conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB). 

Via urbana: caracterizada hierarquicamente pelas vias de trânsito rápido, via 

arterial, via local conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Via: elemento estruturante, responsável pela definição dos espaços, apresenta 

configurações distintas de acordo com a localização em que está inserida e 
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compatibilidade com os usos estabelecidos, a funcionalidade que exerce no 

complexo sistema viário e sua infraestrutura, constituindo o principal suporte físico à 

mobilidade urbana, favorecendo a intermodalidade, compreendendo sua estrutura 

física a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

Vistoria: inspeção efetuada pelo Poder Público com objetivo de verificar as 

condições exigidas em lei para uma obra, edificação, arruamento ou atividade. 

Vitalidade: Capacidade da estrutura urbana de suportar as funções humanas e os 

requisitos biológicos. 

Zona de Amortecimento: área de transição entre as unidades de conservação e as áreas 

circunvizinhas, destinada a minimizar os impactos negativos decorrentes da atividade 

humana sobre o meio ambiente. 

Zona de Especial Interesse Social (ZEIS): área destinada a projetos de interesse social, 

como programas de habitação popular, regularização fundiária, entre outros, visando 

garantir o acesso à moradia adequada para a população de baixa renda. 

Zona de Proteção Ambiental (ZPA): área destinada à preservação e proteção dos 

recursos naturais, tais como fauna, flora, recursos hídricos, entre outros, visando 

garantir a qualidade ambiental e a saúde da população. 

Zona de Silêncio: área compreendida no raio de 100m (cem metros) de cada lado dos 

hospitais, maternidade, casas de saúde, sanatórios, igrejas, escolas, creches, faculdades 

e universidades devidamente sinalizadas, sendo proibidas todas as atividades que, 

em caráter permanente ou eventual, produzam ruídos ou perturbem o sossego público. 

Zona de Uso Especial (ZUE): área destinada a usos especiais, tais como 

aeroportos, terminais de transporte, equipamentos públicos, entre outros, visando 

garantir a funcionalidade e a segurança da cidade. 

Zona Mista: área destinada a usos mistos, tais como comércio e serviços no 

pavimento térreo e habitação nos pavimentos superiores, visando a integração das 

atividades e o aproveitamento do espaço urbano. 

Zona Rural: área destinada às atividades agropecuárias e à conservação ambiental, 

respeitando as normas e padrões estabelecidos pelo Plano Diretor. 

Zona Urbana: área destinada às atividades urbanas, tais como habitação, comércio, 

serviços, indústria, entre outros, respeitando as normas e padrões estabelecidos pelo 

Plano Diretor. 

Zona Verde: área destinada à preservação ambiental, tais como parques, áreas de 
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proteção ambiental, entre outros, visando garantir a qualidade ambiental e a saúde da 

população. 

Zoneamento Econômico e Ecológico (ZEE): o Zoneamento Econômico e Ecológico 

(ZEE) nos termos do Decreto Federal nº 4.297/2002 estabelece medidas e padrões de 

proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental dos recursos hídricos 

e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria das condições de vida da população. 

Zoneamento: divisão do território municipal em áreas com características em comum 

para aplicação de regras para o uso e ocupação do solo e outras medidas urbanísticas de 

controle da cidade 
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ANEXO II - TABELA DE TIPIFICAÇÃO DE ILÍCITOS E LIMITES DE PENA-BASE 

 

Nº 
Infração / 

Conduta Ilícita 

Artigo(s) de 

Referência 
Classificação 

Pena-

Base 

Mínima 

(UFIRs) 

Pena-

Base 

Máxima 

(UFIRs) 

Observações e Critérios 

Técnicos para Fixação da 

Pena-Base 

1 

Executar obra, 

reforma, ampliação 

ou demolição sem 

requerimento de 

licença ou alvará 

Arts. 74, 83, 

89, 93, 101 e 

254 

Gravíssima 100 600 

Avaliar porte da obra e localização. 

Obra de grande porte ou em área 

sensível (APP, central ou 

institucional) deve receber o teto. 

Pequenas reformas residenciais sem 

impacto podem ter pena-base 

reduzida. 

2 

Iniciar obra antes 

da aprovação do 

projeto ou sem 

recolher taxas 

obrigatórias 

Arts. 74, 81 e 

254 
Grave 70 400 

Considerar o grau de adiantamento 

da obra e o porte econômico do 

infrator. Obras de alto valor ou de 

impacto urbano imediato 

demandam pena próxima ao limite 

superior. 

3 
Executar obra em 

desacordo com 

projeto aprovado, 

Arts. 69, 70, 

84, 254 e 263 
Gravíssima 100 500 

Verificar se houve modificação 

estrutural, alteração de fachada ou 

de uso. Agrava-se quando gera 



    

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 
 

com alteração 

estrutural não 

autorizada 

risco a edificações vizinhas ou ao 

público. 

4 

Ausência de 

responsável 

técnico ou 

ART/RRT 

Arts. 12, 13 e 

254 
Grave 70 400 

Avaliar porte e natureza da obra. 

Obras comerciais ou de grande 

porte sem responsável devem ter 

pena próxima ao teto. 

5 

Ocupação ou uso 

de edificação sem 

Habite-se 

Arts. 109 e 

254 
Grave 75 450 

Considerar uso do imóvel 

(residencial ou comercial). 

Edificações com fluxo intenso de 

pessoas (comércios, escolas, 

igrejas) devem ser enquadradas no 

patamar superior. 

6 

Desrespeitar 

embargo ou 

interdição 

Arts. 270 a 

273 
Gravíssima 150 600 

A pena deve refletir o grau de 

resistência à autoridade. Agravante 

automática quando há reincidência 

ou dano decorrente da continuidade 

da obra. 

7 

Causar dano a 

imóvel vizinho ou 

via pública 

Arts. 13, 108 e 

254 
Grave 100 500 

Considerar extensão do dano, porte 

da edificação e existência de 

seguro. Dano estrutural ou a 

equipamentos públicos (pavimento, 

calçada, rede) eleva o patamar. 
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8 
Impedir ou obstruir 

fiscalização 

Arts. 259 e 

265 
Grave 100 500 

Obra de grande porte ou de 

relevante impacto social, quando o 

responsável impede a atuação 

fiscal, deve ter pena-base máxima. 

9 

Depósito irregular 

de material ou 

entulho em via 

pública 

Arts. 3º, 119 e 

254 
Média 50 200 

Avaliar volume e local. Depósito 

que afete tráfego, drenagem ou 

acesso de pedestres justifica valor 

superior. 

10 

Descumprir 

normas de 

segurança, higiene 

ou acessibilidade 

Arts. 60 e 254 Média 50 200 

Considerar risco direto à 

integridade de trabalhadores e 

usuários. Edificações públicas ou 

de uso coletivo devem ter patamar 

mais elevado. 

11 

Manter canteiro de 

obras sem 

segurança ou 

sinalização 

Arts. 120, 254 

e 255 
Média 50 200 

Avaliar se a obra afeta circulação 

pública. Risco de acidente ou 

impacto em pedestres ou veículos 

justifica aumento. 

12 

Descartar resíduos 

da construção em 

local inadequado 

Arts. 3º, 119 e 

254 
Média 50 200 

Agravante se o descarte ocorrer em 

logradouro, drenagem ou APP. 

Atenuante se houver recolhimento 

imediato após notificação. 
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13 

Falsificar ou omitir 

informações no 

processo de 

licenciamento 

Arts. 10, 11 e 

254 
Gravíssima 150 600 

Conduta dolosa. Aplicar teto 

quando houver intenção de fraude e 

vantagem econômica. 

14 

Executar obra em 

bem tombado ou 

protegido sem 

autorização 

Arts. 90 e 254 Gravíssima 150 600 

Aplicar o máximo quando houver 

dano ao patrimônio histórico ou 

cultural. 

15 

Não manter imóvel 

em condições de 

estabilidade, 

segurança e 

salubridade 

Arts. 11 e 108 Leve 10 100 

Aumentar conforme o grau de risco 

à coletividade ou vizinhança. 

Imóveis em ruína total ou com risco 

de desabamento devem receber o 

teto. 

16 

Não reparar dano 

após notificação ou 

descumprir 

determinação de 

correção 

Arts. 108 e 

263 
Grave 150 600 

Verificar reincidência e extensão do 

dano. Penalidade máxima quando o 

descumprimento causar prejuízo à 

coletividade. 

17 

Instalar 

publicidade, toldo 

ou estrutura em 

balanço sem 

licença 

Arts. 153, 159, 

160 e 254 
Leve 10 100 

Avaliar impacto visual, 

interferência em passeio e 

segurança. Grandes letreiros ou 

marquises metálicas em via pública 

justificam aumento. 
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28 

Deixar de atender 

notificação ou 

prazo de 

regularização 

Arts. 265 e 

266 
Leve 10 200 

A pena-base pode ser reduzida se 

houver regularização espontânea 

antes da lavratura do auto. 

Critérios Gerais para a Fixação da Pena-Base  

• Gravidade da infração: riscos à segurança, à salubridade ou ao meio ambiente. 

• Extensão e reversibilidade do dano: impacto temporário ou permanente. 

• Grau de culpa ou dolo: dolo eleva, erro de boa-fé pode atenuar. 

• Porte econômico do infrator: considerar pessoa física, microempresa ou empresa de grande porte. 

• Vantagem auferida ou pretendida: obras lucrativas com ganho irregular demandam majoração. 

• Transtorno a terceiros: interdição de vias, ruídos, poeira, danos a imóveis contíguos, interrupção de serviços públicos. 

• Localização da obra: zonas centrais, históricas ou de proteção ambiental exigem gradação mais severa. 
 

 


